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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,o 

O' 

Regula o processamento d aposentadoria e 
do mont e io gos magistrados Aremunerados _ 
la Uniao e da outras rovidencias . 

Art. lQ O processo da a osentadoria dos magistrados re-
N A' 

munerados ela Uniao , de qualquer categoriaru instancia , correra na 

Secretaria do Tribunal a ue pertencer ou estiver subordinado o apQ 

sentado. 

Art . 2Q O interessado, uando se tratar de a osentado -
, 

ria a edido, dirigira seu re uerinento ao Presidente do Tribunal , 
... , 

instruindo-o com certidao do tem o de serviço , se estranho a Justi-

ça a que ertencer (art . 92 
... 

da Constituiçao). 

§ lQ No caso de aposentadoria por invalidez (art . 191 -
- , 

n Q I da Consti tuiçao), o interessado, pre iminarn:ente , re uerera 

ao Presidente do Tribuna 
, 

exame medico por dois peritos oficiais 
, 

jULtando-se ao rocesso copia autenticada do respectivo laudo . 

§ 2 Q Se a invalidez decorrer de acidente ocorrido no 
... ~ 

serviço (art. 192 da Constituiçao ), o interessado promovera a prova 

do acidente perante o Presidente do Tribunal . 
, 

Para o efeito do paragrafo anterior , e uipara-se a 
... ... 

acidente ocorrido no serviço a agressao sofrida e nao provocada por 
; -magistrado no exercicio de suas atri~liçoes - (art. 178 , § 2 Q , da 

Lei nQ 1.71 , de 28 de outubro de 195?). 
, 

Tratando-se de a osentadoria com ulsoria a]o 

fato de o maeistrado atinGir a idade de 70 anos-(art. 191 , n Q II,da 
- , 

Constituiçao) , o Presinente do Tribunal , a falta de re uerimento do 

interessado, uarenta dias antes da data em ue o maGistrado cO!:lpl~ 
, 

tar a uela idade , baixara ortaria para ue se instaure o rocesso 
, ... 

ex- oficio , fazendo- se a rova da idane pela certidao de nascimento 
, 

ou pela matricula do masistrado . 

) 
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, , 
Para,rRfo unico - ° magistrado , ao se investir em ca~ 

, , 
go isolado ou ao ingressar na carreira judiciaria, fara rova de 

... 
idade, juntando ares ectiva certidao de nascimento para assentã 

, 
mento n a sua matricula . 

, 
rt . 4Q No caso de a osentadoria coo ulsoria por in-

, , 
validez do magistrado , o respectivo processo SOTIlente sera iniciã 

, 
do depois de julgada, irrecorrivelmente, a invalidez elo Tribu-

... 
na com etente (art . 139, nº I, da Constituiçao). 

Art. 5Q O rocesso de aposentadoria , deJois de info~ 
, 

mado pela Secretaria do TrIbunal, s·ra remetido elo Presidente 
... 

do Tri b'lli"1al ao Ninistro da .Justiça, ara o fim da decretaçao da 

aposentadoria . 
.. .. 

Paragrafo unico. Se se tratar de magistrado a ue se 

refere o art. 97 da Lei Nº 3.754, de 14 de abril de 1960 , o ro-
, 

cesso sera enviado ao Governador do Estado da Guanabara para a 
... 

decretaçao da aposentadoria , (art . 97 de 

14 de abril de 196o~ 

At. 6º Do re uerimento ou da ortaria, a que se ref~ 
... 

rem os arts . 2º e 3º, deverao constar os proventos a ue tiver 

direito o magistrado a osentado. 

Art. 7º A Secretaria do Tri mnal , depoiS de decretada 
, 

a a osentadoria do ma istrado, fara o calculo dos roventos ue 
, ... 

cabei1 ao a osentado , o qual passara a receber, sem interrupçao , 
, A 

como rovento provisorio, a i~portancia que ercebia na atividade. 

l rt. 8º 
, 

Feito o calculo a que alude o artigo anterior , 

o Presidente do Tribunal, depois de ouvir 
, 

o Procurador da Re ubli-
... A , 

ca da Seçao a respeito , no prazo de tres dias, se homologar o cal-
.. , 

culo, mandara expedir o titulo de aposentadoria. Em seguida , re~ 
, ... 

tera o processo ao Tribunal de Contas da Uniao, para o efeito do 
... 

disposto no art. 77, nO 111, da Constituiçao. 
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... 
Se houver mais d um Procurador na Se ao , funcion~ 

, 
ra no processo o que for designad elo Presidente do Tribunal. 

§ ?Q O Tribunal de Co tas , antes de julgar a a osentadQ 
, A IV , 

ria, podera determinar diligencias , inclusive ara alteraçao do cal 

culo dos proventos . 
, " 3Q Do titulo de apos ntadoria constara sempre o calcy 

lo que for afinal a)rovado pelo Tr bunal de Contas. 
, 

Apos o julgamento do Tribunal de Contas , o proces-
, 

so sera devolvido ao Presidente do Tribunal, a que alude o art . lQ , 

ficando arquivado na respectiva Sec etaria . 
... 

Art . 9Q OS proventos do magistrado aposentado deverao 

figurar em folha de pagamento organ zada ela Secretaria do Tribu -

~al , na conformidade do que tiver s do julgado pelo Tribunal de Cog 
... ..., 

tas, e serao agos na mesma ocasiao em ue os Juizes em at vidade 

receberem os seus vencimentos . 

Art. 10 Os aumentos de vencimentos , abonos e gratifica-
... 

çoes concedidos aos maeistrados em atividade e que se incorporam a::>S 

.... , 
proventos do a osentado , serao acrescidos aqueles proventos , mediag 

, 
te calculo efetuado pela Secretaria do Tribunal determinado pelo 

, 
seu Presidente ex- oficio ou por despacho em requerimento do intere~ 

sado. 
, , • ' A 

Paragrafo unlCO . O Presidente do Tribunal , apos a audieg 
, 

cia , em dois dias, do Procurador da Re ublica que houver funcionado 
A' , 

no processo , se homologar aquele calculo , mandara ue os proveitos 
, .' , 

com o acreSClmo sejam incluidos na folha do pa "amento, ate que o 
A 

Tribm1al de Contas se pronuncie sobre o assunto . Se o Tribunal de 
, ... 

Contas considerar indevido o acrescimo ou fizer alguma alteraçao no 
, A , 

calculo a ele relativo , a diferença , conforme o caso , sera paga ou 
... 

descontada, em folhas , nos proventos futuros. 

Art. 11. 
, ... 

Os beneficiarios do montepio da Uniao re uere-
... ... , 

rao habilitaçao ao Presidente do Tribunal, oferecendo , alem da cer-
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... , ... 
tidao de obito , conforme o caso , a certidao de casamento do magis-

... 
trado falecido ou certidao que demonstre o arentesco do requeren-

te . 
, 

O Presidente do Tribunal mandara publicar o edital 
, 

no Diario da Justiça , com o prazo de 3 dias , a fim de ue ual uer 
... 

interessado impugne ou retifique o edido e , findo esse prazo , abri~ 
, , 

se- a vista do rocesso , or 48 horas, ao Procurador da Re ublica da 
,., 

Seçao , 
, , 

§ 2Q Apos o parecer do Procurador da Re ublica , o Presi 

dente do Tribunal , apreciando o caso , mandar~ ex edir t i tulos de h~ 
... , 

bilitaçao a cada wn dos beneficiarios • 
• , , 

O processo , em seguida , sera enviado a Diretoria 
, , 

da Despesa Publica do Hinistcrio da Fazenda , para as devidas averb~ 
... ... 

çoes e pa amento das pensoes . 

Art . 12 
, 

O Auxilio Funeral , a que se refere o art . 40 da 
, 

Lei fQ 1.301, de 28 de dezembro de 1950 , sera pago pelo Tesouro Fe-
, 

deral, mediante precato rio expedido pelo Presidente do Tribunal , a 

requerimento do interessado . 
, ... 

O interessado juntara ao seu re uerimento certidao 

de óbito do magistrado , ara ~ prova do seu parentesco com o fa­

lecido e prova de haver efetuado o funeral . 
( , ° AUX11io Funeral corres ondera , conforme o caso , 

A 

aos vencimentos ou roventos de um mes . 

§ 3Q Se o magistrado , ao morrer , ainda exercia o cargo , 
... , , 

a vaga nao sera preenchida antes de 30 dias contados do obito e o 

" ... pagamento do auxilio correra or conta da dotaçao de pessoa per~ 

nente; 
, , 

orem , aposentado , a despesa sera custeada pela se estava , 
... 

dotaçao destinada ao pagamento dos proventos da aposentadoria . 

Art. 13 O interessado ou o Procurador da Re ública po-
, ... 

dera recorrer , no prazo de tres dias , dos despachos do Presidente 

do Tribunal para o 
, 

roprio Tribunal . 
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Art. 14 
, 

Ao Procurador da Republica cabe , nos 

processos referidos nos arts. anteriores , fiscalizar a apll 
... .... 

caça0 da lei, nao odendo, assim , outra autoridade do Poder 
... 

::!:xecutivo impugnar as deliberaçoes do Presidente do Tribu -

nal, ou, havendo recurso (art. 4), as do Tribunal. 

Art. 15 
, A , 

Observar-se-a, no que for aplicavel , 
, , 

o disposto nesta Lei aos funcionarios dos Tribunais Judici~ 
.... 

rios e aos da Caroara dos Deputados e do Senado Federal, cOK 

rendo os processos nas respectivas SecretariaS. 

Art. 16 Os processos de a osentadoria dos ma­

gistrados ainda vivos ao ser publicada esta Lei e que este~ 
,.. , 

arquivados no Tesouro Federal serao remetidos a Secretariado 

Tribunal a que alude o art. lQ, ara serem nela ar uivados. 

Art. 17 Nos casos omissos , aplicam-se , subsidl 

àriamente, as dis osições da Lei NQ 1.711 , de 28 de outubro de 

1 952. 

Art. 18 
, 

Esta Lei entrara em vigor na data da sua 
.... 

ublicaçao. 

Sala das Sessões , em /5 de novembro de 1961 • 

.. ;{ " 
A 

HENEZES CORTES. 
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JUS T I F I C A A O ------------

A aposentadoria dos magistrados deve processar-se em 
, A ,,.,, 

regime compativel com a independencia do Poder Judiciario e nao , 
, A 

como ate agora te!'l acontecido , com a o bservancia das normas apli 
, , 

caveis aos demais servidores ublicos . 
, ... 

O magistrado , sendo membro do Poder Judiciario , nao 
, 

deve , por se aposentar , ficar sujeito aos funcionarios do Poder 

Executivo • 

O Tesouro Federal concentra o serviço de a osentadoria 

de todos os servidores públicos , o ~e ;rg$ra , como se pode calcu-
, \ A , 

lar , um acumulo de serviço . Ora , a ~esse acumu o de serviço ficam 
, , ~ , 

su j eitos tambem os componentes , os orgaos do Poder Judiciario . 
A ... 

Para obviar a inconveniencia dessa ~culaçao ue su j e! 
, 

ta velhos magistrados a delongas e ate a vexames , o Projeto , no 

art . lQ , manda que os processos de aposentadoria dos magistrados 

corram na Secretaria do Tribunal a ue ertençam ou este j am subo.!: 

dinados . 
, , 

A aposentadoria , como se sabe, e voluntari a ou compul-
, , 

soria . Do primeiro cogita o art . 2Q e da aposentadoria compulso-

ria tratam os artigos 3Q e 4Q • 

É evidente 
, 

ue a ~posentadoria com ulsoria , or invali-
... 

dez , e1TI se tratando de magistrado , nao ode ter lugar antes do 

pronunciamento do Tribunal s~bre a invalidez . Dar a cautela da 
A 

providencia contida no art . 4Q • 

O processo de aposentadoria , quer se trat. de aposent~ 
, , 

doria voluntaria , quer de a osentadoria compulsoria , de ois de 

informada 
, 

ela Secretaria do Tribunal, sera remetida ao 11inistro da 

-Justiça , ara a decretaçao de aposentadoria, salvo no Estado da 
... , 

Guanabara com relaçao aos magistrados transferidos aquele Estado 
~ -pois , eles continuam a ser remunerados pela Uniao , de sorte ue a 

, 
sua a osentadoria e decretada elo Governador da Guanabara , embora 

1 
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o julgamento da aposentadoria caiba ao Tribunal de Contas da 
.... , 

Uniao, uma vez que esta e quem lhes paga os res ectivos proven-

tos (art . 97 § 7 Q da Lei NQ 3 .754, de 14 de abri de 1960). 
, 

Decretada a a osentadoria , o rocesso sera devolvi do 
, , 

ao Presidente do Tribunal , que ouvira o Procurador da Republica 
.... ... , 

da Seçao sobre o calculo dos roventos realizado ela. Secretaria 
, 

do Tribunal e, se o homologar , mandara , ao meSfolO tempo " expedir 
, 

o titulo de a osentadoria . Em seguida , o Presidente do Tribunal 
, 

remetera. o rocesso ao Tribunal de Contas , para o fim do disposto 
... 

no art . 77 , n Q 111 , da Constituiçao • • , 
A ultima palavra nas aposentadorias cabe , constitucio-

nalmente , ao Tribunal de Contas . 
, A 

Dai as providencias contidas nos § 2 Q e 3Q do art . 8Q . 

, 
Ju e;ado o caso pelo Tribunal de Contas , o processo sera devolvido 

• 

e arquivado na Secretaria do Tribtmal. 
Â " A Como se ve , o Projeto conten uma serie de providencias 

... 
destinadas a restituir aos matistrados a situaçao que lhes deve c,ª 

, 
ber como membros do Poder Judiciario . 

o processo de a osentadoria dos magistrados , se for 
.... , 

aprovado o Projeto , na sua fase administrativa nao dependera mais 
, , 

de autoridades e funcionarios do Poder Executivo , ois , assara a 

correr na Secretaria do 
, 

ro rio Tribunal a que ertença o magistr~ 
, ... 

do , o que he evitara a humi1haçao de andar atra ado seu rocesso 

de aposentadoria . 
.... , ... 

Igual orientaçao o Projeto guarda no tocante as ensoes 

de montepio dos magistrados . 
... 

O art . 15 determina a extensao dos processos regulados 
, 

na lei aos funcionarios da Justiça e do Leeislativo , acrescentando 

que os rocessos correm nas res ectivas Secretarias . 
, ... , , 

O art . 16 contem providencias de carater transitorio , 

pois deter,nina que os processos de aposentadoria dos magistrados 
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ainda hoje vivos e que se acham arquivados no Tesouro Federal sejam 
. .. 

remet~dos a Secretaria do Tribunal a que alude o art . la, a fim de 

nela serem arquivados. 

E, afinal, o art. 17 estabelece que, nos casos omissos , 
.. -se aplicam, subsidiariamente, as disposiçoes do Estatuto dos FunciQ 

nários Públicos (Lei na 1.711, de 28 de outubro de 1952). 
_ A • 

Para a compreensao da necessidade e convenienc~a desta 
, , 

lei, ha que considerar, alem dos esclarecimentos aqui #pr~s 

~tados, o fato do Poder Executivo já ter apresentado projeto de 

lei remetido com a Mensagem na 283 de 1958 e que tomou, nesta Casa, 

o na 4.532/1958, co o objetivo de "atri buir aos órgãos de Pessoal 
, A 

dos Ministerios a competencia para instruir integralmente o proces-
N 

so de aposentadoria e de pensoes, e processar o pagamento dos pro-
N 

ventos e pensoes" • 

A 
Menezes Cortes 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS COMISsAÕ DE REDAÇÃO 

Projeto 3. 652 -B/1961 
,., 

REDAÇAO FINAL DO PROJETO 3. 652-A ..... 1961 

Regula o processamento da aposentadoria e do monteipio dos magis­
trados remunerados pela União , e dá outras providências 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

I , 

I, 

Art . 10 • o processo de apos;entado­
Tia dos magistTados Temuner8lQlos pela 
Uniãol de .qualquer ca.tegoT.ia. ou ins­
(âncii, assIm como dos Mí.niStro.s do 
Tribunal de con tas, correI na Secre­
taria do Tribunal a que ilertenceT ou 
estiver vincula.do o aposentado. 

Art . 20 • O interessado, qua ndo se 
tratar d,e aposentadoria a pedido, di­
r igirá seu r~uerimento ao Presiden te 
d o Tribuna instruindo-o com cer ­
tidão do te po à'e serviço, se estr a­
nho à Jus.iça a que pertencer (ar ­
tigo 192 da Constituição) . 

§ 10. No caso de aposentadoria por 
invalidez (art. 191, nO I da Consti­
tuição) , o interessad,o, prelimln.a.r­
mente. requE'l'lerá ao presidente do 
Tribunal exame médico por d<ois pe­
ritos ofiCIais, juntando-se ao proces­
so cÓPia .autentica.da dJo r~e(}tivo 
laudo. 

§ 29 . Se a invalidez decon;er de 
acidente OC/oITido no slarvilÇo (.anü- ­
go 192 da Constituição) o interessa­
(i'o promoverá a prova do acidente 
perante o Presidente do Tribunal . . 

§ 30. 'para o efeito do parágrafo 
anterior I equipa.ra-se a acidente ocor­
rido n6 ~erV1ço a agressão sofrIda e 
não provoca.d,a por magistrado no 
exercwio de suas atribuições (arti­
go 178, § 20 , da Lei nO 1.711. àe 28 
de outubro de 1952) / 

Art. 30. Tratand<f-se de aposeru'.a­
doria compulsória pelo fato de o ma­
gistrado atingir a idad,e de 70 anos 
(art. 191, nO n, àa constituição), o 
Presidente do Tribunal, à falta de 
requerimento do interessado, quarenta 
dias antes da data em quef#ja­
gistrado rompIa . ar aquela idade bai­
xará portaria para que se i o 
processo .. ex officio'"'1 fazen -< ~ a 
prova da idade peja é'ertidão de' nas­
cimento ou pela matricula <.lo ma­
gistrado. 

parágrafo Únlco. O magistrado, ao 
se investir em cargo isolado ou ao 
ingressar na careira jUdiciária, fará 
prova d,e iàade, juntando a respec­
tiva certidão de nascimento para as­
sentamento na sua matricula. 

Al"t . 49. No cas'O de aposentadoria 
compulsória pqr. invalidez do magis­
trado, o respectIvo processo sõmente 
será iniciado depois de julgad'a, ir­
recorrívelmente, a invalid,ez pelo Tri­
bunal competente (art . 189, nO 1, da. 
Constituição) . 

Art. 50. O processo d e aposentado­
ria depois de informado pela Secre­
taria do Tribunal, será remetid'o pelo 
Presidente do Tribunal ao Ministro 
da Justiça para--o f1D d,a decretação da 
aposentadoria . ' 

p arágrafo único. 'Se se tratar de 
magistrado a que se refe o art. 97 
da Lei nO 3 .754. à'e 14 de lllbril de 
1960, o processo será enviado' ao Go-

I· 
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vernador do Estado dia Guanabara 
para a z ·e retação da aposentadoria. 
(art. 97, 7° da Lei na 3.754, de 14 
de abril de 1960). 

Art. 60. Do requerimento ou eLa 
portaria. a que se referem os arti­
gos 2° e 30

/ deverão oonstar os pro­
ventos a t'iue :iver direito o magis­
trado aposentado. 

Art. 70
• A Secretaria do Tribunal, 

depois de decretada a aposentadorIa 
do magistrado, fará o cálculo dos 
proventos que cabem..ao aposentado, 
o qual pa.::sará a receoer, sem illLer­
rupção. como proventos provi.s;6ril(, a 
lmpõrtância que percebia na a'tfvi­
dade. 

Art. 80
• Feito o cálculo a que alu­

de o ár.igo anterior, o Presidente do 
Tribuna., depcis de ouvir o Procura­
dor da República da Seção a respei-

, no pra ,o à'e três dia . se homolo­
gar o cálculo. mandará expedir o tí­
tulo de aposentadoria. Em seguIda, 
remeterá o processo ao Tribunal de 
Contas da União, para o efeIto do 
d;~posto no Art. 77 na lII, da Cons-
1..ituição. 

§ 10. Se houver mais d~ um Pro­
curad'Or na Seção." func~onará' no 
processJ o que fôr ~gFl Ii d7\ pelo Pre-
sidente do Tribunal. T 

§ 2". O Tribunal de Cgntas. antes 
dE- julg'ir a aposentadorio/ poderá de­
terminar diligências. inclusive para 
alteração dll cálculo dos proventos. 

§ 30 Do titulo de aposentadoria 
constará sempre o cálculo qUe fôr 
afinal aprovado pelo Tribunal de 
Cont'as. 

§ 40 Após o julgamento do Tribu­
nal de Contas, o processo será devol­
vido ao Presidente do Tribunal, a 
que alude o art. 1 Q, ficando arquiva­
do na respectiva Secretaria. 

Art. 90 Os proventos do magistra­
do aposentado deverão fiEw'ar ,m 
fôlha de pagamento organizada pele. 
Secretalia do Tribunal, na conformi­
dade do que tiver sido julgado pelo 
Tribunal de Contas, e serão pagos na. 
mesma ocasião em que os Juizes em 
atividade receberem os seus venci­
m entos . 
Pará~rafo único. Os magistrados 
~ disponibilidade ou aposentados de. 
Justiça. do antigo Distrito Federal 
terão as folhas de pagamento orgam­
zadas conjuntamente com e.s dos 
magistrados de investidura federal, 

I~ 
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ue pass·a.ram a ter exercício na 
ustiça do Estado da Guanabara . 
Art. 10. Os aumentos de venci­

mentos. abonos e gratificações con­
cedidos aOS magistrados em atividade 
e que se in:orporam aOS proventos do 
aposentado serão acresc.do3 àqueles 
.proventos. mediante cálculo efetuado 
pela Secretaria do Tribunal determi­
nado pela seu Presidente ex ojjicio 
ou por despacho em requerimento do 
interessado. 

Parágrafo único. O PresiC\ente do 
T ribunal. após a audiência. ~m dois 
,dias. do Procurador da República/aue 
houver funcioDt:ldo no processo., se 
homologar aquêle cálculo. man ará 
que os proventos com o acréscimo 
seJam incluidos na: fôlha do paga­
mento até que o Tribuna lde Contas 
se prcnun:ie sôbre o assunto. Se o 
Tribuno:ll de contas considerar inde­
vido o acréscimo ou fizer alguma 
alteração no cálculo a êle relativo. 
a diferença conforme o caso. será 
paga ou descontadb.. em fôlha. nos 
p rov€ntos futuroS, 

Art. 11. Os beneficiários do mon­
tepio d~ União requererão habilita­
ção ao Presidente do Tribunal ofere­
cendo além da certidão de óbito. 
confo e o .caso, a certidão de casa­
mento do magitt, ado falecijJ ou 
certidão que demonstre o parentesco 
do requerente. 

§ 19 O Presidente do Tribunal 
mandará publicar o edital no "Diár10 
da ,Justiça", comJ o praw de 3 dias. 
a fim de que qualquer interessado 
impugne ou retifique o pedido e. 
'findo êsse prazo. abrir-se-á vista do 
proce~so por 48 horas, ao Procurador 
da Repúblioo. da Seção. 

§. 29 Após o parecer do Procurador 
da República. o Presidente do Tri­
bunal . apreciando o caso. mandará 
expedir titulos de habilitJação a cada 
um dos beneficiários, 

§ 39 O processo. em ~eguida. &.erá 
enViado à Diretoria da Despesa Pll­
blica do Ministério da Fazenda) para 
as devidas averbações e pag{mento 
das pensôes, 

Art. 12, O Auxílio Funeral a que 
se refere o art. 40 da Lei n9 1. SOl. 
de 2B de dezembro de 1950. será pago 
pêlO 'Tesouro ~ à família do 
Magistrado. a~d·a. 4ue ao tempo de 

.sua morte estivesse êle em disponi­
.bilidade ou aposentado, 

/6--
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§ 19 O interessado juntará ao seu ' 
requerimento certidão de óbito do 
magistrado para prova de seu pe.ren­
tesCo com o falecido. 

§ 2
9 

O AuxiliO [i'Uneral correspon-
derá. conforme o casO. aOS' vencimen­
tos ou proventos de um mêS . 

§ 3
9 

Se o magistrado , ao morrer. 
ainda exercia o c·:ugo. a vaga não 
será preenchida antes de 3() dias 
con tados do óbito{ e o pagamen to do 
auxílio correrá p6r conta da dotação 
de pessoal perm·:mente, se estava, 
porém aposentado. a despesa será 
custeada pela dotação destin ada ao 
pagamento dos proventos d·a aposen-

tadOria, Art. 13. O interessado ou Pro-
curador da República poderá recor ­
rer no prazo de três dias. dos des­
pachOS do Presidente do -Tribunal 
poara o próprlO Tribunal, . 

Art. 14. Ao procurador d aRe"Q,jÍ­
blica cabe. nos processos referidos nos 
artigos anteriores. fiscalizar a aplica­
ção da LeI. não podendo e.ssim outra 
autoridade do poder Executivo im­
pug

n
9.r as delibe"açõe~ do presidente 

do Tribunal, on, bavendó recurso 
(art. 49) . as do Tribunal. 

Art. .15 . Observar-se-á , no que 
fôr aplicável, o dispú5to nesta Lei aos 
funcionárIOS dos Tribunais Judiciá­
rios. do Tribunal de contas e aos da 
Cãmara d08 Deputado I!. do Senado 
Federal. correndO os processos nas 
res.pectivas secrew.rias . Art. 16 . OS processOS de aposenta-
doria dos magistradOS ainda vivos ao 
ser publicada esta Lei e que estejam 
arquiva.dOs no Tesouro ]!'eàCl ar serão 
remetidos à secretaria do Tribunal a 
que alu<1e o arL . 19, para serem nela 

arquivadOS .-
Art. 17. A Diretoria d3. Des'peSG­

pública distribuirá pelOS Tribuna~ 
Judiciários à Cãmara doS DeputadOS 
é ao senado Federal. e. partir da. data 
da vigência desta Lei, o crédito Qrça­
mentário necessário às despesas com 
o pagamento dos inativos e pensiO-
nistas respectivOS. • 

/-é 

I'erágrafo único . constará do Or-
çamento Aia República. no anexo 
próprio do poder Judi:::iário. do T ri­
bunal de' contas e do p,oder Le~i5~~:I 
tivo. e. contar do exerclcio segum~ 
à Vigência desta ~ a dotaÇ5,o neces­
sária para atender às despesas refe-

(f~L/ 
'fidas neste artigo. Art. 18. Nos casos omiSSOS. apli-
coam-se, subsidiàriamente as diSposi-

/1-
çõe

s 
da Lei nQ 1 .711. de 28 de onJ.t-

bro de 1952. r Art. 19 . F..sta Lei e~tra;á em fê~ 0-
n a. da,ta àe cue. pUblicaça

o
. ' -_ ___ C' - ' - ,.. ~ 

gadas a S disposiçoes em 
contrário. ,.. ,., 

Comiss ao de Redaç 
o de 1964. 
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o Congresso Nacional decreta: 
..... • to. " _ ... ..... 

REGULA ~~. ~ro D~ APOsENTA-

DOIqA. F Dq ldJO rEP-lO 008 ~GlSl'RADOs 

~~ f ELA yN~<?! ; p! 9l:fB\A8 
'lUl ~ 9l!'§ 

, ~t. 19 O processo de aposent~dor!a <;iQS mag~ados remllllerod'<>.s pela 
urua<>, de qualquer categoria ou mstâncla, MSll'ri ~0Jn0 d~ Ministros do 
Tribunal de COiltas! correrá na Secretaiia. íio~ rrTibutJ,ã1 a que pertencei ou 
estiver vinculado o ap<>seÍltÀlldo. . ' . 

Art. 29 Q intel'e.s.sadO, quando se tr.a.tax .de apos~~tadoria a pedido 
dirigirá seu n€q'lleTimento ao presid~nte do T.ribuha.l; fusbufndo-o ÓOln 'cer: 
tidão do .tempo de serviço, se estranho à Justiça a. que ~tencer (art. 19-2 
da Constituição). ,~, 

§ 19 No ClaSÇ de apasent.1doria. por invalidez (art. 191, nQ I da consti­
tp1çãO), o interessado, preliminarmente, requererá 810 Ptesidente ' dô ' Tri­
bunal exame médico ' por dois' peritos Ofiêiais, JjNl'<ando-se aó Prooesso 
cópàJ. .IlIU!tenti~ 0.0' res~tivó laudo, '. - • ~ . - ' 

§ 29 Se iL inv!llidez decorrer de ac;dente ocorrido llJQ serviçq Eart. 192 
d~ ConstituiçãO) o interessado promoverá a prov,a do acidente perante 
o Presidente do Tribunal. -' .. ' 

~ 39 para: 9 e!eíl:k do _pa.rágT~fo anteriorL~~Lp~-se ~ ~dente Jlcor­
rido no ServIço a agressao SOfnda e não protéocada pol' mll-g1strado no 
exercício de sua.s atribuições (l'Ilrt. 178, § '},9, da Lei nO 1.7,11, de 28~ de '9utu­
oro lie 19&2). 

Art. 39 Tr8;ta.ndJO...se de ~entadoria compulsória. pel ta:to de o ma­
gistrado atingir a- ldãáe áe ' 70 anos art. ' 191,' nQ D;L 4;1. constituit.~L o 
Pil"esiden.te do 'l'riblplall ~aloo. d~ requer~~to d<? mtel1e.Ssado, · q .'enta 
dia.s antes da aalia .~!q Que ç me..glSp-ado cpmple~ ~uela ida4~, pa!Xará 
~Tla patIIJ: que se ~tJa.ure o processo I'ex ~ffl,cH~! , . f~p-se ~ prova. 
dá Idade pela cer:w.dão de nasoiment<> ou Ilela matricula. !lo magLstraao: 

parágrafo jÍllÍoo. q magistrado ao sé "investir ém cargo isolu4o Ou ao 
iggressa{ na ca.rreira j1;!qiclaria.. fa.~á prova; d~ !dll:pe, juilta do a respectiva 
c;ertidão de n8.§gi.m,~tO p,~ a.ssep.taJ!le!!~ n~ s~ :fIl~~r!ç~~. . 

Ar,t. 49 No caso de aposentadoria compul§ória pqr 1nW:4~ez ao magi&­
tradJO, o respectivo processo somente será iniciãdq aég ae jjÍlgãp.a:-~­
q9rrivelmente, a ÍIly~idez pelo Trfbunat comp.~tente · '(art . . 189, n9 1, da 
eonstitnú ão) : '. . , ç., , 

Art. 59 O processo de aposenoo.doria depois de info~ iq pela secre­
taria do TrIbunal, será remetido pelo Presidente do Tri:blinãl ao MIniStro 
da Justiça para cf riin tia' décretaçãJo da à'posentalJ,ôrla. ' , 

, ~4gmfo Únlco: S~ ~ trat:ar dé má!iS.l:Jr~,? ~qui se ref~ o llIl"t, 97 
da Lei n9 3.754, çie 14 gl! ebrll de 1960. o p'Iqce~ 8er-á ~VladO ao G<l­
vernador do Estado da Gtianabar'a para a "decietação ' da üposentadoria 
(!art. 97. § 7R da Lei nQ 3.154, de ~4 de IlBfll ~e l!ffiQl : 

IAtt, ô9 Do requerimento Ou da. portaria ,I!- que se refer-em ~ t1orts. 29 

e 39. deverão constlÚ" os proventós á -que 'U'V'er tliJ;ei~ I(} m8.§"istrad~ apo­
sentado. 

Art. 79 ~ Secl'etarIa do Tribunal, çe~olê de de<;f~tl!'da a. apQSentadorlla 
do IIDlgistrado, fará o cálc~ dos prov~nf4.§ Ylle cabelll !lo ~poseI!tado. o 
qual passará a receber, sem mterrupção como llroventos prOV1sór~, 6. lID-
portânci,a que percebia na atividade. . -

~t .. 89 f\€ito o qáJCtUl:o a que Mude q tlil:ti~'l. ~perior~ 10 ~edent:e do 
TrU>unaJ. Àep'0iis de o '(lt o Procurador da H~ublica a seçao !li respeito. 
nô prazo àê três -dias, se homolõgar o cálculO; ' ml4ldará ' ~x'pedir o título 
de aposentadoria. Em 'seguida. remeterá o proceSSQ ao IlTH>unal de cantas 
da: Uniã<>. paf\l. o efeito dlo disw.;;t,q pp .l\Jt . 7, I ng IfI· ~ epIl§H m~ií:g· 

§ 1q Se ~ll'Vef x:nais de ~ Pr0Co/-Mpr pa. ~€Q- \Ule'tJnlli!'~ llB Ilrq~ 
cesso o que for d~lgnadq pelo Rresid~n e <19 'fr 'P\ffi . . 

,§ 2° O Tribunal de Cqntas, apt!ls ~~ j1J!l1{lIIr ã ~:ntlad~ poqer4 
determ;na,r diligências, inclu:sive para arteráção do cálcUlo dos proventos 

§ 39 Do título de aposenta.dOrla constar,á sep1pr~ o çálcqlo que fô1' 
afinal aprovado pelo Tribunal ite ' OGntas: ' , -

§ 49 Após q julgamentq 40 'P"ip~al H~ goot~1 Q ~rqe~ ~erá qevol­
vido au Presidente do , Tri'bunal, a que aJwll: 9 tLr~ ; .l~ ntl!m B ~lFVp.do 
na res~)ectiva SecretarIa 

Art. 99 Os proventxJs do magistrado !J:ijOSentã~Q @v!rriíp Ig rllf em 
fôlha de pagamento organizada pela secr'etàrfu.~ do 'fii1:lunal. na. ' ~on'formi­
dade do que tiver sido Julgado pelo Tribuna.l de Contas. e serão pagos na 
mesma ocasião em que ~ Juizes em atividade receberem os .seus ven­
cimentos. 



.. 
" 'i 
u 
~ 

<O 
CJ) 
~ 

N CO 
IO~ 
<O 
M 

00 
~z 
!..J 
.3Cl. 

lParágn:'fo úniClo. Os magistrados em disponibilidade ou aposentados da 
Justiça do antigo Distr!to Federal terão as fôlhas de pagamento organi­
zadas conjuntamente com as dos magh~ trados de investidura federal, que 
passan:1lll a ter exercício na Justiça do Esoodo da Guanabara.. 

Art. 10. Os aumElnto.s de vencilllentos, abonos e graU,fioações CI~nce­
didJcs aos magistrados em atividade e que se incorporam ao.s provmto.s do 
8Jposentado serão e,crescidos à:queles proventos, med.'ante cálculo efetuado 
pela. Secreb)ll'ia do Tribunal determinado p elo seu Presidente ex olficio ou 
por despaJCho em requerimento do interessado. 

Parâgrafto único. O Presidente do Tribunal, após a audiênoia, em doIs 
dias, do Procurador da Repúbl!oo que houver func!onad'o no processo, se 
homologar aquêle cálculO, mandará que 00 proventos com o ccr&cimo 
sejallll inclufdos na fôlha de pagamento a~é que o Tribunl' l dJe 000ltJa;g se 
pronuncie sôbl'e o e,ssunto. Se o Tribunal de Contas conside:ra.:r indevhdQ o 
acréscimo ou fizer a.lgumo1, alteração no cálculo a êle relativo, a diferença 
confOrme o caso, será PlI.go. ou de.sCfontada, em fôlha, n<>.s proventos futuros. 

Art. 11. Os beneficiários do montep'o da Uniã;o requererrão habilitaçãO 
ao Presidente do Tribunal Oferecendo além da certidão de óbito, conflDrme 
o caso, a cer,tidão de c8.Sl3mento do magistrado falecido ou certidão que 
demonstre o parentesco d10 requerente. 

§ 19 O presidente do Tri.bunal mandará publicar o edita.! no "Diario 
de, Just!ça". COm o pra00 de 3 dias ia fim d'e que qualquer intereSoSado 
impugne ou retifique o pedido e, findo êsse pr,azo, abrir-se-á visb:t do 
processo piOr 48 horas, ao PrOCU1'l9.dor da República da S€çÍÍlO. 

§ 29 Apoo o parecer do Procurador da República, o Presidente do TrI­
bunal, apreciando o caso, mande.rá expedir tituloo de bl1bilitação a calda 
um doo beneficiárl,()s. 

§ 39 O processo, em seguida, será envi'f1~o à Dir·etoria da Des}1csa 
Pública dJo Ministério da Fazenda para as devidas averbações e pagamento 
das pensões. 

Art . 12. O Auxflio Funeral a que se refere o art . .w da: Lei n 9 1.301, 
de 28 de dezembro de 1950, será poago pelo Terouro Nacional à família d o 
~gistn3do, ainda que ao ,tempo de sua morteestliVe5Se êle em disponi­
bilidade ou apo.sentado. 

§ 19 O int€ressoo'o Juntall"á 00 €eU req.uerim'OO!to certidruo de 6bito do 
magistrado para prova de seu parentesco cOm o fialecido. 

§ 29 O a·uxflio Funeral oorresponderá, conforme o caso, ft()5 VI€:nci­
mentos Ou proventos de um mês. 

§ 39 Se o mag!st.TIado, 00 mQ!'1'lerr aindla ex:ercln, 'O ca!l'go, a vaga não 
será preenchida antes de 30 dbas contad'Os do óbito, e o pagamento do 
.aJUXfl!io corr.erá por conta da dotaçÍÍlO de pessoal perma.nJealte, se esta.va, 
porém,apiosentado, a despesa será custeadt!, pela dOtação clestinadJa ao 
pagamento dlCs proventos da aposent8!doria.. 

Art. 13 . O int,eressado ou Procurador da República poderá recorrer 
no pnazo de trás dias, dos despachos do Pr~dente do Ttibunal para o 
próprio Trlbuna1. 

Art. 14 . Ao Procurador do .. República cabe, IlICs processos referIdos nos 
artigos anteriores, fiscalizar ,a aplicação da Lei. não podendo assim outra 
autor!dade do Poder Executivo impugnar IflS delibe,r'ações do Pres,idente do 
Tribunal, 'Ou, havendo recurso (t1ll't. 49), as do T1'ibunal. 

!Art. 15. Observar-se-á, no que fôr apliCável ,'O disposto nesta Lei 300 
funcionário.s dos Tribunais Judiciários, do Tribune..l de Contas e aos da 
CâmaTla dos Deputados e do Senado ~ederal, cIOrrendo os prooessos nas 
respectivas Secretarias. 

Art. 16 . OS processos de aposentillidoria dos magistrados a.1nda vIvos ao 
ser publicada esta Lei e que estejam al'quivados no TeSOuro NaciQnal serão 
r:emetid1cs à Secretariei do TrIbunal a que alude o art. 19 , para serem nela 
arquivados. 

Art. 1'7 . A Diretoria dia Despesa Pública distribuirá pelos Tribuna~s 
Judiciários à Câ.marn dOS DeputeJdos e ao Senado Fledell'lflJ, a pall"tfu.- da druta 
da. vigência desta Lei, o crédito orçamentário necessário às despesas CQm 
o paglamento dos inativos e pensiKlnistas respectivos. 

BaTágrafo ,único. COnsOOtrá do orçamenoo da !OOpúbIiea, no an'e'Xo 
próprio do Poder JudicIário, do Tribunal de Contas e do PIOder Legl5lativo, 
a contar do exeroício seguinte à vigência desta Lei a doblção necessária 
para atender às despesas referidas neste artigo. 

Art. 18. Nos ClIiS06 ~os. aplioam-se, subsidfàriamente, as disposições 
de.. Lei n 9 1.711, de 28 de lOutubro de 1952. 

Art. 19 . Esta Lei entm:rá em vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposlçOes em contrário. ~, L' / 

Câmam dOs DepU!taJdos, em ~~.?Y 
, r 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO NQ 3 . 652 - 1961 

Regula o processamento da aposentadoria e 
do monteEio do~ magistrados r~munerados 
pela Uniao e da outras providencias . 

Art . 10 - O processo de aposentadoria dos magistr~ 
... A 

dos remunerados pela Uniao , de qualquer categoria ou instancia , as-, 
sim como dos Ministros do Tribunal de Contas , correra na Secretaria 
do Tribunal a que pertencer ou estiver vinculado o aposentado . 

Art . 2º - O interessado , quando se tratar de apo-, 
sentadoria a pedido , dirigira seu requerimento ao Pres idente do Tri-

... , 
bunal , i nstruindo- o com certidao do tempo de serviço , se estranho a 
Justiça a que pertencer (art . 192 da Constituição) . 

§ lº - No caso de aposentadoria por invalidez (art. 
191 , nQ I da Constituição), o interessado , preliminarmente , requere-, , 
ra ao Presidente do Tribunal exame medico por dois peritos oficiais; , 
juntando- se ao processo copia autenticada do respectivo laudo . 

§ 2º - Se a invalidez decorrer de acidente ocorri­
do no serviço (art . 192 da Constituição) o interessado promoverá a 
prova do acidente perante o Presidente do Tribunal . 

, 
§ 3º - Para o efeito do paragrafo anterior , equip~ 

ra-se a acidente ocorrido no serviço a agressão sofrida e não provo­
cada por magistrado no exercício de suas atribuições (art . 178 , § 2Q, 

da Lei nº 1 . 711, de 28 de outubro de 1952). 

Art . 30 - Tratando- se de aposentadoria compuls ória 
pelo fato de o magistrado atingir a idade de 70 anos (art . 191 , n Q 

... , 
11, da Constituiçao) , o Presidente do Tribunal , a falta de requerim~ 
to do i nteres sado , quarenta dias antes da data em que o magistrado , 
completar aquela i dade , baixara portaria para que se instaure o pro-... 
cesso "ex officio" , fazendo-se a prova da i dade pela certidao de na§. 
cimento ou pela matricula do magistrado . 
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Parágrafo único. O magistrado , ao se inve . ~ , , 

cargo isolado ou ao ingressar na carreira jUdiciaria, fara prova de ... 
idade , juntando a respectiva certidao de nascimento para assentamen 
to na sua matrIcula. 

, 
Art . 42 - No caso de aposentadoria compulsoria 

" , por invalidez do magistrado, o r espectivo processo s:> mente sera ini-
" ciado depois de julgada , irrecorrivelmente, a invalide, pelo Tribu-

nal competente (art . 189, n2 1, da Constituição). 

informado pela 
te do Tribunal 
aposentadoria . 

Art. 5Q - O processo de aposentadoria depois de , 
Secretaria do Tribunal , sera remetido pelo Presiden-... 
ao Ministro da Justiça para o fim da decretaçao da 

Par~grafo único . Se se tratar de magistrado a 
que se refere o art . 97 da Lei n2 3.754, de 14 de abril de 1960, o , 
processo sera enviado ao Governador do Estado da Guanabara para a 
decretação da aposentadoria (art . 97, § 72 da Lei nº 3.754, de 14 
de abril de 1960) . 

Art . 62 - Do requerimento ou da portaria, a que 
se referem os 
ver direito o 

... 
arts . 22 e 32 , deverao constar os proventos a que ti-
magistrado apos entado . 

Art . 72 - Secretaria do Tribunal, depois de de-, , 
cretada a aposentadoria do magistrado , fara o calculo dos proventos 
que cabem ao aposentado , o 

, N 

qual passara a receber , sem interrupçao, . , 
como proventos prov~sor10, a importância que percebia na atividade . 

Art . 82 - Feito o cálculo a que alude o artigo an 
terior, o Presidente do Tribunal, depois de ouvir o Pr ocurador da 

, N A 
Republica da Seçao a respeito , no prazo de tresdias, 
o cálculo, mandará expedir o tItulo de aposentadoria . , ... 

se homologar 
Em seguida, 

remetera o processo ao Tribunal de Contas da Uniao, para o efeito 
N 

do disposto no Art . 77, nº 111, da Constituiçao . 

N 

- Se houver mais de um Procurador na Seçao, 
o que for designado pelo Presidente do Trib~ 

, 
funcionara no processo 
na1 . 

§ 22 - O Tribunal de Contas, antes de julgar a a­
posentadoria , poderá determinar diligências, inclusive para alter~ ... , 
çao do calculo dos proventos . 
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§ 3Q - Do titulo de aposentadoria constar~ sempre , ,. 
o calculo aue for afinal aprovado pelo Tribunal de Contas . 

, 
§ 4º - kpos o juleamento do Tribunal de Contas , o , 

processo sera devolvido ao Presidente do Tribunal, a que alude o 
art. lº, ficando arquivado na respectiva Secretaria . 

Art . 9º - Os proventos do magistrado aposentado 
deverão figurar em f;lha de pagamento organizada pela Secretaria do 
Tribunal, na conformidade do que tiver sido julgado pelo Tribunal 
de Cont as , e serão pagos na mesma ocasião em que os Juizes em ativi 
dade receberem os seus vencimentos . 

Parágrafo ~nico - Os magistrados em disponibilid~ 
"" de ou aposentados da Justiça do antigo Distrito Federal ierao éS fo-

lhas de pagamento organizadas conjuntamente com as dos magistrados, 
de investidura federal, que passaram a ter exercicio na Justiça do 
Estado da Guanabara . 

rt . 10 - Os aumentos de vencimentos, abonos e gr~ . ,.. 
tif~caçoes concedidos aos magistrados em atividade e que se incorpo-

,.. , 
-ram aos proventos do aposentado serao acrescidos aqueles proventos, , 
mediante calculo efetuado pela Secretaria do Tribunal determinado , 
pelo seu Presidente ex officio ou por despacho em requerirrerEo do 
interessado . 

P ' , . P , aragrafo un~co - O residente do Tribunal, apos a 
,. , 

aUdiencia, em dois dias , do Procurador da Republica que houver fun-
• A" 

c~onado no processo, se homologar aquele calculo, mandara que os 
'. •• f A , proventos com o acresc~mo seJam ~nClu~dos na folha do pagamento ate 

que o Tribunal de Contas se pronuncie s;bre o assunto . Se o Tribu-, 
nal de Contas considerar indevido o acrescimo ou fizer alguma alte-

~ , A , 

raçao no calculo a ele relativo, a diferença conforme o caso, sera ,. 
paga ou descontada , em folha , nos proventos futuros. 

, ,.. 
Art . 11 - Os beneficiarios do montepi o da Unia o 

,.. ,.. , 
requererao habilitaçao ao Presidente do Tribunal oferecendo, alem 

,.", , . ,... 
da certidao de obito , conforme o caso, a certidao de casamento do 

,.. 
magistrado falecido ou certidao que demonstre o parentesco do req~ 
rente . 

, 
§ lº - O Pres i dente do Tribunal mandar~ publicar , 

o edital no Diario da Justiça, como o prazo de 3 dias , a fim de que 
qualquer interessado impugne ou retifique o pedido e , findo êsse 

b 
. , 

prazo, a r~r-se-a vista do processo, por 48 horas, ao Procurador da 
Rep~blica da Seção . 
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§ 22 - Apos O parecer do Procurador da 

, ~ 

, 
Presidente do Tribunal, apreciando o caso, mandara expedir 

Republ c o 
f / 

t~tulos 
... , 

de habili taçao a cada um dos benefici arios . 
, , D ' § 3Q - O processo , em seguida, sera enviado a ~r~ 

toria da Despesa Pública do Ministério da Fazenda , para as devidas - ... averbaçoes e pagamento das pensoes . 

Art . 12 - O Auxilio Funeral a que se refere o art . , 
40 da Lei 1 . 301 , de 28 de dezembro de 1950 , sera pago pelo Tesouro 
Federal ~ familia do Magistrado , ainda que ao tempo de sua morte es-

A 

tivesse ele em disponibilidade ou aposentado. 
, 

§ 12 - O interessado juntar a ao seu requerimento 
... , 

certidao de obito do magistrado para prova de seu parentesco com o 
falecido . 

§ 2Q - O Auxi lio Funer~l corresponderá , conforme o 
A 

caso , aos vencimentos ou proventos de um mes . 

cargo , a vaga 
. e o pagamento 

§ 3Q - Se o magistr ado, ao morrer , ainda exerci a o ... , , 
nao sera preenchida antes de 30 dias contados do obito 

" -do auxilio correra por conta da dotaçao de pess oa l pe~ , , 
manente , se estava , porem , aposentado , a despesa sera custeada pel a 

.., , 
dot açao dest~nada ao pagamento dos proventos da aposentadori a . 

, 
Art . 13 - O interessado ou Procurador da Repub1ica , 

podera recorrer , no prazo de três dias, dos des pachos do Presidente 
do Tribunal para 

, 
o proprio Tribunal . 

Art . 14 - Ao Pr ocurador da República cabe , nos prQ -cessos referidos nos artigos anteriores , fiscalizar a aplicaçao da 
.., 

lei , nao podendO assim outr a autoridade do Poder Executivo i mpugnar ... 
as deliberaçoes do Presidente do Tribunal , ou , havendo recurs o (arti 
go 42), as do Tribunal . 

, A , 

Art . 15 - Observar- se- a , no que for aplicave1, o , , 
dispos to nesta Lei aos funcionarios dos Tribunais JUdic i arios , do 

A 

Tribunal de Contas e aos da Camara dos Deputados e do Senado Federal , 
corr endo os processos nas respectivas Secretarias . 

Art . 16 - Os processos de aposentadoria dos magis ­
trados ainda vivos ao ser publicada esta lei e que estejam ar quiva-

... " dos no Tesouro Federa l serao remetidos a Secretaria do Tribunal a que 
alude o art . 1 2 , para serem nela arquivados . 
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Art . 17 - A Diretoria da Despesa Public '~strih~f 
DEl"\.~~ 

I " A Tribunais JUdiciarios, a Camara dos Deputados e ao o 
A , • ' 

a partir da data da vigencia desta Lei, o credlto orçament~ 
I " rio necessario as despesas com o pagamento dos inativos e pensionis -

tas respectivos . 
, , . ' , 

Para grafo unlCO - Constara do Orçamento da Republl 
ca , no anexo próprio do Poder Judiciário, do Tribunal de Contas e do 
Poder Legislativo, a contar do exercício seguintes ~ vigência desta 

N , • 

Lei, a dotaçao necessarla para atender as despesas referidas neste 
artigo . 

riamente as 

N 

lJ~JiÜic:~ çr o . 

jv t 

Art . 18 - Nos casos omissos, 
disposições da Lei nQ 1. 711, de 28 

. " aplicam- se , Subsldia-
de outubro de 1952. 

Art. 19 - Esta lei entré~ r~ 8,;. vizor na dctél do S'_1a 

Sala das Ses o"lti ssao dá Finanças, em ~q. V. (p~ 

,. 

CESAR PRIETO - Presidente 

DEPUTADO SOU • SANTOS - ,<;lat or 
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PROJETO 3652/61 

Hist6rico 

O projeto em aprêço , de autoria do fale c ido e eminente 
deputado menezes Côrtes , traz como conseq~ência a descentraliza­
ção dos serviços da Despesa Pública , para onde convergem cente _ 

. .... nas de milhares de processos , de penosa e demorada 
de difícil localização , de pronto , dado o evidente 
mento do serviço . Além do que 7 atende à l6gica da 

apreClaçao e 
congestiona -
indep~ndência 

dos poderes, atribuindo aos poderes Judiciário e , por via de o­
portunas emendas , Legislativo , o processam~nto dtE aposentadorias 
dos seus respectivos membros ou servidores . 

F6ra de dúvida , objetiva proporcionar mais facilidade ­
no processamento da aposentadoria para os magistrados e funcioná -
rios das Secretari3s dos Tribunais , bem com9 para os servidores­
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal . Intenta , ainda , _ 
atender às necessidades dos atuais magistrados aposentados ou em 
disponibilidade . 

Na Comissão de Orçamento , foram oferecidas quatro (4) 
emendas de inequívoca oportunidade, plenamente justificadas . 

Parecer 

Afim de facilitar a tramitação do projeto e sua vota-
.... 

çao no Pl Qnário , faz- se necessária a feitura de um substitutivo 
que consubstancie tôda a matéria - projeto e emendas . 

Sou de parecer favorável , oferecendo, entr~tanto , a e­
menda seguinte, a ser incluida como parágrafO único do art . 9º do 
projeto: 

ParágrafO único - Os magistrados em disponibilidade ou 
aposentados da Justiça do antigo Distrito Federal , terão as folhas 
de pagamento organizadas conjuntamente com as dos magistrados de 
investidura federal que passaram a ter exercício na Justiça do Es­
tado da Guanabara. 

De acôrdo com a Lei Santiago Dantas, passaram a ter ex­
ercício no Estado da Guanabara , embora continuassem remunerados. 

segue-
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também pela União, os magistrados que integravam a Justiça do an-
Il. 

tigo Distrito Federal. Equiparados a eles, em direitos e vanta--
gens, ficaram os magistrados inativos, de investidura federal,que 
pertenceram à Justiça da velha Capital do País. A presente emen-

A , 
da, por mim oferecida, visa a assegurar a estes últimos o pagamen 
to mensal dos proventos, juntamente com o pagamento dos vencimen­
tos daqueles, no Rio de Janeiro e não em Brasília. Os menciona-, , 
dos inativos, ja agora em numero reduzido, residem todos, ou qqa 
se isso, na Guanabara. Da! a inconven1~ncia - quase injustiça -­
das suas folhas de pagamento e demais processos de Montepio e pe~ 
são virem a ser organizados na nova Capital. Assim sendo, a eme~ 

, , , 
da por mim oferecida dirimira duvidas futuras e completara, a meu 

A ,.. 
ver, o nobre objetivo do projeto em questáo. 

f'Da ta venia", suponho que a emenda de minha autoria .a , , 
tende ao dever de acatamento devido aqueles que, apos uma vida. lo 
teira no exercício da mais eminente das profissões a que se pode 

A ~ , 
entregar o homem, se aCham no gOzo l~cito do ocio com dignidade. 
-, A , ,.. 

Nao sera justo submete-los, quando ja despidos da tao alta inves-
'N A tidura, a condiçao humilhante de anon1mos postulantes, entilelra-

A " dos frentes a um guiche de pagamento no Min1sterio da Fazenda, a-
guardando a vez de receber os proventos de sua aposentadoria. E .. 
isso depois da torturante peregrinaçao a que se viram obrigados .. 
na tramitaçao dos seus processos de aposentadoria, quase sempre ~ 
trasados, em virtude da pletora do serviço da Diretoria da Despe­
sa Pública. g mais do que óbvio que uma tal situação não encon -
tra justificativa, comporta grave omissão e não pode perdurar. g 

,.. ,.. 
com satisfaçao que declino, nesta ordem de consideraçoes, uma in-

tencional homenagem que me permito prestar a todos os ilustres 
membros do Poder Judiciário a quem afeta a emenda de minha in1c~ 
tiva, em testemunho do meu sincero respe1 to e em preito do meu ta 
do reconhecimento ao seu alto e inconfundível espírito público • 

Cumpre, ainda, ressaltar, relativamente a 
.. 

repercussao .. ,.. ,.. 
f1nanceir~qUe a aprovaçao da presente proposiçao nao 

, A ,.. 

para os cofres pUblicos quaisquer onus, posto que nao 

, 
acarretara 
traz aumen-

tos de despesas. 
C' ncluindo, submeto, pois, à apreciação e votação dos 

senhores membros da Comissão de Finanças, o substitutivo anexo a 
que me referi linhas acima. 

Sala das Sessões da Comissão de Finanças, J. q . 4 . ~ V 

1M ~.;J-rfL ') 
Dep do Souza Santos - Relator 

i • 
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Brasília, 28 de 

~H ' 
~ ~. 

Senhor Presidente :: __ ---~,,~ ..... l ~ ~ 
4 

\ 

Requeiro, na conformidade do estatuido 

na letra b, n Q 11, § 2Q do art. 91, do Regimento Inter 

no, o desarquivamento do projeto n Q 3652, de 1961, que 

regula o processamento da aposentadoria e do montepio 
~ 

dos magistrados remunerados pela Uniao. 

/ 

! 
\ / 

~ 
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CÂMARA 

: :J ~?J/h 
, .'v," 

DOS DEPUTADOS ! "'~ 

COHI SSÃO DE CONSTI TUIÇÃO E JUSTIÇA ) = 
,= 

EHENDAS DO SENADO ao proj eto nº 3 652/61 , lr~ue. " ~ a· b J 
processamento da aposentadoria á~mo e i~ ' ­
dos ma gistrados remunerados pela n ~ '1~ ~f) dá 
outras providências. 

-.o.. _ _ _ . .. _;' 

AUTOR : Câmara dos Deput ados 
RELATOR : Dep. Ta rso Dutra 

P A R E C E R: 

Voltou do Senado, com 
61, que regula o precessamento da 
trados remunerados pela União • 

Ao 

tre s emendas, 
aposentadoria 

o Projeto de lei nQ 3652/ 
e do montepio dos magis -

As duas primeira s são a penas de reda ção e, inclus i ve, melho­
ram o texto da propo sição. 

A de nQ 3 pr opõe a supressão do art. 15, que torna as normas 
prevista s no pr ojeto extensivas, no que aplicável, aos funcionários dos 
Tri bunais Judiciários, do Trib 'nal de Contas, da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal. 

Se pudes se ser cindida essa proposição , a cessória, seria de _ 
ser rejeitada no que tange ao s funcionários judiciários e da justiça de 
con t as . Quanto aos servidores legisla tivo s , êste s já têm a seu prol o 

regime de aposent adoria previsto no artigo, que, por isso, contraria a 
técnica legi slati va. 

Somos, assim, pela aprova ção das tr~s emendas daCâmara Revi-
sora. 

Bra sília, em 8 de setembro de 1964. 

Relator 

rf/ 

MoI!, Gt 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO B JUSTIÇA 

PARIDER DA COMISSÃO 

,... ,... 
A Co.missao de Co~tituiçao e Justiça, em sua 

'" renniao da Turma "A", realizada em 16 de setembro de 1964, opi-
A ,... 

nou, unanimemente, pela aprovaçao das emendas do Sena.do ao Pro-
jeto n~ 3 652/61, na forma do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 
Tabosa de lJmeila - Vice-Presidente no exercício da presidência, 

,... ..... 
Tarso ll1tra - Relator, Lauro Leitao, Floriceno Pa.:ixao, Jos' BS:!: 

A bosa, Mateus Scbmidt, Arruda C amara , Ivan Luz, Geraldo :Freire , 
Wilson Martins e Laerte Vieira • 

Sala 4a Comissão, em 16 de setembro de 1964 • 

TABOSA DE ~ ..... !iJIJj::tHa nt e 

no exercício da presidê 

TARS DUTRA - Relator 

Mod. Gt 07 



SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N.oS 655 e 656, de 1964 

sôbre o Projeto de lei do Câ­
mara n.O 66, de 1964 (n.o 3.652-A 
de 1961, no Câmara) que regulo 
o processamento da aposentado­
ria e do montepio dos magistra­
dos remunerados pelo União, e dá 
outras providências. 

PARECER N.o 655 

Da Comissão de Serviço Público Civil 

Relator: Sr. Podre Calazans 

o presente Projeto, de autoria do 
saudoso Deputado Menezes Côrtes, vi­
sa a regular o processamento da apo­
sentadoria e do montepio dos magis­
trados remunerados pela União. 

Entre as razões que ditaram a ini­
ciativa do autor da proposição, vale 
assinalar as insertas nos seguintes tó­
picos da sua justificação: 

"A aposentadoria dos magistrados 
deve processar-se em regime com­
patível com a independência do 
Poder Judiciário e não, como até 
agora tem acontecido, com a 
observância das normas aplicáveis 
aos demais servidores públicos. 

O magistrado, sendo membro do 
Poder Judiciário, não deve, por se 
aposentar, ficar sujeito aos fun­
cionários do Poder Executivo. 

O Tesouro Federal concentra o 
serviço de aposentadoria de todos 
os servidores públicos, o que gera, 
como se pode calcular, um acúmu­
lo de serviço. Ora, a êsse acúmu­
lo de serviço ficam SUjeitos tam­
bém os componentes dos órgãos 
do Poder Judiciário. 

Para obviar a inconveniência des­
sa vinculação que sujeita velhos 
magistrados a delongas e até a 
vexames, o Projeto, no art. 1.0, 
manda que os processos de apo­
sentadoria dos magistrados cor­
ram na Secretaria do Tribunal a 
que pertençam ou estejam subor­
dinados." 

Como se observa, o Projeto, do pon-
to de vista que é dado a esta Comis- / 
são apreciar, oferece solução de gran-
de interêsse e oportunidade, uma vez 
que, por via da medida descentrali­
zadora que recomenda, simplifica o 
processo relativo às providências vin­
culadas à aposentadoria e ao monte-
pio dos magistrados, retirando-as do 
âmbito do Poder Executivo, para si­
tuá-las em jurisdições próprias e mais 
adequadas a um processamento rápi-
do e escorreito. 

Em face do exposto, considerando 
os aspectos inerentes ao interêsse e 



<li 

" 'i; 
u .... 

CO 
cn .... NO) 
I()N 
CO 
C') 

00 

~ z 
~-l 
.3 a. 

conveniência para o serviço público, 
opinamos pela aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, em 23 de julho 
de 1964. - Aloysio de Carvalho, Pre­
sidente - Padre Calazans, Relator -
Silvestre Péricles - Melo Braga. 

PARECER N.o 656 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Eurico Rezende 

O Projeto em exame, originário da 
Câmara dos Deputados, visa a esta­
belecer novas normas para o proces­
samento da aposentadoria e do mon­
tepio dos Magistrados remunerados 
pela União e estende tais normas, no 
que fôr aplicável, aos funcionários dos 
Tribunais Judiciários, do Tribunal de 
Côntas e aos da Câmara dos Depu­
tados e do Senado Federal. 

Justificando a oportUnidade da me­
dida, assim se expressa seu autor, o 
saudoso Deputado Menezes Côrtes: 

"O Tesouro Federal concentra o 
serviço de aposentadoria de todos 

2-

os servidores públicos, o que gera, 
como se pode calcular, um acúmu­
lo de serviço. Ora, a êsse acúmu­
lo de serviço ficam sUjeitos tam­
bém os componentes dos órgãos 
do Poder Judiciário." 

A medida descentralizadora, reco­
mendável e oportuna, adotada pelo 
Projeto, dá nova dimensão ao proble­
ma simplificando as providências re~ 
lativas à aposentadoria e ao monte­
pio dos magistrados, situando-o den­
tro de jurisdição própria e iiando-lhe, 
destarte, melhores condições para um 
rápido processamento. 

E, não havendo qualquer implica­
ção de ordem econômico-financeira 
que possa obstaculizar sua tramitação, 
opinamos pela aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, em 5 de agôs­
to de 1964. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Eurico Rezende, Relator 
- Sigejredo Pacheco - José Ermfrio 
- Antônio Jucá - Mem de Sá -
Wilson Gonçalves - Pessoa de Quei­
roz - Daniel Krieger - Lobão da 
Silveira. 

Serviço Gráfico do Senado Federal -- Brasília - 1964 
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CJ-.\MARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N9 3.6G2 - 1961 

Regula o processamento da aposentadoria e do montepio dos magistrados remu­
nerados Tlela União e dá outras providências . 

,Do Sr. Menezes Côrtes) 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Orçamento e Fiscalização Financeira 
e àe Finanças) 

Art. 19 O processo da aposentadoria 
do.> magi!'tra dos rem unem dos pela 
Uniiio. d'e qualquer categoria ou iru­
tâncla, correrá na Secretaria do Tri­
bunal a que pertpncer ou estiver su­
bordinado o aposentadc. ---A.rt. 29 O in teressado. quando se 
tratar de aposentadoria a pedido. diri­
gh3 5'2\1 requerlmento ao Presidente 
do Tribunal. instrumdo-o com cprt'diio 
do tempo de serviço. se estranho à Jus­
t!C;"l a que pertencer (art. 192 da 
CO:18titui"ãol. 

~ P No caso de apo<entadoria por 
invalidez (art 191. n9 I da Constitui­
ção). o interessado. prelimina rm-ente. 
requererá AO Presidente do Tribunal 
exqme mpdlco por dois seritos oficia:s 
jU:ltando-se gO proce5so' cópia auten­
ticada do respectivo laudo. 

~ 29 Se a invalidez decorrer de aci­
dente ocorrido no serviço (art. 192 da 
Constituic~o' o interessado promoverá. 
a prova do acidente perante o PT'esi­
dE:ntê do Tribunal. 

§ 3Q pa ra o efei to do pa rágra fo an­
terior. equipara-se a acidente ocorrido 
ne <ervico a agress10 sofrida e não 
provoca da por magistra do no exercí­
cio de suas atribuiçôes (art. 178, § 29, 

da Le; nO 1. 711, de 28 de outubro de 
1~52) . 

Art. 3° Tratando-se de aposenta­
dona compulsória pelo fato de o ma­
g'stradD atingir a idade de 70 anos 
(art. : 9 j. nO n. da Constituição l, o 
P,'?Sl:!pr,te do Tribunal. à falta d'e re­
qlJP:lmento do interessado. quarent.a 
dhs antes da data em que o magis­
tr'9do completar aquela idade. baixará. 
pOl t'H,~ para que se instaure o pro­
cP'so "ex officio". fazendo-se a prova 
da i(hde pela certidão de nascimenco 
ou ~ela matrfrula do magistrado 

Pa"ágr9f(' único. O magistrado. ao 
se inv·p,til em cargo isolado ou ao 
ingreSS2r "la carreira iudiciãria fará 
p!'Dva de idade iuntando a respectiva 
certid"io d,. nascimento para assenta­
mento ni! SU'J. ma tr!cula. . 

Art <lo N0 caso de aposentadoria 
climp'.!$óna por invalidez do m.qgi.<tra­
do. o resp,octivo processo sàmente será 
iniciado depois rle iulgad'J.. irrpcorrivel­
mpnte. a invalirlpz pelo Tribunal com­
potente (art. 189. n9 !, da Consti tui­
çãol . 

.. rt 5° O prnresso de aposenta­
doria d·pt'l"is dI' ,.,formadf) p"la Secre­
ta rh dn TribuTl.': . .será rem otirln pplo 
Prpsident? rlr) Trl\'-un'J.] an Mini~tro ria 
J"di~fl ['l~ra o fim da decretação da 
aposentadoria. 
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Parágrafo único. Se se tratar de 
m.agistrado a que se refere o art. 97 
da Lei n~ 3.754. de 14 de abril de U~60, 
o processo to(rá enviado ao Governador 
do Estado aa Guanabara para a de­
cretação da a;lOsentadoria (art. 97, 
§ 7~ da Lei n9 3.754, de 14 de abril 
de 1960). 

Art. 6" Do requerimento ou da por­
taria, a que s·e referem os arts. 29 e 3°, 
{j~verlJ(, constar os proventos a que 
tiv'er di! elto o magistrado aposentado. 

Art. j9 A Secretaria do Tribunal 
dep";s dE' decretada a aposentadorJ~ 
do magistrado, fará o cálculo do- pro­
ventos que cabem ao aposentado, o 
qual pa.ssará a receber, sem inter­
rupção, como provento provisório, a 
importância que percebia na atividade. 

A.rt. 8° Feito o cálculo a que alude 
o artigo anterior. o Presidente do Tri­
bunal. depois de ouvir o Procurador 
da Repúb.lr;"l da Seção a resp'eIto, no 
p:azo de três dias. se homologar o 
calculo. mandará expedir o título de 
R]:'osen ta dori fi. Em seguida. remeterá 
o pr0cessl ao Tribunal de Contas da 
União, ~ara o efeito do disposto no 
ar: 77. nQ IIl. da Constituição. 

~ lQ Se houver mais de um Pro­
curador na Seção, funcionará no P'o­
cesso o que for designado pelo Pre­
sidente do Tribunal. 

~ 2° O Tribunal de Contas. ant.es 
de julgar a aposentadoria. poderá de­

terminar diligências, incl usi ve para 
alteração do cálculo dos provenl.os. 

§ 3Q Do título de aposentadoria 
constará sempre o cálculo que lôr 
afinal aprovado pelo Tribunal de 
Contas. 

§ 4Q Após o jUlgamento do Tribu­
nal de Contas. o processo será rlevol­
vido ao Presidente dn Tribunal. a 
que alude o art. lQ. ficanjo arquf­
vadr> na respectiva Secretaria. 

Art 9Q OS proventos do magistr'ldo 
laposent::.do deverão figurar em fô­
lha de pagamento organizada pela 
ISecretaria do Tribunal. na confe>r­
mic'ade jo que tiv~r sido julgado pelo 
Tribunal de Contas. e serão pagos na 
mE'sma ocasião em que os Juizes ~m 

" ~tividade receberem os seus ve!lci­
. ~"nentos. 

Art. 10. Os aumentos de vencimen­
tos. abonos e gratificações concerjj­
dos aos magistndos em atividark p 
que se incor, oram aos provento..~ do 
aposentado .serão acrescic'os àqueles 
l>rnventos. medIante cálculo efetua­
do pela Secretaria do Tribunal dp­
terminado pelo seu Presidentp ex of­
jicio ou por despacho em requerimen­
to do interessado. 

Parágrafo umco. O Presidente d() 
Tribunal, após a audiência. em doi!! 
dias. do Procurador da República qur. 
houver funcionado no processo. se ho­
mologar aquêle cálculo. mandará que 
o..~ proventos com o acréscimo se Iam 
incluidos na fôlha do pagamento até 
qUt o Tribunal de Contas se pronun­
ci'· sôbre o assunto. Se o Tribuna de 
COl,tas considerar indevidu o aC'-l'.;;c i -
mo o·~ fizer alguma alteração no cal­
cul, a êle relativo. a diferenç.i con­
forn,,, o ::aso. será paga ou de~c"nt.'l­
da. em fôlhas, nos proventos bturos. 

Art 11 Os beneficiários do monte­
pio aa Umão requt'lerão habi'itação 
ao Presidente do frllJunalélre"ecen­
do, além da certidã() de óbito. confor­
me o caso. a certldão de cas<'lmento 
do magistrado falecido ou 'Jertidão 
que demonstre o parentesco do reque­
rente. 

§ 1° O Presidente do Tribunal man­
dará publicar o edi tal no Diario àa 
Justiça, como o prazo de 3 dias, a flm 
de que qualquer interessado 'Il\pugne 
ou retifique o pedido e, fin'j.) êsse 
prazo, abrir-se-á vista do processo. 
por 48 horas. ao Procurador da Re· 
pública da Seção. 

§ 2° Após o parecer do Procurador 
da República .0 Presidente do Tribu­
nal. apreciando o caso. mandará ex· 
pedir titulos :le habilitação a Gadr. um 
dos beneficiários 

§ 39 O processo. em seguida será 
p·nviado à Diretoria ela Despesa ;:>ú­
bJica do Ministerio da Fazen la. para 
as devidas averbações e pa;>;itmcnto 
das pensões 

Art 12 O Auxilio Funeral .a que 
se refere o a rt 40 ja Lei nQ 1 30l. de 
28 de dfzembro de 1950. será pago De· 
lo Tesouro Federal, mediante çreca­
tório expedido pelo Presidente do Tri­
bunal. a requerimento do interessado. 

§ l° O interessa ~o juntará ao seu 
requerimento certic'ão de óbito do 
maQ'istrado. para prova do seu paren­
tesco com o falecido e prova de h9.ver 
efetuado o funeral 

§ 2° O A ux'lio Funeral corresDonde· 
rt., conforme o caso. aos vencimentos 
ou proventos de um mês. 

§ 3Q Se o magistrado. ao morrer, 
ain'ia exercia o cargo. a vaga nâo 
ser::' preenchida antes de 30 dias con­
tado!.. do óbito e o pagamento do au­
xllio correrá por conta da dotação de 
pessoal permanente: se estava. ;JOr{>m, 
ap()sentado. a desppsa será custpada 
pela dotação destinada ao r agampnto 
do.> proventos da apooentadoria. 

Art. 13 O interessa do ou procura· 
dor da República poderá recorrer, no 



prazo de três dias, dos despachos do 
Presidente do Tribunal para o pró­
prio Tribunal .. 

Art. 14. Ao Procnrador da Repúbli­
ca cabe, no sprocessos ref!'ricJ'ls nos 
artigps anteriores, fiscalizar a apllca­
çã( da leI, não POdPDdo as., 1 11, lUl1') 

autoridade do po ;er EXPc'ltivo imp'lg­
na as deliberacõ!'s do presitipntl' ~c 
Tribunal, ou, havpnco recurso (arti­
go 4Q

), as do Tribunal. 
Art [5 Obsen'al'-se-á, DI, que fór 

aplicávp, < dl,POSt~ t,~;' a L" :1;>5 
- funcionar o' dos rClbunai.<, J1l1icii­

rios e ~05 da CâO"'l."'3 do, ')pPu< aelr:s 
e )( Sen,.wr Federa" 'or"p"clo os ~1'0-
cessos nas respe2' i V'l.>- Spc"p' 'trIOs. 

Art 16 Os proces; >s '.p apOSenl8-
d); a dos magistra:o.5 "in la vivos ao 
ser puba. ",1; esta '1"1 e '1U[~ fS[(~J<i:n 
ar J,tivael.. :,0 Tesouro Fed"r:\, serfto 
remet.ido" >1 Secret" ria r:, Cri'nmal 
a quI' a:ude .) U!":, 1é , PllC? ,e,'cm .lf!-
la arqUlv~jJ,·. '.f-

Art '1 ~os casos ~mi",,,)'::, qpl!­
Cllm-se, 5'1 " I,ànarr,ente a, dl',jJOS1-
ções da Lei número 1.711, de 28 d~ 
outubro jr f'~~, 

Art 1~ &,otr, lei entrar:'! em vigor 
na data ';p ,u,' pUblicação 

Sala 'ias :-ie,,~.5,:, prr 18 ,"" 'lovem-
bro de L:i-L - Menpzes Cõ .. tcs, 

Justificação 

A aposentadoria dos ma«istracos 
deve processar-se em regime comp'\­
tivel com a tnde:lC" 'êncIa j., Poder 
Judiciáno e não, como ate a2'(J!';) tem 
aC'ln t,'rido, com a observ~ nr'a das 
normas ap!Jcáveis aos demais ~~:vido­
res públiCOS 

O magistrada, sendo membro do 
Poder Judiciário, não deve, por ,-e 
arospntar, ficar ôlljpit.o aas fU:1CIor­
ná"ios do Poder Executivo. 

n Tesouro Pe'ieral concentra o ser­
viço de aposentaroria ele todos os 'er­
VI ":ores públicos, o que gera, como se 
rode calcular, 11m 1"ll/1IUlo :le ;é"V)­
ço Ora ,a êssp acnm lllo de se"";çu 
fi~am su.ieitos êambpm os componen 
tes, os ó~'g:ãos dl P'lder Jud'ciár'io, 

Para obviar l\ inc ''1venil'ncia 1f"~a 
vinculacão que sujei ta velhos mag:is­
tl'ados a delongas e ato a vexames. o 
Projeto, no art. 19 , manca que os 
proces$os de aposenta:ioria dos ma­
gi~trados corram na Secretaria do 
Tribunal a que pertençam ou estejam 
subordinados. 

A aposentadoria. como se sabe, f> 
voluntá na ou compulsória. Do pri­
meIro cogita o art. 2° e da aposenta­
doria compulsõria tratam os artigos 
39 I' 49 , 

3 

E evidente que a aposentadoria 
compulsória por invalijez, em se tra­
tane'o de magistrado, não pode ter 
lugar antes do pronuncIamento do 
Tribunal sêbre a invalidez. Dai a 
cautela da providência contica no ar­
tigo 49 " 

O proceSobo de aposentajorla, quer 
se trate de aposentadoria voluntária, 
quer de arosf'ntadoria compulsóTla, 
depois de informada pela Secretaria 
co Tribunal. será remetida ao Minis­
tro da Justiça, para a decretação de 
apospn'admia, salvo no Estr.do ia 
Guanabn l'a com relação aos magistra­
dos transferidos àqutle Estado ;>01S, 
êles continuam a ser remunerados ')e­
la União, dé sorte que a sua apos~n­
tadoria é decreta 'a pelo Gove~n~ dor 
da Guanabara, embora o julgamento 
da aposentadona caiba ao Tribu l'lal 
rle Conta- da União, uma vez que es­
ta é quem lhes paga os respect1VOS 
proventos (art. 97. § 79 da Lei núme­
ro 3.754, dt 14 de abril de 1960). 

Decretaja a aposentadoria, J P"O­
cesso será revolvido ao Presidei'te do 
Tribunal, que ouvirá o Procurado. da 
República da Seção sóbrp (> cslcuJo 
dOb proventos realizado pela Secre .. a­
ria do Tribunal e, se o homologar, 
mandará, ao mesmo temro, eX;J" l'r o 
título de aposent<.doria E:r, 'b!1lida, 
o Presir'ente :k Tribunal ""'Y'pt2rá o 
pfl)cesso ao Tribunal de Con 1 a.; p,ua 
o fim do disDOSto no art 77 n9 ITr, 
da Constitui,;~ o, 

A última Dalavra nas AD;J~<,ntado­
rias cabe, constitucionalmente, 'l,0 Tri­
bunal de Contas. 

Daí as providências conrL:as nos 
~ ~ 29 e 39 do art. 89 . Ju!garÍJ o caso 
pf>lo Tribung) dE' Contas, o r'OCPSso 
será devolvido e arqu'vado '1" SecrE­
taria do Tribunal. 

Como SE' vê, o Pr0jeto ront 'rr uma 
sé!'if> de providências df~t' n1 ias a 
restituir aos magistri,ri',s a "I uaçio 
que lhes deve caber CO;:}l, mp!1'bros do 
Poder Judiciáriü 

O processo de aposentadorIa rios 
maglst.rados. SE' fôr flprovaio o Pt'o­
jeto na sua fasE' admin:stratlv) não 
dependf-fá mais de al1toridfl'lf>S e flm­
ciontí~ios do Poder F.xec'ltivo, ;)0',8. 
passa!'á. a correr na SE'cretH"iq do 
pró" rio Tribunal 1\ que pertença o 
magistrado "o que lhe evit~ "'''1 ~ h 'lmi­
lhaç&f jE' anrlar atras8.do ;e') proces­
so de aposentadoria 

Iguai orIentação o Pl'oi~to ""larcla 
no tocante às pensões de mOl'1.epio 
dos magistrados, 
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o art. 15. determina a ex LPns,-\'l 
dos processos regulados na le aolo 

funclOnanos da JustJça e 1C Leblli­
latlvo, acrescentan..lO que os pro ,cps"os 
corr m nas re\5pe":L''\!lio S~crft~l i!\~ . 

O art. 16. cont.m provl::tt>ncias de 
canHer tl'ttnsiLÓ ',0 .)" deternuna 
que os pl'oce.';sos de aO) ~ent,,!orIa 60s 
mag . .,traaolS amda h .. >I€ vivos p que 
se acham arqUIvados '1.) '1 ~:"'Juro fe­
de· ~,. sejam remetldú~ à S Cl'o"" r'a Jo 
Trlbm" a que alu.l. o aft. l Q, a fim 
de r.f'lfI ';r" ea a1411l\ 'lJ l.::; 

I!., afinal o ai" 1'1 e~l3.belfce rpe. 
nos 'a"0~ Oml$',)~, se 'lpli ~am. :mosi­
dlàna,Jtd.te ,as dl.:>P!)!;IÇijé~ d-:: Eso::J.w -

~() do.s ~llln('hlna '" J:: I.l1jb 1i ,.:!')S j Lf j nú­
mero 1.711 de 28 de cutubro de Ir ~) . 

1"3 :', " C ,tiiJ. eef\bli, ela nrcessl;Jade 
G ct..>n' {"J lenl:la lt':- .. cl ttI, h~l lue con-
Sll1el..:J.! alenl 1 l ~':->"!I:1. ~'pr;~Jl,e~l, os aquI 
p e"tados, u fato do t'J,jel Zxeculi"o 
la tel apl'eSenLaJO .:., .ieLc ce Im re ­
mendo com a Mell.,3~ell1 nO '.!83. de 
1958 e que tom'·u " .• i3 8a$1 u nu­
mero 4 532-1958. com o Objetivo de 
"atrIbua' au> ól'l(aro<- 'H .., sSl'al d .. 1S 
Mll,lS"rius a compe 211CJJ paa ,ns­
trUlr lIlt","'almente J pr:1CeS30 de 
cl.pr}seniador·8 t de DPr,.'{,f'~ e proce~­
sa u pagilT11pnto dos) ... Vt!iTOS e p en ­
sões". - Menezes em Les. 

Depart.amento de lwprensa Nacional - Brasilia - 1961 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NQ 4.532-A - 1958 

Atribui aos órgãos de Pessoal dos Ministérios a competência para instruir inte­
gralmente o process'.I de aposentadoria e de pensões, processar o :agamento 
dosVroventos e pensões, e dá outras providências; tendo pareceres: da Co­
missão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade; da Comissão de 
Serviço Público, com emendas; e, da Comissão de Orçamento e Fiscalização 
Financeira, favorável, com adoção das emendas da Comissão de Serviço Pú­
blico. 

PROJETO N° 4.532-58, A QUE SE REFEREM OS PARECERES 

(Reconstituído) 

O C,mg! esso Nacional decreta: 

Art 10 f\ partir da vigênCIa des c" 
lei passa a competir aos orgãos do 
pesWal "os Mmisterios, em relação 
aos seus servidores: 

a) a concessão de aposentadoria; 
bl ~ expedição do título de ínati­

vidade' 
C) a mclusão do provento j::rovisó­

rio em fO.h& de pagamento até o re­
gistro J" aposentacioria pelo Tribunal 
de Con'R<>, 

dI kansformação do provento 
provi.~()", l. em definitivo; 

e) :) p!'eparo e a revisão dos pro­
cessos de aposentadoria para a con­
cessãe c:e nevas beneficios; 

tI processamento íntegral das 
pensões c1vi, e militareL, de qualquer 
iIlatur"'z, " meio sõldo; 

g) o p;'êparo e a revisão do processu 
da pensãr para a concessão de melhu­
ria ou reversão. assim como os pedi­
dos de a, ter ação de nomes em conse­
qüênf'ia de maioridade, casamento )u 
desqt.l' e 

h) ,) eX8me e a fixação dos proven­
tos da cisponibilidade; 

i) '1. cnr;cessão do salário família 
com inativos do Distrito Federal e au­
tonzaça" Ou seu pagamento, mclusi­
ve pelo lLstituto de Previdência e As­
sistênch C(.~ Servidores do Estado; 

1) " Cf)r,cessão do salário funeral 
aos matnos; 

l) .) ap1oveitamento das pensões 
aiiment ICtal', 

m, o-l c,assificação das despesas re­
lativas u.;s processos de aposentado­
rias e pensoes; 

nl ) ,:; ocessamento do pagamento 
dos ma civo" e pensionistas no exercí~ 
cio fimlllcéÍro e a instrução convelll­
entementc dos processos referentes ? 
exerclciu, anteriores. 

Art 2° Além da incumbência ie 
que ~rat'l o artigo anterior compete 
mais' 

1 - 1\0 Serviço do Pessoal do Mi,· 
nist~-io c.a. Fazenja exercer tõdas as 
atrPJUÍI:olé, ali descrIta- em relação 
aos 5p.r"ido' es dos ór~ãos diretamente 
subordinado:: à Presidência da Repú­
blica, dOE> Poderes Judiciários e Le­
gislativos ~ do Tribunal de Contas da 
União; 
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II - A DiVISão do Pessoal do De­
parta!l1el1t~ de Administração do MI­
nisGério aR Justiça e Negócios lnte 
riores o) lllesmo expedIente em rc:a­
ção dOS :>e' vidores dos rei) Itónos fo'e­
derais; 

III - A Divisa0 dO .:'~s.:;oal do De­
pal'taül"nt., ae Adl1lmistl'~çâo do Mi· 
nisteno dn VIaçáo e Obras públiC2.~ 
rever cs wocesso~ de aP'lsw tadOrld6 
concetlia~~ pela Olllxa de '\posentad0-
ria e Fei'sões dos f'erl'oviarios e Em­
p;egad).) em Serviços Públicos. cal, 
cular a~ importâncias a cargo da 
Uniau, alhorizar o seu pagamento ~ 
proVldencIar a lndenização na form~ 
do Dc"reto-Iel n~ 3 769, de 28 de ou­
tuLJro de H/H. 

Art 3' A Lei que conceder /=eru;a" 
especI'.1 dete;'mmará o Ministénu 
cujo orga,_ do pessoal a ten.jerá a., 
.,uas <ilsp(l,:,ições. 

Art 4° Quando se tratar de se1'­
vidor.>.s lutados em repartições sedld' 
das nos Estados o provento provisóriO 
sera .:HlUldú em LÓ,ha de pagamenl;:J 
pela J )elc"dcia Fisca, do i'esouro N,,· 
cional [(';,pectiva, à vista da publica­
ção .>1, " ai do decreto c.e aposenta du­
ria, 0U U~ comuni;;açâo oficial. 

§ o F.t'c8nido o processo de apo-
senta .. ,r,;1 ? Deleoacl<l Pi.-;cal fara a" 
compp .1 ,1. "s a notaç6es e restituj .. lo·:1 
ao órga de p2SSoal, rara a expedi­
ção do tjt'.ü de inatividade, 

§ <lO Ar.o. o ,e5",.,ro l.- aposenta,· 
doria pf!O Tribunal de Contas, o 
processo voltará à Delegacia Fiscal 
p2 .. ra 'cdlf:'()~T~"'_<.·.ç:10 -1'...) )ve:1to P"'u­
visório, t:n;,rega do titulo de inativl­
t:ade to' d':, ,avamento. 

~ ,0 f'a:'a a conc('ss:ío e benefi­
cios posteriores ao ina;tivo, o reque­
fÍme,ll,() dIrIgido ao Dlretol do 01-
gão ,io P(ESO~,] r',O respectivo MInis· 
téno ll1stru'do ~O'11 o tjtulo 0 ma· 
tlvidade, será enca;minhado pela De­
leg~cia PIScai, depois de anexado o 
prOCeS51' de aposentadoria, 

* 49 Registrada a concessão I:elO 
Triblln',l de Contas, o processo VOl­
tará '\ Df'iegacia Fi~cal para inclusão 
em fi\. hil d" pagamento da melhoria. 
do prover,t0, arquivando-se a segmr 
o pro.; .. "",) após a deVOlUção do titulo 
de ina~ iVldaje, 

§ :')9 Quando houver mudança de 
domlcl~lo do inativo, será extraina 
guia de tl,tllsferência de crédito para 
a rep-t.r!JçÍ<c· onde passará a ser pago 
o pwventc e encaminhaJo à nova 
repartic~lG o processo de aposentado­
ria respectivo. 

Art 5° Nos Estados a habilitaç!!.o 
da pensa0 será feIta perante a De­
legaCia FIScal do Tesouro ~ aClOnllJ 
que, :t:JO~ a InstruçE.o jo pro<.:esso e 
inclusão da pensão provisória em.. fõ­
lha :te p"gamento, encarnUlnara o 
todo .LO orgáo de Pessoal do MIl1lsté-
1"io a CJuó pertencia o "de cUJus" v 
qual observará as norma prescritas 
no a,',lgU ar;terior e seus paragratos, 

Art. 6v O Servidor aposentado será 
automàticamente desligado a partir 
<ta ddta de. puolicaça9 do decreto de 
aposenLaClona no Diano Olwla, saJvJ 
no Jaso ae aposentaduna compUlSO­
na por llJlj:lell1dlto de Laae, em que 
o ae~ügamento se darâ de acol"du com 
o art li)", da LeI n~ 1,711, de 28 Je 
outubru ele 1952 

Art, T No processamento da apo­
sent;td ,"Üt deverão ser adotados mo 
delos paül"unlzados, 

Art é,9 O inativo ou o pensionista 
que deix21 de atender a eXlgencla d,) 
proces.:;o ae aposen tadoria ou pensã/), 
terá s'o,;penso o pagamento do seu 
provento OI> pensão, ate que sa :isfaça 
os req'lJ~HH, exiglélos, 

Art. 90 E' obrigatória a compen­
sação enrre o ciireito de l'eceber e fi. 
obrigat;a') de repor v2ncimento, sala­
rio, cemullt!açiiO, provenLO ou ~elli>ao 
e van"agéll.' inerentes respeitada.'; as 
l'eSptCG,v:!!, classlflcaçoes. 

Art Hl O nE.o comparecimento 
do 111 "uvo e pensionista ou seu pro· 
curaQor nabilitado para o recebImen­
to do pro"el,to ou da pensa0 importa:a 
na S',t"uemúc do pa;.tamento no decurso 
do 6Q isexto) mês atê que seja nova­
mente reclamado em requerImento, 
apresentalld(; as razões. 

Art P"u ,",enle r aos encar-
gos 'l,te Ih!' são q t!'ibuidos pela pre­
Efnte LeI, ficam (;ri~da:; aoo Órgao.; 
de PcS,C8' dos Ministérios uma seção 
de Íl1,t,jVO, t 'll'1' ~ ç'iu de ~enslOnis 
tas 

Pa:ag"aI0 ÚnICO Del1~ro do prazo 
de seis (6, meses, a contar da vigên­
cia d~;tc Lei, a Direoo""ld :a Despe.sa 
púb:ü..:i.l t~·[tl.:~:rJ.. .ir'l o CC:l1pc~ente ór 
gão de pessoai. as fàlha" c'e pagamen'o 
de flp()~ciltadG'·ia. disponibilidade e 
pensões acompanhadas das guias de 
transferencias e dos respectivos pro­
ce;;sos, ul1ima::'os ou não, 

Art 12 A Diretoria de Despesa. 
Públi.::" c istribuirt pel()s Ministerios. 
no exercicio corrente, a partir da da­
ta da 'Ti,:€1icia desta Lei e no exer­
cicio ó'eglJlIlte, o crédito orçamentá­
rio pml}rio, necessario às despesas com 
o pagamento dos inativos e pensio·· 
nistas 
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Pará~!'&Jo único. Constará da pro­
posta I!rçl>lLentária de caja Ministé­
rio a co::tar do exercício seguinte à 
vigén .. aa desta Lei a dotação necessária 
para atE''luer às despesas referidas 
nesbe arligo, 

Art 13, Esta Lei entrará em vig0r 
na dat~ ce sua publIcação revogada.; 
as dlSposlçôes em contrário, 

M-ENt,AGEM N9 283, DE 1958, DO 
PODER EXECUTIVO 

Senhores Membros do Congresso 
NacÍ\J!13.J: 

Na furma do artigo 67 da Consti­
tuiçao, tl:'nho a honra de apresentar 
a Vo,,;;as Excelências acompanhado ae 
Expo~;.Ç;'L dE Motivo" do Mimstro de 
Esc,aao dus NegócIOS da F'azenaa, o 
inclu.,o p'oJeto de lei que atribui aos 
orgaú.;, Llu pessoal dos Ministerios ~ 
compe,enGla l=ara instruir integral­
mente v processo de aposentadoria e 
de P'.'.l~Õf', processar o pagamento dos 
prov~nvus e pensões e dá outras pro 
vidên,'I:{s 

Rio dt Janeiro, 30 de julho de 1958, 
- Juscelinc Kubitschek , 

EXPOE-IÇAO DE MOTIVOS N9 862-58, 
DO l\L!';ffiTÉRIO DA FAZENDA 

Em 16 de julho de 1958. 

EX'_~ltntlfslmo Senhor Presi:::'ente da 
Repll'l.iCa 

Aos il:h~'():' de pessoal dos Ministé­
rie\:- " Meltare;. da União, cuja 
lotação é cOlIllPosta, na sua maioria, 
de funcionários especializados, cabe 
o CO!1üle da situaçao funcwnal ao 
servia): c.l:sd.e a posse ate a aposen­
tadU"l3. 

2 ,vlé." no atual ~',téma uma vez 
a~o.s.:·,.t~." ú funcion.ll'lO quase que 
se eX'·1UgUt seu vincule com ores· 
pec'lV", ll'Iir.L.<térlo para subordiná-lo 
à DIl'-:;i, lri:< áa Despesa Pública 01'­
g'io ! T't'souru NacionaL que dês~e 
mesm'J fUll;::ionario conhece, apenaI>. 
o que \-t .. l cons ,ando do seu proces .. 
so d' ,.' "',,' TI tadona, 

3 '\ prática Lem demonstrad q'!e 
esse regime não é o aconselhável ('~­
nJ.l1~,,")~ pa~a a DIretoria da Despe .. 
5a Plib. 'Clt os proces~os de aposenta. 
dona d funcionários de oito Minis 
térios C ,\1;::- além dos de órgãos su­
bordin<.<ia, diretament~ il Presidência 
da Repú t, .lea e de três Ministérios 
ML1ta~es fácil se,';': deduzIr-se o vu· 
lume d' ,PUF trabp.lhos, que não são 
merar:líl"'"l- de rútina. n1as c!e acurad.) 
e~tu( L à vista da legislação vigente 
sobre !'\ matéria 

4 A absoluta ausência de assenta­
menti», llldividuais, que permanecem 
ncs ól'gau<: de pessoal dos Ministérios 
de ungem obrigam-na a constantes 
diligêncif1.s. recurso que retarda, so­
b;'em,kl.l a soluça0 detinitiva dos pro­
C'?1:S0S, E~Sf, situação anormal de apo­
S2nla ll~ \(' nio pC'"~ JI10k, de.i.X.i:- de 
citar ,1, pfnslonlStas CIViS e milic.ares) 
vem ~enQt} sentido.. ate mesmo pelo 
PodeI LeglSlatlvo, cujos membros, em 
reiterad)1i requerimentos, têm inda­
gadú sôbre o que vem ocorrendo a 
respeito 

5 ,~ao pôde a Administração omi­
tir-se 11_ problema Assim, providên­
cias toram determmadas ao órgão 
técmco - a Seção de Organizaçã0, 
para 1:.t apresentasse a solução des­
tinada a SRnar tais irregularidades, 

6 Baseada na experiência adqUi­
rida -tC,'dW'S de exa,me pormer,orizadu, 
elabor·)!) aquela Seção o anexo pro­
Jeto ie ,t'i pelO qual 5e transfere pa.-a 
os "lrs:,"" do pessoal dos Mmist.érios 
Civis e Militares as atribuições atual­
mente :n:1!p r idas á Diret.ona da De.s, 
2esa l")blic" no que se refere a cál­
culo :le p'ovento da aposemactona, a 
conce'SClL "ab-Clno provisório à trans· 
fOi'ma:\ <l~ste em prOVe'11-< definitivo 
e tôo'!.'> 'lS demais ativlctades correla­
tas,~r"" a elaboração das fôlhas ae 
pagarner·" qIém de concessão de pen­
sões~i '11< f militares 

7 No projet.o de lei foram, em 
resum0 exanunado.s os seguintes as­
pecto'!' 

a) .:a corrpetca'.'13 (,eral dos ór6ãns 
de pP..;s,y.u d, 'li Ministi'rios' 

bl d2 ro)mpetência particular de al­
guns Ó!'gàOf or pessoal com respon­
sabLD s drf e.sp~cíficas; 

c) lia sill'ação éos inativos e pen­
sionist~<, residentes nos Estados: 

(ll da cnação de seções próp"ias n03 
ó"gãos d", pessoal ryna se deslncum­
birem dessas atividades; 

e) do 1 egime de transição úa an­
te"iLlr ""H" q nOVl situação, 

8, Acolhendo a proposta apresen­
tada, subYr'E'tú à alta consideração de 
VOssa Exef 'êncig os ane'[os projetos 
de lei f: mensagem para o devido en­
camillhamer:;to aO Congresso Nacio-
ncl . 

9 V().,~8 E:·("2 tirv"';'"! ~'ldavi3 dignar­
se-à dI:: resolver com') julgar mais 
ace!'tQ,~o 

Aprm,d+c a oport:mi'"'ade para re­
novar d Vo;,sa Excelênch o" p;'otestos 
doneu n::::is profun:lo res, eito, 
L'; cas I,ope~. 
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COMISSAO DE CONSTlTUIÇAO 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

1 - Relatório 
O presente projeto de lei visa atn­

buir aos orgãoo de Pessoal dos IVl1rus­
térios a competência para mstrUlr in­
tegralmente o processo de aposenta­
doria e de pensóes, paTa processar o 
pagamento dos proventos e pensõe:;, 
expe(ilçao do titulo de mativldade, etc. 

O projeto é acompanhado da ex­
poslçao de motivos do Mlmsteno da 
Fazenda 

E' o relatóno. 

Il - Parecer 
O projeto vem sanar uma situação 

a,norma, que de ha multo tem provo­
emo reciumaçoes aos lllteressados 
~ap"",eIl,,,·jos, penslOl1l;:;tas CIVIS e mi­
litares) , com repercussão no Po.der 
Legisla uva, (;uJos membros tém mda­

aClo, aLraves ae numerosos pedldos de 
infol'maçao. o que vem OCOlrenao a 
respeito. 

Atualmente, quando o funcionário é 
apOSenLa<1o ele tlca, praLlCunenLe, 
desllgado do seu Ministério e vmcula­
do à O,retona da Despesa PúblIca, do 
MinlStédo da Fazenda. 

ÊSte sistema retarda a solução de­
fini ti va dOe processos, como é facil 
de ded'lzÍl'. Em primeiro lugaJ porque 
a Diretorla da Despesa Pública recebe 
os p, oc~'Ssos de aposentadona doo 
funcIOna nos de touos 00 MinlSténos 
civis e mili tares e dos órgãos direta­
mente subordinados à Presidência da 
Repúbllca, E' um número elevadlssl­
mo de processos que devem seI exa­
minados cem CUIdado, pOIS o trabalho 
da DiJelaria não é apenes de rotina 
ou simplesmente meeãl1lC'o, mas de 
apurado estudo, em face da legislação 
sôbre a matéria. Em segundo lugar, 
os assentamentos individuais perma­
necem ncs ólgãos de Pessoal dos MI­
nisterios de ongem e, dai, numerosas 
diligênc!cs para informaçôes necessà­
l'ias e que, forçooamente, retardam o 
andamento dos processos . 

A administração sentiu o problema 
e determinou à Seção de O:'gamza­
çãc que estudasse o assunto e apre­
:sentasse a solução adequada a sanar 
tais irregularidades 

A solução se enco'ntra neste projeto 
de lei, pelo qual se transferem p ara 
os órgãos de Pessoal dos Ministérios 

ciVIS e militares "as atribuições atual­
mente contendas à Dlretona da Des­
pesa Publica, no que se relere a 
C;llculo de provento de aposentado­
na, à concessao do abono pro­
Vlsono, à óranslormaçao deste em 
provento defmHlvc e tódas as demaIS 
ativl<1a<1es correlatas, ate a elaooraçao 
das fôlhas de pagamento, !uem de 
concessão de pensoes Civis e milita­
res)1 . 

Para atender aos encargos que lhe 
são atnbUI<1os, o proJe~o cna nos Or­
gáos de Pessoal doo MmlStenos uma 
seção <te maLIVOS e uma seçao de pen-.. 
010111stas ,art, 11) , 

Alem da compet(mcla geral doo df­
gãos de Pessoal dOS Mll1lsténos ~art. 
1"), o projeto CUIda da competencla 
pa" ticular de alguns orgãos de Pes­
~L;al com re.spon,,~mllda(les espeCifICas 
laI't, 2") e, asSim, dispõe que: 

li ao SUVIÇO do Pessoal do Mmis­
Leno da h"zenda, alem das a~l'li)U;­
çóes pl'opna", compete eXé~'cel tonas 
as relativas aos servl{iOres aos orgilas 
d~l'('ta,:nence :;ubordinados à Presidên­
cll' da l:\,epúbllca, dos POdêres Judi­
ciário e LegISlativo e do Tribunal ae 
l;L!:' lt , da Unlào: 

Il) A Divisão do Pessoal do Depar­
tamf_lto de lldmllllscração do Mmls­
tç;io da Justiça e Negúclo~ Interiores 
o me;;mo expediente em relaça.Q aos 
<,e~ v,uo:e:; dos Ternt6rlüs FederalS. 

III) A DiVisão do Pessoal do De­
pa.rtamento de Admll1!:otraçao ao MI­
UL~tél'io da Viação e Obres Públ1cas 
rever os pI'OCe'i;'os de apOSenLa<l10na 
concedidos pel:,: CaIxa de Aposenta­
do;ia e I?ensoe:s dos Ferroviários e 
Empregados em Serviços Públicos 

O projeto cuida, também, da situa­
çao dos inativos e pensionIStas resI­
dentes nos Esta'das, dispondo que. 
quando se tn.tar de se:vidores lOtadoo 
em repartições sediadas nos Estados, 
o provento provisório será incluido em 
fólha de p'1gament-o pêla Delc6acla 
Fiscal do Tesouro Nacional respecti­
va, à vista da pubLcução ofIcial do 
dec!'eto de aposentuloria ou de comu­
nicação oLcial (art, 49 e seus pará­
g:afos) . 

Estabelece outras disposições, vIsa_­
do, tôdas sanar a presente situação, 
coruegumdo. ao que nos parece, atin­
gir sua finalidede, Se assim efetiva­
mente oconer. estará normalIzada 
uma Situação que tantas reclamações 
tem provocado e tantos comentários 
tem merecido, inclusive na Câm ara 
dos Deputados. 
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o projeto harmoniza-se com a nos­
I sa leglSll1çáo em geral e com os tex­
f tos constltuclCnalS, razao que nos leva 

a. opllla: por sua jundlcIdade e COIlS­
I tltuclOnalidade , 
\ - E' o parecer, "sub censUl'a", 
Ç. Sala Afrânio d e Melo Franco, em 

,outubro de 1957 , - Joaquzm Duval, 
Relator, 

'I • PARECER DA COMISSÃO 

DCN de 31- 10-58 - Pàg , 6.295 -
; I' e 3" colunas. • Ata das ComISSÕes 

De COIlSLLUlÇâo e Justiça 
11" Heun:âo Ordina,'ia 

, Turma t, A" 

em relação aos servidores dos Pod ê­
re;; Legisla"ivo e Judiclano e do Tn­
bt;nal de Contas da Uniâo , 

O projeto, que se encontrava nesta 
Com""são desde 4 de novembl'o de 
1958, foi-me redistribuído a 24 do cor­
rente, 

Cvnci!m 
CD 111alUr 
o11co, b 
,P ... -eell<Qc 
........... \.c .... ur..vo 

II - Parecer 

a p~ epo:;.~ao pl'ovidLnClas 
alc"nce p".:a o :sel'v,ço pú­
de w·;túcia, como se de­
da pl'O;.)l'la .vlensabsm do 

A comp~tblCla p,,-ra (J p10~t:;S';'J. -

~ Au-s \. .;.llte E O~:Ü U~4;I;:;' CU rh~~ de ou-
#- \UD1'u (,O ano de mIl novecentos e 
~ cinqüenta e O!'O às d,l(:', e,s horas, 
: na .. ,sala A1rân:o ae \.do Franco', 

re1 n., " a rom:ssão d: C01.., ltulÇã0 

illeihO a" "-po.:entaao. ia e penbó8,s 
aos se;VIQor~.;, da Vn.ão cOclbe "em­
pre, em wtto~ \;s tempos, ao Mmls­
Leno da Fa:óenúa, 
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~ e Ju:' .Iça em sessão ord,n:í.na de sua 
Turmc .. A" sob a pl'esld2ncla do Se­
nho: Deputado OllV€ll'a B;'ltO, presen­

! tes ~ 81'S, OepLltactos Joaquim Ouval 
• - Cícero Ai ves - Bras For' es - Ma­

rio GL'J',:uâes - i\1llion Ca,noos -
B.lac Pm[() - Adaucto Cardoso -
Ivan 3'cl12.!'2. e Unll'io Machado 
" ", ,17\ P:'cJeto n" 4,532-58 - do 
POde' EXE'cutivo, ql!e atrIbUI acs Or-
rrâc" de Pessor,l do, Mini. '1'105 a 
C( .• Lr: el I~.C.f para ÍnSltl'u.l lntegra.i ­
r.1enté. o p:·oce.sc'o de a~'<), 41Lrio:'ia e 
de ;,r't~· r)"l iJ. CCt;S~.al c aaJ.f'1 nto dos 
proventos e peIlsões, e da cu~Yas pro­
vidf'lP;2~ Relator: Dr;J, Joaquim 
DLlva; . parecer pela C011"tltuclOnalz­
da~(' , ?'~rovado unân'll1Pwente, 

B,acíl a (DF), 23 de l1ovem,Jro de 
• 19b1, 

C;)l\1:~SAo DF, HERVICO 
PúBLICO -

PARECER DO RELA"'C'R 

1 - RelatórIO 

o Pl -1j9to ele ;,~llc!a ":!vr do Pode'" 
Exec Jt,vo, atnbUl e,c.. "giios de Pes­
scal dcs ~/[!n:steriO>' a competêncja 
pa:'3 in,St!'uir integralmen te o proces­
so de a" ose:1t~,dol'Ja e aI: ,J,~móes pro­
cessar o pagamento dos proven tos e 
pensões, expedir os titUles de matl-
vidade , etc 

No art. 29 item L oonfere o proj eto 
a o Serviço do Pessoal do Ministéri o 
d e, F~7,enda a competência para exer­
cer as atribUições mencionada~ no ar­
tigo 1 Q em relação a()s servidores doo 
órgã os d ire tam ente subordinados à 
Presidência da República, bem como 

A letó",."çao, acribull1do a ê.s.5e Mi­
n~,éLo 0.5 ellc,,-rgcs c,a i?HecdJd­
\ia cas rennas e o pagdment,(, aas 
j""P"CG.VdS u~spe"a:; pUDdC.lS, ;1o::u-~lle 
o pnvlleglO daquela cumpetênc,a a 
que se deviam suto~'aülar todos 
os org,.o.s dos demais podere, da Re­
públlca, 

E' que o Poder Ju<iiciario, por 
não ter autonomia financeira, es­
tava suje.LO as norma~ dulll,lllcika ­
Livas pccu.lates ao Mm.steno da 
Ju.stl"a, também dependente e 'u­
bOl'-dmado, como c:; ou 1 t", :\1.nist ,­
rios, ao da Fazenda, pala o efl'lLO do 
paé,'amento do pessoal at!vo e mati-
'io . 

Nas mesmas condções, o Poder 
Legislativo e o Tribunal de Contas . 

Acontece, porém, que o podeI Ju­
diciá 'io e, bem as im, o Leglsla t lve, 
se Igualam hoje, em aut0110m l ll fl -­
nance:ra e administratIva ao Poder 
Executivo o que lhes permite sem 
mais vinculo com qualquel M~tllsté­

,::io, apr€'Oen~a; suas propostas orç2-
menta rias com a espec:f1cação d as 
várias despesa." - de material e ae 
pessoal, - e a previsão das verbas 
cor:'esponden tes às reépectivas con­
signações, 

Se, por tanto, essa autonomia li­
ber tou o Poder J udlcláno, mi:· US1 -
ve o Tribunal de Cont as, n o qu e diz 
r espeito á vida funcional dos seus 
órgãos, nã o se compreende que con­
tinuem êles, como igualmente o Po­
der Legislativo, dependentes e subor­
dinados ao Minrsténo da Fazenda na 
parte concernente à competênCla pa­
ra a instrução do p~ocesso de apo­
sentadoria de seus membros. 
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Da Expcsiçao de Motivos do Mi­
nisteno da Fazenda, anexa a êste 
proJeto, consta a segumte JU~lltlca­
ção. 

.. Aos orgaos de Pessoal dos MI­
msten0b lJIVU, e lV.Llltares da umaú. 
cuja. lotação é c~osta, na sua. 
InaWna, ue lUllCIOlla.llUb e~pt!CJaHl:a­

do" cabe o controle da sltuaçaú tun­
ClOnaJ do serVIdor, desde a posse aLI' 
a apúsentadona; 

2. Mas no atual sIstema, uma vez 
aposentado o funClOnal'lO, quase que 
se cxtll1gue seu Vll1CUlo com o res­
pectIVO Ministerio, para subordll1á­
lo à Diretoria da Despesa Públlca dt: 
Tesouro NaCIonal, que dêsse ffiP.smo 

funclOnano conhece, apenas, o que 
vem constando do seu processo ae 
aposentadona; 
3. A p, atica tem demonstradf' "ue 

êsse regime não é o aconselhável 
Canal1u Q.os para a DI!'etona da Des­
pesa Públlca os processos de apé,.,en­
tadona de funciona.nos de Olto MJ­
ni:3veLOS CIVIS, alem dos de órgâo 
subordinados diretamente a PreSI­
dêncIa da Repub!lca, e de três MI­
nistenos Militares, facil seria aedu­
zir-se o volume de seus trabalhus Que 
não são meramente de rotma, mas 
de acurado estudO, à vista da legls­
lação vigente ,ôbre a matéria; 

4. A absoluta ausênCIa de assen­
tamentos mdivlduais, que permane· 
cem nos órgâos de pessoal dos Mi­
nislérios de origem, obrigam-na a 
constantes diligências, recurso que 
retarda, sobremodo, a solução defl­
nitiva dos processos. Essa situaçào 
anormal de aposentados (e não po­
demos deixa" de citar os pensi~nis­
tas civis e militares) vem sendo 
sentIda até mesmo pelo Poder Le­
gislativo, cUjos membroo, em reitera­
dos requerimentos, têm indagado sô­
bre o que vem ocorrendo a respeIto. 

5, Não pOde a Admimstraçao arm­
tÜ'-se no problema. Asslln, prev1dên­
cias foram determinadas ao órgao 
técnico - a Seção de OrganIzação, 
para que apresentasse a solução des­
tinada a sanar tais regularidades 
6. Baseada na experiência adqUlrI­

da através de exame pormenorizado, 
elaborou aquela Seção o anexo pro­
jeto de Lei, pelo qual se tra nsfer~ 
para os órgãos de pe<soal d03 Ml­
nistérios Civis e Militares as atTi­
buições atualmente conferidas a Di­
retor'a da Despesa Pública, no que ~e 
refere a cálculo de provento da apo-

sentadoria, a concessão do abono 
provlsono, à transformação dêste em 
provento defmltlvo e tódas as ·le­
maiS ativldaaes correlatas, ate a 
elaboração das fôlhas de pagamento, 
alem de concessão de pensões ClYi3 
e millta!·es. 

Não obst~nte os fundamentos aCl­
ma transcritós e que tinham por 
principal objetivo convencer que. o 
regime atual tena no projeto de leI 
a solução destinada a sanar os m­
convementes a que estão sujeltJJs to­
dos os servidores aposentados, inex­
plicavelmente, o art. 2", r. do aludi­
do Projeto, diz: 

"Ao SerVIço de pessoal do lVI.ln!S­
tério da Fazenda compete exercer 
tôdas as atriburçôes ali descrita" em 
relação aos servidores de órgãos di­
retamente subordinados a PreSIdên­
cia da República dos PooeJ.'es Judi­
ciário e LegIslativo e do Tribuna. de 
Contas da União". 

Por que a exce.ssão?1 
Por que não da!, também, ao ser­

viço de pessoal dos Poderes Ju.:1Jcià­
rio e LegiSlativo, e do TribunaJ de 
Contas da união, em relação à ins­
Lução, pl eparo e revisão dos proces­
S0.3 de aposentadoria dos seus mem­
bros e demais servidores, a mesma 
competência r.tribuída pelo Projeto 
aos órgãos de pessoal dos Ministé­
!'iOs? 

Os Ministros de Sup~emo Trtbuna! 
Federal, como em geral, os membros 
dos Tribunais JudiCIários Federais e 
do Tribunal de Contas da União, e 
bem assim os seus serVidores e o~ do 
Poder Legislativo, também estão su­
jeitos aos "inconvenientes" do atual 
regime tão vivamente criticado na 
justificação do Projeto. 

São freqüentes e, muitas vêzes c()­
movedores, os comentários que se re­
portam ao fato de que venerandas tl­
guras da nossa mais alta magistratu­
ra .se sentirem obrigados a angustIosa 
se sentlrem ol>rigadcs a angus[,losa 
contingência de participarem das n­
l",~, sempre longas, dos que. nos 
corredores do Ministério da Fa,,;c;n::1a 
buscam ou pleiteiam o andamento ou 
a revisão dos seus processos de :lpO­
sentado~ia. 

Sabe-se que taIs processos, em V0-
lume superior a cento e c1nqurnta 
mil. de servidores aposentados do" 
três poderes da Repúbl'ca e, por 1<'50 
procedentes dos vános MInistériOs e 
demais órgãos dêsses PodoTes são 

•• 
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no atual regime, "canalizados' , to­
dos p.ara um único órgão do Minis­
tério da Fazenda - a Diretoria da 
Despesa pública, único competente 
p~.ra o seu preparo ou revisão e re8-
pec IVO pagamento. 

Aliás a lS'implificação do processo 
de aposentadOrias dOS servlaOfe~ aa 
U tão já fôra preVISta por Dccr eto 
do Poder Executivo, de n 9 41.1l51 de 
12 de julho de 1957, ao "atribull aos 
órgáos do pessoal dos Mmistei'lO~ e 
dos órgãos diretamente subo,·d.na­
dos à Presidência da República a 
compétência para instruir integral­
lnence os processu;, ae ap0~en,<l':i.J­

na, c, ;culando o provento a que tem 
die to o servid0r aposentado e pre­
parando o respectIvo titUlO de ma­
tividade. 

A execuç5.o, porém, dêsse DeCl'eto 
foi sustada logo em seguida pelo Ds­
crdo n 9 42.147, de 23 de agôsto ele 
1957, por entender-se que as dispOSI­
ções sôbre a matéria deveriam ser 
reguladas por 1e1. 

Dai a iniciativa do Poder EXt'cutl­
vo para o P-ojeto de Lei n9 4.532, 
de 1953, cujo a,-t. 29, I, exc.U1 dos 
seus bene:ícios o Poder Judiciario. " 
Poder Legislativo e o Tribunal de 
Contas da União. 

Em face do exposto e dos tn'loca" 
dos fundamentos da E.,{po'lção de 
Motvos do Ministério da Fazenda a 
que se reportou a Mensagem aQ Po­
der Executivo, de n9 '183, de 3D de 
ju;ho de 1958. opinamos pela ap;'ova­
ção do projeto, a(l qual apresenta­
mos, entretanto, as seguintes ~men· 
das: 

Emenda n 9 1 

R'd "-se o item I dv art. 2Q • 

I, Ao Serviço do Pessoal do Minis­
tério da Fazenda exercer tôd'l.' as 
at~ib'1'''ões ali descritas em relacão 
aos servidores dos órgãos diretam~n­
te- subordinados à Presidência da Re·· 
pública", 

Emenda n9 2 

Acrescente-se: 

.. Art. - Aos órgãos do pessoal do 
Poder Judic:ário, do Poder Leg·sJn­
tivo e do Tribunal de Contai' ela 
União, compete: 

I - O preparo e re'/Ísão dos pro­
cesssos de aposentadoria dos seus 
membros e servidores, a cla~sltica-

ção das despesas relativas aos mes­
mos processos e o processament{J do 
pagamento no exerCIClO f;nancenc; 

II - a instrução dos process.,s re­
ferentes a exercICios anterio:es Otl 
findos e, b~~n aSSIm, a restos a pa­
gar. 

§ único - As atribuiçôes concer­
nentes ao cálculo de provenr,o da 
aposentador!a à concessão do abono 
proVISÓrlv e a sua transferênCIa em 
definitivo, antes e após o regIstro 
pelO T,'ibunal de Contas, bem como 
tôdas as demaIS atiVidades COrl ela tas 
até a elaboração das fô,has de paga­
mento, serão discrIminadas no Regi­
mento Interno e em ordens de ser­
viços das respectivas Secretarias. 

Brasília, 28 de novembro de 1961 -
Chagas Frettas. Relator, 

PARECER DA ceMIssÃo 

Em reunião desta data, a Comissão 
de Serviço Público aprovou, por un3-
nimi-dade, o parecer do Sr. Chagas 
Fre;tas, favo:'avel, com emendas, ao 
Projeto no 4.532-58. Votaram os se­
nhores Afonso Celso - P; eSidente, 
Abel Rafael, SilVIO Braga, Ca.~los Mu­
rilo, Deodoro de Men-donça, Amllcar 
PereIra, salvr dor Losacco, Paulo Min­
carone, Floriceno Paixão, valério Ma­
galhães e Chagas Freitas. 

Sala da Comissão, em 23 de novem­
bro de 1961. - Afonso Celso, Presi­
dente em exercício. - Chagas Freltas, 
Relator. 

COMISSAO DE ORÇAMENTO 
E FISCALIZAÇÃO 

FINANCEIRA 

PARECER DO RELATOR 

I - Relataria 

Foi-me dado a relz tar o p:ojeto 
ac~:na mencionado. de iniciativa do 
Poder Execu ~ivo e que Mr'bt,i aos ór­
gãos de Pessoal dos Ministérios a 
competência para instruir integral­
mente o prc-cesso de aposenta-doria e 
de pensões, processar o pagrmento dos 
proventcs e pensôes, e da outras pro­
vidências 

Na douta Comissão de Constituição 
e Justiça. tendo como relator, o 8.1', 
Joaquim Duval que em seu parecer 
muito bem explana a situação anor­
mal e até vexatória dos f.posentados 
(pensionistas oi vis e militares) mere­
ceu o mesmo aprovaçào por unani­
midade, ainda em 1958. 

Agora. reconstituído. e tendo sua 
tramitação recontinuada, mereceu no-
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vo estudo na Comissão de Serviço 
Público, on<ie foi relator o nobr~ Dep 
Chacras Freitas. Baseou-se ele na 
pl"óp~ia EXposição de Motivos .d~ M:­
nistélio da Fazen<ia em que e JustI­
fica<ia a necessidade do projeto em 
tela. Entretanto, como bem acent~a 
o Sr. Chagas Freitas faz-se, inexpl1-
càve1mente, uma exceção ao serviço 
de pessoal dos Podêres Judiciál'lo e 
Legislativo, bem como do Tl'lbuml. de 
Contas da União E. para sanar este 
inconveniente. apresenta-lhe duas 
emendas as quaIs foram, como o pro­
jeto. aprovadas por unanimidade. 

Por julgar de c,bsoluta justiça o cri­
tério adotado, sou, portanto, do se­
guinte 

II - Parecer 

Proponho aos membros desta Co­
missão opinem favoràvelmente ao 
<Projeto no 4 532-58 e às duas emen­
das apresenta<ias na Comlssão de Ser­
viço Público 

E' êste o meu parecer, salvo me­
lhor juizo 

Sala da ComIssão de Orçrmento e 
Fiscalização Financeira, em 22 de fe­
vereiro de 1962. - Petronilo Santa 
Cruz, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Orçamento e Fisca­
lização Financeira, em reumão ordi­
nária da Turma "C", realizada em 22 
de fevereiro de 1962, resolveu apro­
var por unanimi<iade, parecer do re­
latór - Deputado petronilo Santa­
cruz, favorável ao Projeto nO 4,532;58, 
que "atribui aos órgãos de Pessoal dos 
Ministérios a competência para ms­
truir integralmente o processo de apo­
sentadoria e de pensões, processar o 
pagamento dos proventos e pensões e 
dá outras providências', bem como às 
duas emendas apl'esenta<ias na Co­
missão de Serviço Público. 

Estiveram presentes os senhores 
deputa<ios: - Lelte Neto - Presiden­
te, Petronilo Santacruz Relator, 
Lourival Baptista, Aloisio Nonõ, Mll­
ton Bran<ião, Dirceu Car<ioso, AIOl­
sio de Castro, Antônio Carlos Maga­
lhães Nilo Coêlho, E<iQ,ard Pereira, 
Lustosa Sobrinho, Régis Pacheco. Di1'­
no Pil es, Manoel Novaes. Armando 
Corrêa. Últ'mo de Carvalho. Benedito 
Vaz, Saturnino Braga, Rafael Rezen­
de, Lino Braun e Martins ROdrigues 

Sala da Comissão, em 22 de feve­
reiro de 1962. - Leite Neto, Presi­
dente. - Petronilo Santacruz, Rela­
tor 

Departamento de Imprensa NacionaJ - Brasilia - 1962 

'e 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS', 

PROJETO 

NQ 3.652- A- 1961 

Regula o processamento da aposentadoria e do montepio dos magistrados re-, , 
muneradOs pela União e dá outras providências; tendo pareceres: da Co­
,nL.ssão de Constituição e Justiça, pela constituo:onalidade e juridicidade 
favorável, com emendas, da Comissão de Orçamento e, com substitutivo, 
da Comissão de Finanças. 

(PROJEI'O N° 3,652, DE 1961, A 
QUE SE REFEREM OS 

PARECERES) 

Art. 10 O processo da aposentadoria: 
dos mag strados remunerados pela 
União, de qualquer categoria ou ins­
tância, correrá na Secretaria do Tri­
bunal a que pertencer ou estiver su­
bordinado o aposentado. 

Art, 20 O interessado, quando se 
tratar de apose.:Jtadoria a pedido, di· 
rigirá seu requerimento ao Presldente 
do Tribunal, instruindo_o com cenL 
dão do tempo de serviço, se estranho 
à Justiça a que pertencer (art, 192 
da Constituição), 

§ 10 No caso de 3,posentadoria por 
invalidez (art. 191, no I da Constitu!­
ção) , o interesado, preliminarmente, 
requererá ao Presidente do Tribunal 
exame médico por dois per.tos oficials 
juntando-se ao processo cópia auten­
ticada do respectivo laudo, 

§ 2° Se a invalidez decorrer de aci­
dente ocorrido no serviço (art. 192 da: 
Constituição) o interessado promove­
rá a prova do acidente perante o Pre­
sidente do Tribun,al. 

§ 3° Pare. o efeito do parágrafO an­
terior, equipara-se a ac:dente ocorrido 
no serviço a agressão sofrida e não 
provocada por magistrado no exercí­
cio de suas atribuições (art. 178, § 20, 
ds. Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 
1!}52) . 

Art. 3° Tratandõ-se de aposenta­
doria compulsória pelo fato de o ma­
gistrado atbgir a idade de 70 anos 
(art. 191, nQ H, da Constituição), o 
Presidente do Tribunal, à falta de Te­
quer,mento do interessado, quarenta 
dias antes da data em que o magis­
trado completar aquela idade, baixará 
portaria para que se instaure o pro­
cesso "ex officio", fazendo-se a prova 
da idade pela certidão de nasclmellto 
ou pela matrícula do magIstrado , 

parágrafO único. O magistrado, ao 
se investir em cargo isolado ou ao 
ingressar na caneira jud.ciária, fará 
prova de idade, juntando a respectiva 
certidão de nascimento para a-ssenta­
menta na sua matrícula. 

Art, 4° No caso de aposentadoria 
compulsória. por invalidez do magis­
trado, o respectivo processo somente 
será iniciado depois de julgada, ine­
corrívelmente, a invalidez pelo Tr.bu­
na.] competente (art. 189, nO I, da 
Constituição) , 

Art. 50 O processo de aposenta­
doria depois de informado pel,a; Secre­
taria do Tribunal, será remetido pe:o 
Presidente do Tribunal ao Ministro da 
Justiça para o fim da decretação da 
aposen ta-<lorie,. 

Parágrafo único, Se se tratar de 
mag'strado a que se refere o art, 97 
da Lei no 3,754, de 14 de abril de 1960 
o processo era enviado ao Governador 
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do sta.do da Guanabe.ra para a de­
cretaçao da aposentadoria lart. !!7, 
§ 7".da Lei n. 3.754, de 14 de abril 
de 1900). 

Art. 6Q Do requerimento ou da por. 
tana, a que se referem os arts. ;dO e 
3., deverão constar OS proventos a que 
tiver dll'elto o magu"rado apo.>enra<l0 

Art. 79 A SecreWr,iJ, do lnbUlI,,-1 
depo,s de decretada a aposentadoria 
do maglStrado, fara o cálculo dos pr0-
ventos que cabem ao aposentado, o 
qual passará a receber, sem interrup­
çao, l:omo provento provlSor.o, a, 1111-
portáncUl que percebia na atividade. 

Art. 8Q !,'elLO o cálculo a que alt..de 
o artigo a..J.tenor, o Pre:,ldente do Tr,­
bunal, depOIS de ouvir o Procw·ador 
da Repúbllca da Seção a respeito, no 
prazo de três dias, se homologar o 
cálculO, mandara expedir o titt..lo de 
aposellLudona. Em seguida, remett:J'a 
o processo ao Tnbl111al de Contas :l'" 
Un.ão, para o efeito do disposto no 
art. 77, no lII, da Constitwção. 

l° Se houver mais de um Pro­
curado,· na Seçáo, funCIOnara no prLl­
cesso o que 10r deSignado pelo Pre­
.sidente do Tnbunal. 

~ ::l" O Tribunal de Contas a..."ltes 
de julgar a aposentadOria, pod~rá dt:;­
termlll~r dil!;;laacilliS, I!1clUSlVie para 
alt~raçao do calculo dos provento.>. 

~ 1'. Do titulo de aposentadona 
constais sempre o cáculo que fol' 
afm;.tl aprovado pelo Tribunal de 
Contas. 

< 4" Após o julgamento do Tribu­
nal de COnt;.ts, o processo será devol­
v.do ao Presidente do Tribunal a 
que alude o art. 19, ficando arquiva­
do na respectIVa Secretana. 

Art. 99 Os prove:1to~ do magistrado 
aposentado deverão figurar em fólha 
de pagamento organizada pela Secre­
taria do . Tribunal, na coniormidad() 
do qUe tlver sido julgado pelo Tri­
bur:al de C~ntas, e serão pagos na 
mesma ocuslao em que os Juizes em 
atIVidade receberem Os seus venci­
mentos. 

Art. 10. Os aumentos de vencimen­
tos, abon.os e gratifcações concedidos 
aos. maglStrados em atividade e que 
se lllcorpora:n aos proventos do apo­
sentado, serao acrescidos àqueles pro­
ventos, mediante cálculo efetuado 
pelo seu PreSidente "ex officio" ou 
por despacho em requerimento do ;n-
·teressado. • 

:f>arágrafo único. O Presidente do 
Tllbunal, após a audiência, em dOlS 

dias, do Procurador da RepúbLca que 
houver funCIOnado no processo, se 
homOlogar aquele (fl,lculo, mand.a.ra 
que Os proven.os com o acrescmlo óe­
Jam lnclUldos na tolha de pagamento 
ate que o Tnbunal de Contas "e plO­
nunCle sõbre o as:;unto. se o Tribunal 
de Contas conSiderar ll1deVldo o acres­
t:1l110 OLI ll./.C. al6uma alteraçao no 
cálculo a ele relatiVO, a dllerença. 
conforme o caso, sera paga ou descon­
tada, em tolhas, nos proventos lut ... -
ros. 

Art. 11. O,; beneficiários do monte­
pio da Umao requererão hab.l.ltação 
ao Presidente do rnbunal, otereceu­
uo, dlem Ou cerwdão de óbito contor­
me o ca"o, a certidão de cas.l.memo 
do mag .>trado talec.do ou cerLlo.à() 
que d<!11l0_lStre o parentesco do re­
querente. 

§ 1~ O Pre"wellLe ao rribunal man­
dará pUblicar o edital no DWTlo da 
Justiça, C0111U U p, al:O de 3 dia", a !L", 
de que qUtuquer .lllelt~.sl.tdo l.npU~lI~ 

ou I et1Ílque u peu:ao e, llnu'u e""e 
prazo, allrl1·-se-a vlSta lÍo pro.;e:,,,,,, 
por 'la ho;a,. ao Pro.;urauuI da 1t.­
pUbllca da :::;~ç ... o 

~ '2" Apos o parecer do Proc,l.ado: 
da Repclbl.ca, o Prcs.den'e ao 1'r.b"­
nal, aplecJUndo o 'ca,,;o, mandara ex­
pedIr titulO" de habilitação a colda llm 
do:, beneliclãnos. 

S ;j' O processo em seguida, :,ll á 
enviado à D.reLOna da Decipe'>li .t'u­
bl1ca do .V1,nL>teno da FHzend.a, para. 
as dev,das ,wl:!rbações e pagamellto 
das pensões. 

Art. 12. O Auxilio Funeral, a que 
se refere o art. 40 da Lei nQ 1.301, 
de 28 de dezembro de 19áO, será pago 
pelo Tesouro F ederal, medIante p1"-:­
caLór:o expedido pelo P'reslden e do 
Tnbunal, a requerimento do intere,,­
sado. 

S 1 Q O inLere~ado juntará ao seu 
requerlment{) certidão de óbito do 
mag.strado, para prova do seu P:J.­
rentesco com o falecido e prova de 
haver efetuado o funeral. 

§ 2" O Auxlllo Funeral coresponde­
rá. conforme o caso, aos vencimentos 
ou proventos de um mês . 

; 3° Se o magistrado, ao morrer, 
a.nda exercia o cargo, a caga não 
será preenchida antes de 30 dias con­
tados do óbito e o pagamento do au­
Xilio correrá por conta da dotação de 
pessoal permanente; se estava, porêm. 
aposentado, a despesa será custeada 

• 
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pela do' ação de-t!nada ao pa~amento 
dos provE'ntos da aposentadona 

Art.. 13. O ,nLe.es.,;ado ou Procura 
dor d;). H.epÚbllc·a pouera reco:rel', n..> 
prazo de Lés dias, dos despachos ~o 
.t>resldentl' do Tr.bunal para o pro­
p io Tr.U1111.H. 

Art 14 Ao Pfoclll udor d;;. Repu­
ol.ca . cabe, n,); proce'.so'i I eferidos 
nos anlg'G. ~llter;ores, fi"calizar . a 
"pll~a; lú da lei, nso podendo aSSim, 
0 • .1.1. autor.d Uie do P J<1er Executivo 
m.pugna s deilbfnçêe~ do Pr·.lden­
te ,,'0 TrlbJ~a;, ou ha venoo ; E curso 
,artl,o 4 '), as do ..:'r.uun' .. 

Arv. 15. Observar s~ ti no que .0 

, plll', ve: o d posto .. e" 1,"0 
f L.l~H 11 ri) de.,. 11' ~l. 1. J,,:t-
ri>:,- d.Cam.i.1d L>')ltdl~ 
'\ do ......... r J f i r ,o 'oe 1 ) ()S 

p.r L I n t, 1'1 

Ar! 16. O ,>rc t' ( 1 pc ,ta-
df .L.'" 

"" t '0 
" A • • 

• E 
Ir) .L t-' 

a 
1 

v \ , 
a') 

E am 

\ 
J 

1, d I 
1 j.l I 

( c, Ú 0'.1 ~') 

áv 
bl'nJ! 

... y -

C doI ! - (; 1e:: lo. L I U li f 1 l: S 
1-

r. pu­
~) .te (Oe~ j 1 p' t '.rI J 1. ( " d 

t "11" (l( 1::j,2. 

AI , .1.< I" I lp. Cl . 1'1 • 1 h T) 

'1 O, ~lA, P .... I ~açar) 
'ai (,\ S~ - 1. III (0 r.cvc.n-

I)ro ce 1961. - (np'l' Corlp 

Ju. l'/,C'acC'o 

A apo _n d r d .r. 1 do 
d~vf p.LCE <a~·.;e em Ir ,In.' C' nnpa­
tIVE. c "l1 a Ire pt''1d hnc.a do Pode. 
J ll.t c Itr o e r J, ':0 r o ,+ a l a ttm 
,).C,)'1tec c J cc r ::, c':>f>prv Aleia da: 
nc.r ra apl cá" is ,o derr.al..i, rvi­
d lres .:>úbllC05 

O Ira ti '1'>, E.rc c .r.E.r bro do 
PG~hr Jlldcãr;o '1 ( de.ve pC' <;e 

apocentar, f;c.' SUJE C s func.o­
na .0<; "O Poc! r ~,XE'(ut'vo. 

O TE' f >l f) F edrri': c >nCt r a o ser 
vico <1" ap lsen+ lcor.... d' tod'ls OS 
serv c c t r<lbI.c;o" o q'lP ge. a, como 
'5e pooo c 'Ic : \r, t lU 3.t ' 1'T 11'0 de se '­
viç l. Ora I t r a"lAPl 1 l de <e.rviço 
1.( m u'c tLoS • 'l'iJErr (, compomm­
te o) ó. ii' do Podf'r J lrlic;ário 
P~"a o'Jvi~ .. a wcC'rH'r ,mc a dessa 

-Ir ~' .. ac o CI'IE' SI' iE t ., lhos rr.aO"i5-
trado ~ d_lorr C' a:t.? a VE'xames, o 
proi 1 r.o art, l' manda, qlle 0<. 
plX "E'< o de aJ)Dsrn adulla do~ ma-

t:ad CC" .. ,1'J' na Fecretar.!\ do 

'L ibunal a que pertençam ou estejam 
• ubordinados. 

A aposentadoria, c~mo se sabe, é 
voluntária ou compulwria Do pn­
melro cogita o art. 2Q e da aposen­
t<ldo ia cc.:np.J.<ó".a trat::.m o' artigos 
3Q e 4°. 

E' ev.dente que a aposentaaoria 
compulEóüa por lllval c.ez, em se tra­
tando de maglsL ado, não pode ter 
lugar antes do prnunc,~mento do 
Tribuna·j sôbre a invalidez. Dai a 
cautela da providên':la contida no 
artl ~o 4°. 

O pr!i\!€~" de .. p_ er. <ldvr.u, q lE)r 
se trate d h 'pc. rt.<l,d".!<l. vullrtana, 
\.lep , (,~ L.lfo mac.a pE.a S~~rclat: ld, 
do '1'1'10u.l I, ~ra rem~t.d I ao MIDJ5-
lro d JU'.v.ça. p:ra a d,c. (+.1,.10 de 
.pú-.. nt<..c1' .. ', s.,,, n l E> do d.J. 
l::w L "' ... "It.au ira L01ll .I.'e.a" v ) lr"J, lI.l-
U ).) tl.l..l. fé. .(..c., o..\y 1 ",( b.. ta\. J pv~"'). 

~. C(;!l .n l.am '" r J't m JI'.er " 
r "do Df .. lO, de ,lHe q IE a .U.l vO'-

E n. ,(,ur a t' decrE tae' )E.O G l\ • a­
,,01 da G I. n o 8:1' E I[)C r o, tla­
dlJi o ti, apto r kc ( a .~. J~ .10 1 r -
u n • d Cor d. Jl •• J,.J'r vez 

l .J ~m.ll pu d Ú '~..! 

VL. p .. OVf: ... ll,rt "r" ~ ~ I C lo .1.-(1 
",1 1 ... )} ) 3 ... J .] l ! e a r,.,. a} u. 

LE .. tau.! a ar-. n 11:1 o p.o­
t ~') d dEVO."ldo.) flU, c.e.lte c.o 
'I' úl. 1 •• , ('.e o IVl a <.. " 'O I "cor úd. 

FtE ..... I) I IA.! b_ ã') ~ brC' o , Jc.ll0 
, ,oh rto~ rl .uz do pe' bec E tJ.-

r a. c.o Trjl:mn e, ( o h, 1'1J.1) ar, 
rr .1d~,u a me'mo tempo C'''vEd r o 

• I.v u( <.,0 r t C.l r.a. Em M l! lot, 
u p, úente ~J r., "mal r 'fY, t r.\ o 
pr ct J ao .I. ... .JU.l ' (, Cun • ...s p,lra 
l .I.r. c.o d .. ,po to no rt. 77 nO [lI, 
ua C n, Itl.!", O. 

'\ .11 +irr.a pala:vr.lo '1 s .;:> ~r. udo-
1.' ':<lÚt. ..!<.lIl.oLtuCI ,1,lLne"tE l10 Tr.-

t. r.al úe Cont.i.S 
Dal s pr l"ldênc.1 ('o~ti ia< . .nos 
2' e.$~ do aru. 8° Jul.l 00 ca o 

pelo Tr bur.al dI' Conta,,;, o processo 
~. á devolvIdo e a'r'] I .... j') n. Sncre­

t' "1 do T~ibJD 1. 
Como -e vê, ° Pr ' ') contem Jma 

<;~rie dE pmv.( ênc ao; d finada a 
.E I r :lc.s ma • trudo~ a -itt1ação 
<{ue 1'1e deve caber ,,')IrC r r b "<; do 
Poc.: J 'diciário 

O pl'llce o de apo f' 1I1C·0. a 1')5 
mr' I ,rados, ~~ for olp:ovac!o O' Pro-
etl na sua fa. f' I ., t~q t;., n - o 

;Iependerá ma" (e "I' l 'nl f ID­
t'i< ná"i • do PfJC'''' I<' ... ,c ltivo, pOIS, 
r- -1r a "onE'~ r fc .reta"la do 
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próprio Tribunal a que petença, o 
mag-,t. ado c que lhe eVitará a IlUnll­
lhação de andar atrasado seu proces­
so de aposentadoria. 

Igual orientação o Projeto gUM'da 
no to~ante à& pensões de .fiontepio 
do" magistrados. 

O art. 15 determina a extensão 
dOIS p: oceS'<JS regulactos na lei &00 
funcionárics da Justiça e do Leg.s­
jativo acrescentando que os processos 
correrr. nas respectivatS Secretarias. 

O art. 16, contem providências de 
ca: áter transitório poi.. jetermina 
que Os processos de aposentad<Jria dos 
magistrados ainda hoje vivos e quI:' 
se acham arquiv'ldos no Tesouro Fe­
dera,l sejam remetidoo à Secretaria 
do Tribunal a que alude o art. 19, a 
f.m de nela serem arquivado',. 

E, afinal o art. 17 estabelece que 
nos casos omiss,os, ~e aplicam, subsi­
diàriamente as disposições do EstSl­
tuto dos . 'uncionários Públicos (J.ei 
mero 1. 711, de 28 de outubro de 1!}52). 

Para a compreensão da nece~sidade 
e conveniência des.sa lei, há que con­
side: ar, além doo eschrecimenro.. aq li 
preMadcs, o fat.Q do Poder Executivo 
já ter apre~entado projeto de lei re­
metido cem a Mensagem nc 283, de 
195tJ e que tomou nesta Casa o nú­
mero 4.532 1958 cOm o objetivo de 
.. atribuir aOs órgão< de Pes~oal dos 
Ministé: ias a competência para ins­
truir integralmente o processo de 
apcsentdor a e de pensões e proces­
sa o pagamento dos proventos e pen­
sões". - Menezes Côrte.~. 

COMISSAO DE CONSTITUrçAO E 
JUSTIÇA 
RELATÓR;O 

O extin o D?putado MenelJes Côrtes, 
na pa<,sada Lpgislatura, apresentJ8u a 
esta Casa o projeto nQ 3.652-61 que 
"regula o proces5>amento da aposen­
tadoria e do montepio dos magistra­
dos remunerados pela União 'e dá ou­
tras p)'ovidên~ias". 

Sem pronunciamento, na f'D<J.·ma re­
gimental (Art. 91), fOi arquiVado e 
voltou a esta Comiôsão, face ao re­
querimento de df'.~aTqulvamento subs­
crito pelo nobre Deputado Mardns 
Rodri~ues, na qualidade de Líder d~ 
Partido 

Em 11 de junho do a.no em curso, 
foi distribuido ao ilustre Deputado 
José Mf'ira q J e, por motivos de fôr­
çe. maior, até a presente data. não 

teve oportunidade de apresentar seu 
pronunc:.amen to. 

Assim é que, pllJ'a nà.o dilatar mais 
o prazo de sua tramItaçãio, avocamos 
a pre.-ente proposiçãO. 

pareoe -nos preoc'lSo l'e~er1\r, n,esta 
opor unI(1a.de, ao Projeto n9 4.532-58, 
oriundo do pOder Executivo que tar­
Zla em seu bOJO materla correlata a 
VErsada no proJet,o em tela e que, 
nesta ComIssão, teve como relator. o 
ex-Deputado JoaqUIm Durva .. que se 
manifestou pela sua aprovação. Para 
ilustração nos permlt'mos destacar de 
seu brilhante parecer: 

"0 projeto vem sana·r uma situa­
ção anormal que de há multo tem 
provocado reclamações cto·s in ere",s!1.­
dos (':'(p:>sent.acos, pensIOnistas CIV19 
e militares), com rf'percussão no Po­
der LegISlatIVO ,atraves cte numero.,.;::; 
pedidos de Illformação, o que velll 
oc'orrend·o a respeito, 

Atualmente quando o func'onàl'lo 
é apOSEntado, êle fica. p!'àtlcamente, 
desligado do -eu Mlnlst.érlo e vlneüa­
do à Diretona da De,'pesas Publica, 
do Mllllsteno da F\azenda. 

Il:sve slstem~ retarcta a SOluçãO cte­
finitlva d~s processos como e fac'] de 
dedUZir. Em pnmell'o l'ol.gar porque d 

DlretorJa da Delip-'-Sas Púbica recebe 
os proces..<c," de aposen aaorra ctos 
funC10nál'lQs de lodo.> os M:llIstenos 
civu; e milit,ares e aos órgãOS ctlret.a­
mente ,u',.;ramfldos a PresldépC'19 dr\ 
Republica E 11m número elevadtssl­
m,) de p"oce"so'l que devem "er ex~.­

·mlnados ~O:]'l [~ulQado pOIS o tl'aoalho 
da DiretüoTla Iii:\O e apenas de rot!na 
ou simpl"f;mpnre mecâniCO, mas de 
apllrad{} estudo. rm face aa leg'sl­
ção sôbre a ffiJ.l tél W E~n segulioo lU­

gal' os a.,.qentam'·nw; ll1dlVld'JalS 
permanecem n.iK órg30< de peso Ol' 
dos MinistÉ'l'I(1< de orrgem e. Cal. nu­
merosas di\lg'énclas para lllfo,maçôes 
nece5>sárlas e qI:p. ff)rço~.ampnte, I'P­
t.ardam o andamento d03 proressos. 

A admilll;;tração sentiu o problema 
e de erminol" à Secão de Orgamzaeáo 
que estudasse o as.;unto e a,presentas­
se a solUl;,ão adequa<la a sanar tais 
irregularidades. 

A -"01ução se encontra neste pro­
jeto de lei. pe:o qUitl se tran;ferem 
para cs órgãos de Pessoal dos Mi­
nistérios civis e mllitares "as atribu~­
ÇÕ2S atualmente conferída.g à Direto­
ria da Despesa Pública, no que se re­
fere o cálculo de provento de aposell­
tadoria à cimce"-'.ão do abono provi­
sório, a. transformação dêste em pro-

, 



vento definitivo e tôdas as demais 
ativIdades correlatas, até a elabol'G­
çê.o das fôlhas de pagamento, além da 
concessão de pensões CIvis e mIlIta­
res" . 

Para atender aos enca.rgo sque Ih", 
são atnbuidos, o projeto cnan os ór­
gãOs de pessoal dos Mimstérios uma 
seção de inatIvos e uma. seção de pen­
s!onistas (art. U). 

Pl'ol'segumte, refere-se o ilu,tre re­
lator à competência dos órgãoo do 
Pess'c:al dos va,nos Mmistérios, anaJI­
sando-a, panl. concluir pela constl,u­
cionalictade e JundIcIdade da prop(J­
sição, o que teve a ratlflcá-la a aprc­
vaçao unân'me desta ComISSão 

Passamo,', ,agora a analIsar o pre-
sente projeto de Imclat. d) E X-

Deputado Menez2s CÔrtes. 
Pelo seu conteú{!o e, compa"'and(J 

ao rtlro comentado, admItImos qut, 
com aquêle espirito ob"evador que: 
lhe era peculIar, haja S, Ex", pa ·tidJ 
do w: ncipios da 1eE'c'el1 ' rallzaçãu pro_ 
posta P !O pr6 ~ 'io Pc d 'I' E)(f'cutlvO 
e p"»ticulanzado sua propO:ilÇào nto 
qt'e a nge aü p:'ocessamento da apo­
,en 'ICJ~"~ P rron' pIO d" 'l11 T.tra­
d"" r"mUr ·~a<J')S pl la UnJáo lHC u'n­
do rd C' COl'pO ~, empcd 1 SI" l'l.' 
'JI..Ú.~ (' ""111Ssão de ~(lrV6ç(l ~UbllC1 ç.x­
• 'I" j, li 10, f'1U'''lOná r l''_ do' TrJb .. ;­
n s Jt Ilclári)s e s a, Câmo"a d{'s 
Dpp .,o"s e d') Senado F'de'·,., cor­
rf n .... .,-, rs proce '~QS na \"! rpsp.:::.ct 'V-Lo.J Se 
t'ff: t -dri 1" 

O':lerve-se q\l'e há obed",encl!\ ti 
mesma S'lstemaó1ca, a e.s..;encia e a 
mCMna. as teséS de ambos não ~t 
I 15 finei am , 

O objetivo princIpal e a aputa­
à.o d,,, Dil'etcrla da D~5pesa t>UJJ1-
ca des processos referentes à apo­
S~'1tadcria expedição d t tu]Vs de 
ina l lv:dade, de proventos proVlso;'jo~ 
em fôlha de pagamEntu ate o regl~­
tro da ap~sentadoria no Trlburu:] de 
Contas e out.ras provIdé!}ClH;, ma~, 

atribuindo-as tôdas a{)s órgâos res­
pect.ivos, relaciOnados no Art. 15 do 
projeto. 

Feito êste hIStÓrICO, cumprf-110S da~ 
pro.nunc';ament.o sôbre o P~oJeto nú­
mero:J 652-61, Julgamüs oportuna sua 
apreciação pois virá realmentF ,anilr 
uma lacuna. VIStO que a descenTra­
lização raciona.l doo serviços, na prá­
tica, bons resu,tados tem proporcIo­
nado em vários campos de experl­
mentação. Há mU1tes milhares de 
processos enfileirados nas prateleiras 
da Direteria da Despesa Pública, ou-

5-

trcs tantos, milhares, amontoados em 
des;;linhú pelas salas daquela DU'-e­
tena, o que torna quase ImpOlSsIvel 
um atendimento <>atlsfe.tono das par­
tes interebsadas. A sOluçào proposta 
se nos aflgura p<>1 sde marcante 111-
terêsl''8 para uma pronta e melhor 
execuçáo dos trabalhos do propl"lo 
Mmistéric da Fa,zenda. Estaoelece o 
projeto d;s.poslçóes que VJsam tmdaI 
com e~!I. SItuação de dlflculdade 
lmensa para atll1glr a fma.Idade de­
seJada 

PARECER 

Como se narmJnize com a no.ssa 
.t'gl~lação ger>!J e "',ao colida cum O~ 
texto" constitUCIOnais, man:~e' tamo­
nr ~ ro" sua ':on~tJtuc:~onalldade ~ JU-

'1 • 1 dt 
Sala das S~<soos da ('omlsã ~ de 

Con'illtulção f' Jus Jça "DI 20 de a~õc­
tv de 19-63. - Tarsc Du 'ra, R" ltO". 

pARECER 0'\ COMISSÃO 

A Caml'sqn de Constltu ção e Jus­
tiça, em reunião ordmána da "Uh, 
Turma "A", rE:o,,,~ zada em 20. ti. &~, 
opinoli, 'mânimemente, pela constitu­
Cionalidade f' jp"1dlcidade e, nú mé­
)'ito pela aprQ\ 1~20 do projeto nú­
mero 3.652-61, nus tê 'mos do Pa­
recer do RI' 1q tor . 

E; tivel alY' pHsen·€~ C5 senhOres 
dfD ltado.'· Arruda Câmara - no 
exêrcício d .. pn <,idência, Tarso 'DLI ra 

R'elator, Manso Cabral, Lael'te 
Vie'ra, Geraldo FreIre. Rondon Pa­
checo, Dnal' Mendes, Rogê Ferreira. 
U y~ses GumlarãJES, Lenêir Vang as , 
Wll;cn Rür b Manuel Barbud,a. 

B:asilig, Em 20 de agô,to de 1963. 
- Arruda Câmara, no exercicio da 
pre.":déncia - rarso Dutra - Rela­
tvr 

COMISEAO DE ORÇAJ\1ENTO 

RELATÓRIO 

Adote aquêle que fo.l apresentado 
pelo ilustre Deputado Tarso Dutra, 
Relator do projeto na Gornissão de 
Cril<.ituição e Justiça. 

PARECER 

Favorável com as emendas abaixo. 
A Primeira visa a substituir a pala­
vra "subordinado" por "vinculado", 
que acham'~s mais própria, "data vê­
nIa" , para definir as relações entre 
os juí~s e os Tribunais. A segunda 
emenda extende a aplicação dos ob­
jetivoo do Projete aos Ministrr;s do 
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Tribunal de Contas. Outra emenda 
torna extensiv~s aos funcionárioo do 
Tribunal de Contas os beneficios cons­
tantes do Art. 15 do Proieto. E a 
última, finalmente, prevê os recursos 
nec('~sários ao cumprimento do que 
di-'põe o Projeto. 

Assim, com parecer favorável "O 
Projeto apresento as seguintes emen­
das: 

EMENDA N° 1 

Redija .. se da ,·eguinte forma ° ar­
tig 19 do projeto. 

Art. 19 O processo dI' aposen .ado 
ria dcs magistrado5 remunerado) pe 1. 
União de qualquer categoria 0'1 Jl1.<'­
tànria assim como dos Ministro, d' 
TribunR.I de conta,s, correrá na Se· 
cre' ar a do Tribunal a que pertencer 
ou estiver vincul8d j o aposentado. 

S31ada comi,s·,ão. de lie 1963 
Guilhermino de Oliveira Rela tor. 

h<'dija-se o r,. 15 ('do sp!!uinte 
fo 1:1. 

!\,. 15 Obsel"\'ar-~p á, no que for 
.lp 'c8 v pl o d 'posto n til I,pj aos 
func;o 1< ." do Tribun'!, de Conta 
e ao d t Câmar2 elos Deputados e dr 

r 'ld) Federal, crllTendo <, p 'oces-
50S nq; re pec'ivc Spcretu a.s. 

Sa'a da Comis.são, de de 1963 
Gl1ilherrnino de n' ú .. ira, Relat·· T. 

E"ME1\TD '\ N° ~ 

Acrecen e-se onde cC'nvlel: 

Ar l . 17. A Diretor.a da Despesa 
Pút' ca clistrib lÍ"á pelOS Tribunai, 
Jn :lir ':-ios, à Câmara dos Deputado 

ao Senado Federal, a pp,rtir da data 
da vigê .• cia desta Lei, o crédito o,.;a 
men ário necessár:; às de5pe ç Q, com 
o pagemton dos inativos e pell~juni~_ 
tas respectivos. 

Pnrágrafo único. Constará do Orça_ 
mento da República, no anexo pró­
prh do p{ jer Judiciário. do Tribunal 
de Contas e do Poder Legislativo, a 
contar do exercício ~eguinte à vigên­
cia desta Lei, a dotação necessil"ia 
para atender as despesas referid'i.S 
neste artigo. 

Salla da comissão, ... de ... de J963. 
- Guilherm1no de Oliveira, Re!·ltor. 

6-

• EMENDA N9 4 

Redija-se o artigo 12 da seguinte 
forma: 

Art. 12. O auxílio funeral a que se 
refere o art. 40 da Lei 1.301, de 28 
de dezembro de 1950, ferá pago pelo 
Tescuro Fedl'l'a' a camília do Magis­
tlacio, .Inda qUe ao tempo de sua 
morte estivesse êle em dispombílldade 
.::,1.. aposentado. 

~ 19 O intei'effiado juntará ao 'i .• ll re .. 
querimento cer~idão de óbito 10 ma­
gis·rado para prOva de eu pnrel, tesco 
C011l o falecido. 

§ 2° IgUrll 

§ 39 Igual. 

Sala ela CJmL-; ,,0, ... de ... de 1963 
Guilhermi'no de Oliveira, Relator 

I ARECER D,\ COMISS.~O 

A Comi;'s:io de Orçament. em reu 
nião p'ena exvr~cr(Lná"ia r" 'Iz'l-dr no 
dia ';lO do corre,l';e, aprovou, u'1âni­
mem nte. pa 'ecer d) 8" Gui!hern\Íno 
de Ol:vei"a, n v,r -ávpl ao projelo nú­
mer0 1.6:2- l' ( 11 'i .{) )re­
sen[g j, <; pIORe atOl 

F iv n ' .1 1 1 n,"p;':l-"'n ':\'" c e.,'cnhor.: ... 
De' I 1, GI ,l~ '1"1 1 " el' 01 'eira, 
R lv S "'CS, Ie "r' '1\ B ,i" '\.ry 
!\lânt ,'1, Nev,lcn ('~rn(' r l, Sfl daLh 
Dervi P I,i<) LC.110', 'lil n Dutra, 
OSl1! Rp~ns. elpP1i'I1, ',l 1\)' L, Jan 
duhy Carneiro Corrt ~ ao. ('0<; a, Ge 
túlio Meura, Carne:ro de I 'lY ,Ig f"'ló­
Vi5 Pestana. Afri'tnio de Oliveira. Be 
npdit:l vazo .ral1ary Nunes, poanlo 1\IIa­
cal1'll1J. Dnar ;~IP'1des, Wii.' on Falcão, 
Antôn!o Fl Jici 11> Penco Gr1Jl~alves, 
Floriano Rubil.n, Bias Fortes, .'\.\u111.1r 
Rqleeiro Ar'!i'ar.o r~,. c TheódulJ 
Albuquerilue,' Ernani SP. tyr') Z',cha­
~i~.s sel,'me. Foriccno P''lixã.. Jo 
Ri". O.'ma:- G:'afulhfl, AdahiJ Bar"pUl, 
P?nlo 88rarate Alde 8an1Oaio. Fur 
tndo Leite. Maa Neto. Jairo Brum, 
Fernando GamH e Odilon CO;';nho 

Sala da comissão 200 de novembro 
de 19f.3. - pa1llo Sarasate, P"esidel1 
te. - Guilhermino de Oliveira, Re· 
lator. 

COMISSAO DE FINANÇAS 
HISTÓRIOO 

O projeto em aprêço, de autoria 
Q'o falecido e eminente deputado Me­
nezes Côrtes, trás como conseq,ü}ncia 
.a descentl'a,li",a.çü,o dClS ser'JlllçClS da 
Despesa púbIica. para onde convel'­
O"em centenas de milhares de proces-o . 
sos, de penosa e dOmOl':lda aprecla-

• 

, 
: 
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çã<l e de difícil localização. de pron­
to, dado o eviden~e congestionamenlO 
d.o . serviço. Além do que, atende i 
log;ca. da independ'ência dos poderes, 
atnbumdo aos poderes Judiciános e. 
por vIa de oportunas emendas Legl';'­
lativo. o processamento das aposen­
tadores dos seus respectivo" membro:; 
ou servidores. 

Fora de dúvida, objetiva proporcIo­
nar maIs facilidade no processamen­
to d' apos(;ntado"ia puxa os maOls­
Lrado e fUllciona~ os das Secreta~las 
dos T ·;buna.s, be"l1 como para os SE"' 
V C J:E<; da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal. Intenta a'llda, 
,atondf;l' ás necessid1.des dias atuais 
'.lla"lstrados qposen ,ados ou em dls­
pon.bilidac,e. 

Na ComLsão de Orçamento foram 
ofe ee .das quat:o (4) e'.llenda.~ de me­
qmvocÜiS oportunidades, plenamente 

justificadas, 

PaRECEr; 

A f' '11 de facilitar a trami .,.;:'0 do 
pro] io t; S'la votaçao DO PIUlár.(, 
faz-< n vtssa:·i.a a fp.j, Vl'a de um 
suo tI Vo que con lb-tancie tôd~ a 
111, r r - pl'ojeto e em~ndps. 

I...vl (.o J..l.,recer 11voJ.a..vel, ofere­
.:en,lO l ,.,~o. a e"l1End..! ,clin­
te, ~ ~ '1 iru hld e, C0'l10 p~ ':::, 'r, o únl­
('~ LI J ·t 99 c,o prvjetc, 

P a .) ÚlllCO Os mar-•. rG dú 
t;Jr. Q P J.I b ... ci'ad·e o 1 ap J. en'9do, ,ia 
J ('" do "lU 1?,0 D unto F eO:t':al, 

r' J" te] CllS dto pa ,am °n.o Of!,3-
11 'ac.a. conjuntamen.· com as do" 
fl1 ., t 'ld"', de nvestic.ura federal 
quo' pa '8 I .. '11 "t t'; exercicio n \ JIlS-',. . I, ('O E; au'o da Guan 1D<:<ra. 

L o atO c.o CO n l. Le SantLvo 
De '1 h, pa 'l,am a ler exaCÍc;o ~o 
E·t do 0:'1 Guanabarq é;l1DOra cont­
nua_ fom remun·era-dJs t,ambem pela 
UI' ) C:; ma",.s, ;ados que Ir.te;:avam 
a J l<tlça do antigo Dj,,'r.to Feaeral. 
Eqcl.parados a êles, em direIto e van­
tagens, ficaram o.:, mag'istrados ina­
tivo.õ, d'e in\'es~idura federal, que per­
tenceram à Justiça tia velha CapI­
tal do Pais, A presente emenda. por 
-!lllm ,oferecida, visa a aS5cgu11ar a 
estes uLlmos o pagamento mensal dos 
proventos, juntamente com o paga­
mento dos venCImentos daqueles, no 
RIO de Janeiro e não em Brasília, 
O~ mencionados inativos, Ta agora em 
nmnero reduzldo, residem todos, ou 
quase lSSO, na Guanabara. Dai a in­
conveniência - qua,se injustiça - das 
suas folhas de pagamento e demais 
processos de Montepio e pensão virem 

fi ser organhados na nova Capital. 
AsSIm,. sendo, a emenda por mim 
oferecIda dirimirá dúvidas futuras e 
completará, a meu vêr. ° nobre ob­
jetivo d·o projeto em questão. 

"Data venia", suponho que a emen­
da de minha autoria atende ao de­
ver de acatamen.<l devido àqueles que, 
após uma vla'a mteira no exercício 
da mals eminente das profissões a 
qUe se pode entregar o homem se 
acha~n 1'0 ';Ó70 licito do ócio com 
digniúade N:w "Erá justo submete­
'') ,. qw ndo já despidos da ~ão alta 
nve" .idma, à condição hmnilhante 

c·e ancnlmo., pJstulantes. enfileIrados 
.lrtn;;;S a hm guichê de pagament,o 
lJO Min,s le"jr da' Fazenda, aguardan-
60 a v z d. receber o,; proventos de 

• u., ap) r l",d{JL~e E. IS~O depoiS de 
o, l LI:,' me pe. ogl).uça o a que se vi­

l.lm obl'l6ad~ na nam! ,ação aos seus 
p 'oce, :sos Cf' 'lposentadoria, qua.se 
sempre 8t a ado em virtude da ple­
la 'a C,} .., ':\ ,ço d'C! DI' t.'toria d3, Des­
pes. P 'lOÚ, I "': ma.J do que óbvio 
que mn 'I. s t .aça0 n lO enconlra 
jUSC.f c '\I.l "o,.npo la g. avE. omis­
°ao e 1~ c pod' pU'c, ll'< .. . E' oom 
"leIS , J ql L d" lino, ne ,ta ordem 
C.2 co,,' _ h çê um2 int(o •• .:.onal ho-
n,en .. , ~.l. (' _1 t ~ .111. tJ Jres ar '.i 

eV(,úS o 1 I t h mE '1' f) os d') Poder 
.J lu';C.l . r c I C, rI lfE a a emenda 
d tIL J. 1..1 [I~; t v 1 eU1 e tem unha 
C!( SI' 'e o r 'D_ile' e em preito 
(,0 .ne 1 lUf" , cconn"cinler l,O ao seu 
alto e ,ilé ' lu l.11ve. e<;plrito puolico. 

CUMpre ail'.da, ressaltar, relativa': 
men. e ~ repPfcr;.s..,ao financel"a, que 
Go. ap c vaçau d pl'e~eIl! e proposIção 
não acal'.c·"u I para os cofres públi­
< (\3 c,:u 'q tE' únu. post<l que não 
t, as "unic.l te de despesas. 

('011 o I il1uO, "'lbmeto p,-,is á apl'e­
claç"o E ,ot"çao Qo._ senha:es mem­
bros d'a Comi .. ao de F .nanças, o 
subsdt,u,."o "nexo ~. que me refen 
: 11111 a., «c;ma. 

Sala ú3S Sessões da Comissão de 
Finanças, 29 de aoril ele 1964. 
Deputado Souza Santos, Relator, 

SUBSTITUTIVO AO PROJErrO r N° 3.652 - 1961 

Art. 10. O pl'ocesso de aposentado­
ria dos magistrados remunerados pela 
União, de qualquer categoria ou ins-
ância, assim como dos Ministros do 

Tribunal de Contas, correá na Secre­
taria do Tribunal a que pertencer au 
estiver vinculado o aposentado. 
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( ._~, 2°, O interessado, quando se 
tratar de aposentadoria a pedido, dI­
rigirá seu requerimento ao President€ 
do TribunaL instruindo-o com Cler­
tidão do tempo de serviço, se estrllJL 
nho à Jus.iça a que pertencer (ar­
tigo 192 da Constituição). 

~ 1°, No caso de aposentadoria por 
invalidez (art. 191, na I da Consti­
tuição), o interessado, preliminar­
mente. requf.'l'lerá ao Pr'esidente do 
Tribunal exame médico por d'Ois pe­
ritos oficlais, juntando-se ao proces­
so cóp:a autenticada dlO r~ectivo 
laudo. 

§ 29. Se a invalidez decorrer de 
add,ente oC/orrido no ".:viço lan,i­
go 192 da Constituição) o interessa­
do promoverá a prova do acidente 
peran e o Presidente do Tribunal. 

§ 30
. Para o efeito do parágrafo 

anterior. equipara-se a acidente ()Cor­
ndo no ~ervlço a agressão() sofnda e 
não provocad'a por m.agistrado 110 
exercfcio de suas a tribuiçóes (arti­
go 178, § 2". da Lei nO 1 711. de 28 
de outubro de 1952) 

Ar. 3'. Tl"at~noo-se de aposcn a­
do;ia cümpulsóna pelo fato de o ma-
6is,rado atingir a idade de 70 anos 
(art, 191, no n. d'a constitUIção'. o 
Pres:óente do Tribunal, à falta de 
requermento do inter cosa do. quarenta 
Ulas an e5 da data em que o ma­
glst.'aüo comple ar aquela idade bai­
xará portaria para que se instrue o 
plOCe.'SO "ex officio". fazencilo-SI(! a 
prova da idade pela certidão de nas­
cimento ou pela matrícula <.lo ma­
gistrado. 

parágrafo únlco. O magistrado, ao 
se .nvestir em cargo isolado ou ao 
ingressar na careira judiciária, fará 
prova de idade, juntando a respec­
Liva certidão de na.scimento para as­
sentamento na sua matricula. 

Ar~. 49. No caso de aposentadoria 
compulsória por invalidez do magis­
trado, o respectivo processo. somente 
será iruciado depois de julgaài3.. ir­
recorrivelmente, a invalidez pelo Tri­
bunal competente (art. 189, nO 1, da 
Consti tu:ção) . 

Art. 50. O processo de aposentado­
ria depois de informado pe'la Secre­
taria do Triounal, será remetid'o pelo 
Presidente do Tribunal ao Ministro 
da Justiça para o fm da decre:.a.ção d.a 
aposentadoria. 

Parágrafo único. Se se tratar de 
magistrado a que se refe o art. 97 
da Lei na 3.754. de 14 de a.brll de 
1960, o processe será enviado' ao 00-

vernador do Estado da Guanabara 
para a decretação da aposentadoria 
(art. 97, à 7° da Lei nO 3.754, de 14 
de abril de 1960). 

Art. 69. Do requerimento ou cba 
portaria, a que se referem os arti­
gos 2° e 30

. deverão con-star OS pro­
ventos a que liver di·reito o magIS­
trado aposentado. 

Art. 70
• A Secretaria do Tribunal, 

depois de decretada a aposentadorIa 
do magistrado, fará o cálculo dos 
proventos que cab-em ao aposentado, 
o qual pa.sará a re<:eber, sem m[,er­
rupção. cemo proventos provisório, a 
importância que peJ'Ceb-ia na ativi­
dade. 

Ar~. 80 • Feito o cálculo a que alu­
de o dI' igo anterior, o l'residente do 
Tribunal. depcis de ouvIr o p;'ocura­
de:- da RepúbliCa da seção a respel-

o, no pra'o o'e (rês d:as. se homolo­
gar o álculo mand~ rá expedIr o ti­
tulo oe apo~en'·.ldo!"la. Em segUida, 
r"meterá o proceSl:O ao Triounal de 
Conta-s d~ união, para o efeito do 
d;ioposto no A rI 77 n lII, da Uons­
t,tUlçau. 

S 1". Sp houve mais c> li.!11 Pro­
curad'O na Seção. fune .onará . !"lO 
proce SJ o que for dignado pelo Pre­
sidente' dl1 Tribuna1. 

~ 2 O 1'1:l J11,1I de Cor tas. antes 
de ju.;., a apo ,cr: laool'la. poderá de­
termm r Ct :,gê.'.1cJas. inclusive para 
altenç{to do cálculo dos proventos, 

§ 39 Do titulo de aposentadoria 
constará sempre o cálculo que fôr 
afinal aprovado pelo Tribw1al de 
Contüs. 

§ 40 Após o julgamento do Tribu­
nal de Cont':ls, o processo será devol­
vido ao Presidente do Tribunal, a 
que alude o art. la, ficando arquiva­
do na respectiva Secretari'3.. 

Art. 99 Os proventos do magistra­
do aposentado deverão fiJ5urar 'ffi 
fólha de pagamento organizada pele. 
Secretaria do Tribunal, 113. conformi­
dade do que tiver sido julgado pelo 
Tribunal de Contas, e serão p'agos na. 
mesma ocasião em que os Juizes em 
atividade receberem os seus venci­
mentos. 
Pará~mfo único. Os magistrados 

em disponibilidade ou aposentados de. 
Justiça do antigo Distrito Feder~ 
terão as folhas de pagamento orgafli.­
zadas conjuntamente com as dos 
magistrados de investidura federal, 
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que pa.s.s·,nam a ter exercício na 
Justiça do Estado da Guan-abara. 

Art. 10. Os aumentos de venci­
mentos, abonos e gratificações con­
cedidos aos magistr·ados em atividade 
e que se in:orporam aOS p roventos do 
aposent':ldo ser::;) a:!,'CSC dos il,q:leles 
proventos. me<liante cálculo efetuado 
pela .:>ecrel& "la do Tribunal determi­
nado pel·3, seu Presidente ex ollicio 
ou por de>ópacho em requerimento do 
in teressado. 

Pm'ágrafo único. O Presidente do 
Tribunal, após a audiência, em dois 
dias, do Procurador da República que 
hcuver funcionddo no processo se 
homologar aquêle cálculo, mandará 
que os proventos com o acréscimo 
sejam mcJuidos na fôlha do paga­
mento ate que o Tl'ibuna Ide Contas 
se p ,1Un"? sõbre o assunto. se o 
Tríbul103,l de Contas considerar inde­
vido o acresolmo ou fizer alguma 
alteraçâo no cálculo a êle relativo, 
a dif.erença conforme o caso, será 
pagct ou desconcadó, em fôlhe., nos 
p!'ovEn'os fvturcs. 

Art. 11 Os benef,ciáríos do mon-
tepio. d·", Uniâo requererão habilita­
ção dO Fres.dcnte do Tribunal ofere­
cendo além da certidâo de óbito, 
contormf o caso. a cert;dão de cas'3,­
menta do magi,t :ldo faleci:i) DU 

certidão que demonstre o parentesco 
do requerente. 

§ 19 O President~ do Tribunal 
ma.1.J.3,rá pUblicar o edital no "Diário 
da Ju.s t ç.3,", como o proazo de 3 dias, 
a L-n de que qu'-.lquer interessado 
1mpugne ou retifique o pedido e, 
'findo eSSe prazo, abrir-se-á vIsta do 
pn .. ee o por 43 horas. ao Procurador 
da RepúbLe·.1 da Seção. 

§ 2° Após o parecer do Procurador 
da RepÚblica. o Presidente do Tri­
bunal. apreCiando o caso. mandará 
expedir títulos de hubi:i ,ação a cada 
um dus beneficiários. 

§ '30 O processo, em segl'ida. será 
enviado à Diretoria da Despesa PU­
blica do Milustério da Fazenda para 
as devid"s -averbações e pagamento 
das pensões. 

Art. 12. O Auxílio Funeral a que 
se refere o art. 40 da Lei no 1. ::;01. 
de 2a de dezembro de 19-50, será pago 
pelo Tesouro Federal à família do 
Magistrado. ainda que ao tempo de 
.sua morte estivesse êle em disponi­
bilidade ou aposentado. 

~ 10 O interessado juntará 60 seu 
requerImento cel'tidão de óbito do 
magistrado para prova de seu paren­
tesco com o falecido. 

§ 20 O Auxíllo Funeral correspon­
derá. cenforme o caso, aos vencimen­
tos ou proventos de um mês. 

§ 39 Se o magbtrado, ao morrer, 
ainda. exercia o D3.rgo, a vaga nâo 
será preenchida antes de 31) dias 
contados do óbito e o pagamento do 
auxíl10 correrá por conta da dotação 
de pessoal permanente, se estJava, 
po"ém aposentado, a despesa será 
custeada peja dotação destmada ao 
pagamento dos proventos d,a aposen­
tado:la. 

Art. 13. O interessado ou Pro­
curador da RepúblIca poderá recor­
rer no prazo de três dIas. dos des­
paches do PT€'sidente do Tribunal 
p.ara o próprio rribune.l. 

Art. 14. Ao Procuréldor d aRepú­
bJica cabe. no" processo~ relendos nos 
arügos anteriores. fiscaíizflr a apllca­
çiio da Lel, neto po" ndo ass;m outra 
autoridade do Poder Executivo im­
pugnar a, dc!ibr]";.,çô c , no P-e,1dente 
do Tr;bunal, ou, ha vendo re~urso 
(art. 4°) as do Tribunal. 

Art. 15 Observar-se-á. no que 
fór aplicável o di8po~tO nesta LeI ·aos 
iuncionári0s dos l':'ibunals JUdlC.á­
rios, do Tribunal de Cont'Rs e aos da 
C"m(lra dos D~T)l.r.ado se do Senado 
Federal. correndo os processos nas 
re~cec êivas Secl'et,arias. 

Árt. 16. Os pro(!essos de aposenta­
doria dos' magistrados ainda vivos ao 
SEr publicad.a esta Lei e que esteja:n 
arqüiv.ados 110 Tesouro Federal serao 
remetidos á Secretaria do Tril:mnal a 
ql'C aluá, U fln 19 , para serem nela 
8rquivéldos. 

Art. 17. A Diretoria d? Despes.a 
pública distribuirá pelos Tribunais 
Judiciários à Câmara dos Deputados 
e ao Sen8do Federal, a partir da data. 
da vigênclH desta Lei. o crédito nrça­
mentário necessário às despesas com 
o pagamento dos inativos e pensio­
nis'as respectivo~. 

parágrafO único. Constará do Or­
çamento da República, no ane~o 
próprio do poder Judi~iár!o, do TTl­
bunal de Contas e do poder Legisla­
tivo, a contar do exercício :eguintes 
à. vigência desta Lie a dotaçao neces­
sária para atender às despesas refe­
ridas neste artigo. 

Art. 18 . Nos casos omissos, apli­
cam-se, subsidiàriamente as disposi-
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ções da Lei n Q 1.711, de 28 de ouut­
bro de 1952. 

Art. 19. Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finançoas. em 29 de abril de 1964. -
Cesar Prieto. Presidente - Sousa 
santos, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças em sua 
3\' Reunião Ordinária, realizada. em 
29 de abril de 1964. sob a Presidência 
do Senhor Cerol' Prieto, Presidente 
e presentes os Senhores Manso 
Cabral, último de Carvalho Clóvis 
Pestana, Tufy Nassif. Athié Cury, 
Zaire Nunes, Paulo Coelho. Sousa 
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Santos, Re.ul de Góes, Wilson Ched~d, 
Cantídio Sampaio, Ossian Araripe, 
Oscar Cardoso, Fltaviano Ribeiro e 
Bivar Olinto, opina, por unanimida­
de, de acõrdo con. o parecer do Re­
lator. Deputado Sousa Santos, pela 
aprovação do Substitutivo anexo pelo 
mesmo oferecido ao Projeto número 
3.652-61 que "regula o processamentc, 
da aposentadoria e do montepio dos 
magistrados remunerados pela União 
e dá outras providências", ado­
t·ando-o. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finança;. em 29 de abri] de 1964. -
Cesar Prieto. Presidente - Sousa 
Santos Relator. 

Departamento de Imprema Nacional - Bra~ilia - 1964 
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::ÂMAR.A DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO 

N~ 3. 652-A, de 1961 

Regula o processamento da aposentadoria e do montepio dos magistrados re­
munerados pela União, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional deoreta: 

Art. 1°. O processo d-e aposentado­
ria dos magistrados remuneraa"los pela 
Uniã,o, de qualqu-er categoria ou ins­
tâ.ncia, assim como do.s Ministro.s do 
Tribunal de Contas, correrá na Secre­
taria do Tribunal a que pertencer ou 
estiver vinculado o aposentado. 

Art. 2°. O interessado, quando s-e 
tratar de aposentadoria a pedido, di-
rigirá seu requerimento ao Presidente 
do Tribunal, instruindo-o cOm cer­
tidão do tempo de serviço, se estra­
nho à Jus~iça a que pertencer (ar­
tigo 192 da Constituição). 

. § 1°. No caso de aposentadoria por 
mval1dez \art. 191, nO I da Consti­
tuição) , o interessado, preliminar-
mente. reque!\erá ao Presidente do 
Tribunal exame médico por a"lois pe­
ritos ofiCIais, juntando-se ao proces­
S() cópia autenticada dI() r~otivo 
laudo. 

§ 29. Se a invalidez decorrer de 
acidente ooorrido no c:t.>rviço (anti­
go 192 da Constituição) o interessa­
do promoverá a prova óo acidente 
perante o Presidente do Tribunal. 

§ 3°. Para o efeito do parágrafo 
anterior, equipa-se (J, acidente ocor­
rido no serviço a agressão sofrida e 
não provocada por magistrado no 
exercicio de suas atri,lJiUiçõe,s (arti­
go 178, § 2°, da Lei nO 1.711. de 28 
de outubro de 1952). 

Art. 3°. Tratando-se de ap06eru:a­
doria compulsória pelo fato de o ma­
gistrado atingir a idade de 70 anos 
(art. 191, nO n, àa Constituição). o 
Presidente do Tribunal, à falta de 
requerimento do interessado. quarenta 
dias antes da data em que o ma­
gistrado completar aquela idade, bai­
xará portaria para que se instaure o 
proOEs,so "ex officio", fazeilld;o-se a 
prova da idade pela certidão d-e nas­
cimento ou pela matricula uo ma­
gistrado. 

parágrafO único. O magis·trado, ao 
se investir em cargo isolado ou ao 
ingressar na. carreira judiciária. fa.rá 
prova de idade, juntando a respec­
tiva certidão d-e nascimento para as­
sentMnentQ na sua matricula. 

AJ"t. 49. No caso de aposentadoria 
compulsória por invalidez do magis­
trado, o respectivo processo sómente 
será iniciado depois de julgada.. ir­
recorrivelmente, a invalidez pelo Tri­
bunal competente (art. 189, nO 1, d.a 
Constituição) . 

Art. 5°. O procesoo de aposentado­
ria depois de informado pela Secre­
taria do Tribunal, será remetiào pelo 
Pr€Sidente do Tribunal ao Ministro 
da Justiça p.ara o fim da decretação da 
aposentadoria. J 

Parágrafo único. Se se tratar de 
magistrado a que se refer~ o alt. lYf 
da Lei nO 3.754. de 14 de abrll de 
1960. o prooesso será enviado ao 00-
vernador do Estado da Guanabara 
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;para a decret.a.ção da aposentadoria 
(art. 97, § 79 da Lei n9 3.7M, de H 

<re abril de 1960). 

Art. 69. Do requerimento ou 00 
portaria., a que s'e referem os artI­
gos 29 e 39, deverão constar <JS pr'J­
ventos a que tiver dixeito o magis­
trado aposentado. 

Art. 7°. A Secretaria do Tribunal, 
depois de decretada a aposentadona 
do magistrado, fará o cálculo dos 
proventos que cabem ao aposentad<l, 
o qua.\ passará a rêCeoer, sem ill\,e·r­
rupção, como proventos provi.,órlos, 11 

importância que pel'CebLa na ativi­
dade. 

Art. 8°. Feito o cálculo a que alu­
de o a.rdgo anterior, o Presidente do 
Tribunal, depois de ouvir o procW'a­
dor da RepúbliCa da SeçiW a respeI­
to, no prazo d'e três dias, se homolo­
gar o Jálculo. mandará expediu' o tl-, 

tuJo de aposentadoria. Em segUIda, 
remeterá o processo ao Tribunal de 
Contas da União, para o efeIto do 
dispcsto no Art. 77, nO m, da 'Cons­
tituição. 

§ 1°. Se houver mais de um Prc­
curador na Seção, funcionará nil pro_ 
cesso o que fOr designado pelJ Pl'e·· 
6.idente do Tribunal. 

§ 2". O Tribunal de Contas, antes 
de julgar a aposentadoria, poduá de­
terminar cJligências. inclUS'ive para 
alteração do cálculo dos proventos. 

I 39 Do titulo de aposentadoria 
constará sempre o cálculo qUe fôr 
afinal aprovado pelo Tribunal de 
Contas. 

§ 49 Após o julgamento do Tribu­
nal de Contas, o processo será devol­
'Tido ao Presidente do Tribunal, a 
que a.lude o art. 19, ficando arquiva­
do na respectiva Secretarie.. 

Art. 99 Os proventos do magistra­
do aposentado deverão figurar c:m 
fôlha de pagamento organizada pele. 
Secretaria do Tribunal, na conformi­
dade do que tiver sido julgado pelO 
Tribunal de Contas, e serão pe.gos na. 
mesma ocasião em que QS Juizes em 
atividade receberem os seus venci­
mentos. 
Pará~rafo único. ~ magistrados 

em disponibilidade ou aposentados da. 
Justiça. do antigo Distrito Federal 
terão as folhas de pagamento organi­
:zadas conjuntamente com as dos 

magistrados de investidura federal, 
que passe.ram a ter exerc1cio na. 
Justiça do Estado da. Guanabara. 

Art. 10. Os aumentos de venci­
mentos. abonos e gratIficações con­
cedidos aos magistl"\3.dos em atividade 
e que se in:orporam aos provenUls do 
aposentado serão acresCIdos àqueles 
proventos. mediante cálculo efetuado 
pela Secretaria do Tribunal determi­
nado pelo seu Presidente ex o/ficto 
ou por uespacho em requerimento do 
interessado. 

Parágrafo único. O Presidente do 
Tribunal, após a audlência, em dois 
dias. do Procurador da República que 
houver funClonado no processo, se 
homologar aquêle cálculo, mandará 
que os proventos com Q acréscimo 
sejam mcluidos na fôlha do paga­
mel"to até que o Triblillal de Conw 
Se pronun~le sobre o assunUl. Se o 
Tribunal de Contas considerar inde­
vido o acréSCImo ou fizer alguma. 
alteração no cálcul<J a êle relativo, 
s. diferença conforme o caso, será 
paga ou descontado., em fôlha., nos 
proventos futuros. 

Art. 11. Os beneficiários do mon­
tepio d·a Onião requererão habHita­
ção ao Presidente do Tribunal ofere­
cendo, além da certidão de óbito, 
contorme o caso, a certidão de casa­
mento do magi&trado falecid) ou 
certidão que demonstre o parentesco 
do requerente. 

§ 1Q O Presidente d'o Tribunal 
m&lldará publicar o edital no "Diário 
da Jw;1j;iça", com o prazo de 3 di>as, 
a fim de que qur..lquer interessado 
impugne ou retifique o pedido e, 
fmdo êsse prazo, abrir-se-á vista do 
processo, por 48 horas. ao procurador 
ds. Repúblioo. da Seção. 

§ 29 Após o parecer do Procurador 
da República. o Presidente do Tri­
bunal, apreciando o caso, mandará 
expedir titulos de habilitação a cada 
um dos beneficiários. 

§ 39 O processo, em seguida, será. 
envia.do à Dll'etoria da Despesa. Pll­
blica do Ministério da Fazenda, pam 
as devidas averbações e pagamento 
das pensões. 

Art. 12. O Auxilio Funeral a. que 
se refere o art. 40 da Lei n9 1. 301. 
de 2H de dezembro de 1950, será pe.go 
pelo Tesouro nacional à família do 
Magistrado, a.inde. que ao tempo de 

.e 
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sua morte estlveSlSe êle em disponi­
bilidade ou aposentado. 

§ 19 O interessado juntará ao seu 
requerImento certidão de óbito do 
magistrado para prove de seu p6ren­
tesco com o falecido. 

§ 29 O Auxílio Funeral correspon­
derá, conforme o caso, aos vencimen­
tos ou proventos de um mês. 

§ 39 Se o magistrado. ti{) morrer, 
ainda exercia. o cargo, a vaga não 
será preenchida antes de 30 dias 
contados do óbito, e o pagamento do 
auxilJo correrá por conta da dotação 
de pessoal perm·anente, se est.a.va, 
porém. aposentado, a despesa será 
custeada pela dotação destmada ao 
pagamento dos proventos da. aposen­
tadoria. 

Art. 13. O interessado ou Pro­
curador da República poderá recor­
rer, no prazo de três dias, dos des­
pachos do Presidente do Tribunal 
para o próprio Tribune,l, 

Art. !4. Ao Procurador da Repú­
blica cabe. nos processos refendos nos 
artigos a.nteriores, fiscalizar a aplica­
ção da LeI, não pOdendo assim outra 
autoridade do Poder Executivo im­
pugnar as deliberações do Presidente 
do Tribunal, ou, havendo recurso 
(art. 49), as do Tribunal. 

Art. 15. Observar-se-á, no que 
fôr aplicável, o disposto nesta Lei a.os 
funcionários dos Tribunais Judiciá­
rios. do Tribunal de Contas e aos da 
Câmara dos Deputa.dos e do Senado 

Federal, correndo os processos nas 
respectivas SecretELrias. 

Art. 16. Os processos de aposenta­
doria dos magistrados ainda vivos ao 
ser publicada esta Lei e que estejam 
Il.!'quivados no Tesouro naCiOIlJ1.] serão 
remetidos à Secretaria do Tribunal a 
que alude o a.l'L. 1~, para serem nela 
arquivados. 

Art. 17. A Diretoria da. Despesa 
Pública distribuirá pelOS Tribunais 
Judiciários . à Câmara dos DeputadOS 
e ao Senado Federal, e. partir da date. 
da vigência desta Lei, o crédito Qrça­
mentário necessário às despesas com 
o pagamento dos inetivos e pensiO­
nistas respectivos. 

Parágrafo único. Constará do Or­
çamento da República, no anexo 
próprio do Poder Judiciário, do Tri­
bunal de Contas e do Poder Legisla­
tivo, a contar do exercicio seguinte 
à vigência desta Lei a dotação neces­
sá.ria para atender às despesas refe­
ridas neste artigo. 

Art. 18. Nos casos omissos, apli­
cam-se, subsidiàriamente as disposi­
ções da Lei n Q 1.711, de 28 de outu­
bro de 1952. 

Art. 19. Esta Lei entrará. em vigor 
na data de sua publicaçãO, revogadas 
a.s disposições em conLrário. 

Com!sSlão de Redação, em 26 de m.lio 
de 1964. - Gil Veloso, presidente -
Dnar Mendes, Relator. - Renato Aze­
reão. 

Departamento de Imprenoo. NacioI18l - B.rMillA - 1964 

1 



REDAÇÃO FINAL 

Projeto n!} 3. 652-B, de 1961 
Redação Final do Projeto n,o l.652-A, de 1961 que regula o processamento 

da aposentadoria e do montepio dos magistrados remunerados pela União, 
e dá outras providéncias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O pr"cesss oe aposentado. 
r!a dos magistrados ç-munera,QtJS tJ~la 
Umao, de qu~."quer catfgona ou UJ,S 
tância aSSlill ('orno dos Min!.St' 'S ~o 
Tribunal de 0tl11tas, ::Ol" erá na S.;cre. 
taria do TrltJ'maj a~ut? perkn' e;r. Ou 
estiver vinculado o aposentada. 

Art. 29 O interessado quando se 
tratar de aposentadoria a pedido, di­
riguá seu ~equenmento ao Prtsldente 
d:> Tribunal, U1SLrunndo-Q com cer, 
tidão do tempo de serviço, se estra­
nho à } t;.T.,{"" a que Ilertencer (ar­
tigo 192 da Constituição). 

§ 10 'l"o c,_<;{ de ap-sentartorla por 
invalidez (art,' 191 n· I da Consti­
tu:ção), o int.eressado, preliminar­
mente, requererá ao Presidente ao 
Tnbuna.l exame médico por dJ;s pe­
ritos oficiais, cópia autenticada do 
respectivo laudo. 

pre.sidente do Tribunal à falta de 
requerImento do lllter€ssado, quarenta 
dIas antes da data em qUe o ma­
gIStrado completar aquela idade bai­
xa,'à portari6 para que se instrw o 
prova da idade pela certidão de nas.. 
cimento ou pela matricula do ma­
gistrado. 

Parágrafo único. O magistrado, aO 
pr.ocesso '" ex C.fficio", fazendo-.se a 
,. invest:r em carge oolado ou ao 
se investir em cargo isolado Ou ao 
ingressar na carreIra judiciária, fará 
prova de idade, juntando a respec­
tiva ::ertidão de nascimento para a.~­
~entamento na sua matricula. 

Art. 40 No caso de aposentador!a 
com;:lulsória por invalidez do magis­
trado, o respectivo processo sómente 
SUá inicladJ depoIs de julgada, ir­
recorrivelmente a invalidez pelo Tri­
bunal comp~ente (art. 189 nO 1, da 
C:onst't4ição) . 

• 

§ Zã Se a invalidez decorrer de 
acidente ocorrido no serviço (artI­
go '92 da Constituição) o .nteressa­
do promoverá a prOva. do acidente 
perante o Pres:dente do TrIbunal. 

§ 30 Para o efeito dc parágrnfo 
anterior, equipara-se a acidente ocor­
rido no serviço a agressão sofr,da e 
não provOCada por magistrado no 
exercf<:io d'e suas ~tribu:cõe", (arti­
go 178, § 29 da Lei no 1. 711 de 28 
de outubro de 1852). 

'Art. 50 O processo de aposentado-
1"la depo's de informado pela Secre- ~ 
taria do Tribunal, será remetido pelo I 
Pre~:de. e do Tribunal ao Mi"llstro 
da Justiça para o fim dA decretação 

Art. 39 Tratando-se dê aposenta­
dcria compulsória pelo fato ,le o rn~ 
g'strado atingir a idade de 70 anos 
(art. 191, nO lI, da Constituição) o 

do. p.posent'tdcna. 
Parágrafo único. Se se tratar de 

magitsrado a qlÃ'e se refere o a.rt. 97 
da Lei '-'0 3.7'54, de 14 de abril de 
1960, o processo será enviado a GO­
vernador do Estado da Guanabara 
para a decretação da aposenta cria 
(art. 97, e 7· da Lei nO 3.754, de 14 
de a,brll de 19'60). 
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Art. 69 Do requer!mento ou da 
portaria, que se referem os artI­
goS 29 e 3", deverão constar Cs pr().. 
ventos a que tiver di.reito o m.lgis­
trado apooentado. 

\rt. 7" A Secreta:la do Tribunal, 
d€p:;is de decretada a aposentadoria, 
do magistl"Ldo, fará o cálculo dos 
proventos que cabem ao aposentado, 
o qual passará a receber sem lnter­
rupção ~omo proventos provisório, a 
'lmpOll'tância que p€l. cebia na ativi­
dade. 

Art. 8" Feito o cálculo a que alu­
de o artigo anterior, o Pres,dente do 
Tribunal, depois de ouv!r o procura­
dOr da República da Seção a respel­
to, no prazo de três dias, se homolo­
gar o cálculo mandará expedir o ti­
tulo de aposentad0ria, Em segUlda, 
l'e-:neterá o procEsso ao Tribunal de 
Contas da União, para o efeito do 
disposto no art. 77, n9 IH da Cons­
tituição. 

§ 10 Se houver mais de Um Pr().. 
curador na seção funcionará no 
processo o que fôr dlgnado pelo ?re­
s'>ctellte do Tribunal. 

§ 29 O Tribunal de Contas, antes 
de jUlgar a aposenta10rir •. poderá de­
terminar dlligências. inclusive pare 
alteração do cálculo dCs proventos. 

§ 3Q Do titulo de apo.sentadona 
constará sempre o cálculo que fôr 
afinal aprovado pelo Tnbunal de 
Contas. 

§ 49 Após o jUlgamento do Tribu­
nal de Contas, o processo será devol­
v!tdo ao Presidente do Tribunal, a 
qUe alude o art. lU, ficando arqmva­
do na respectiva Secretaria . 

Art. 99 Os proventos do magistra­
do aposentado deverão figurar em 
fôlha de pagamento orgaruzada pela 
Secretaria do Tribunal na conformi-
dad'e do qUê: tiver s'do julgado pelo 
Tribunal de C-.:ntas, e serão pago.s na 
mesma ocasião em que os Juizes em 
e.tivida<1e receberam os seus venci­
mentos 

Parágrafo unico. Os maglstrados 
em ciisponibilidade ou aposentados da 
Just'ça do antlgo Distnto Federal 
terão as folhas de pagamento orgabi­
zadlólS conjun:a.-:nente com aoS dos 
mB.g;strados .:e investidura federal, 
,que passaram a ter exercício na JU5-
tiça do Estado da Guanabara. 

Art. 10. Os aumentos de venCl­
mento.s, abonos e gratificações con­
c"d,dos aos maglstrados em aw.v:<iade 
" q\.« se mcolporam aos proventos elo 
"QoM'lltado serão acrescidos aqueles 
pt·o, elll OS , medlante calculo efetuado 
peja Secretana do Tribunal determl­
.IHao pe!o seu PreSIdente ex offtcJO 
Ou por despacho em requellmen:o do 
nteí t-:;.:-ado. 

Pd,àd~a.o único. O _'~esldent;e ao 
. rlb,lr~l. após a audlên,:ià, em 0.015 
dias, do Procurador da Repúbl1ca que 
houvel funClonadc no o' ocesso se 
homologar aquêle cálculo, mandará 
que os proventos comJ acrésc:mo 
sejam mcluidos na fôlha do paga­
mento até que o Tribund.l de Conta"" 
se pr,muncie sôbre o d.,;sl,;'nto. Se o 
Trrbunal de Contas COll.:;lC1e,ar mde­
vido o acres(;lmo ou tl!lH alg'lwa 
alteração no cálculo a êle rele.tivo, , 
a diferença conforme o caso, será 
paga ou descontada ~m lôlha, nos 
proventos futuros. 

Art, 11, Os beneficiários do mon· 
teplO da Umão requtrerao nai)Ul~ 
ção ao Presidente do Trioul1al ');êre .. 
cendo alem da certidão de 'Joitv, 
conforme o caso, a certielão de G9.sa­
mento do magistrado tal€Cldo ou 
cert'dáo que demonstr.e .) pareni;esco 
do requerente. 

§ 1 Q O Presidente do Tribunal ,,1'.11-­
dará publicar o edital no "Diário c;a. 
Justlça" com' o prazo de 3 dlas, a tlin 
de que qualquer interessado impug­
ne OL;' ret~fique o pedrdo e, fmelo f~ 
Se prazo, abrir-se-á viSta do prúCes~o 
pt.,r 48 horas ao Procurador da Re­
públiCa da seção, 

li 29 Após o parecer do Procur.'Ldor 
da República, o Presidente do tn­
bunal, apreciando o caso, mandará 
exped1r tltulos de habilitação a cada 
um dos beneficiáriJOs, 

§ 39 O processo, em seguida, será 
envlado à D:Tet;;na da Despesa Pú­
blica do MlmsterlO da Fazenda pua 
Os devidas averbaçôes e pag3memo 
da; pensÕES. 

Art. 12 O Aux!l;o Funeral a que 
se refere o art. 40 da Lei n9 1.301, 
de 28 de dezembro de 1950. será pago 
~elo TesOUl'O Federal à família do 
Magistrado ainda que ao tempo de 
sua. morte estivesse êle em dhsponi­
bilidade ou aposentado. 

§ 1. O interessado juntará ao seu 
requerimento certidão de óbito do 
magistrado para prova de seu paren­
tesco com o faJecido, 

• 
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§ 29 O Auxílio Funeral correspor.-
derá, contOlme o c;a"o, aos venc. .. 
tos ou 1-,0vénto.s de ~m mês. 

§ 39 be o magistrado 00 morrer 
aind", exercia o cargo, a vaga não 
será preenchida antes de 30 alM 
contados do óbito e o pagamento do 
"U 'ú curt~"" jAlr C-0n,a da d·ta 'ão 
de pessoo. permanente se est,ava 
pDr61l1 aposelllaao, a despesa Sé! á 
custeada pela dotação destinada aO 
pagamento dos p:-oventos da apo.sen­
taaoria. 

A 13. '-' intEressado ou Pro-
cu ,dClr da Repúbl'ca poderá r~"Or­
rél no prazo de três dias dos des­
pachos do Presidente do Tribunal 
para o próprio Tribunal. 

Art. 14. Ao Procurador da Repú­
bi1ca cabe, nos processo.s refer,dos 
nos artig.os anteri,-re's, fiscal:@Ir a 
aplJlação la Lei, não podendo assim 
outra autoridade do poder Executivo 
Llllpltgnar as deliberações do pres,t. 
ocnt.E- do TribU1I1al ou havendo re­
çur~(l (art 49), as do Tribunal. 

Art 15. Observar-se-á. no que fôr 
apllcável o dispooto nesta Lei ao.s 
fun('wnári 'r~ dos Tribunalk; Jud.1ciár­
no..~ do Tribunal de Contas e aOS da 
Cã1nara do.s Dept;:tados se do Senado 
l'''~C'eral, CO'Te1100 os prCC€.SSOIS nas 
resp~ctivas ~"(.retarias. 

t. 16. ()& processos de aposenta.. 
L L r:>. dos m,lglslrado.s ainda V1VOS aO 
ser publicada esta Lei e que estejam 
al~t::vados ri" Tesow'o Federal serao 
.ell)~tldos a ScC'retaria do Tribunal a 
que alude li arL 10, para serem nela 
hrq'l1v ado.s. 

\l 17 I" D.letoria da Despes,," 
Pública distribUÍl'á pelos Tribunais 
1'.:(. ""lario a ~ all,ara JOS DeputaOos 
e ao Senado Federal, a pe.rtix da 
data da vigência desta Lei, o crédito 
l rçmentáno nt.:p.ssátlO às despesas 
con. o pagamp'lto dOS inativos e pen­
o, "n:stas respectIvos. 

r>arágrafo ún'co. Constará do Or­
çamento -jq, Repúblioa no anexo 
pq,r1o do Podei JtiOJciário, do Trl­
br r a de Co lU".., e do POder Legisla.. 
tiv{) a cont,ar cc ~"ercicio seguinC"'b 
à "Lgência ie ;ta La' il. dotação neces­
Sárlll. para n.~e:lder à" despesas refa. 
r'das neste a.1UgO. 

Art. 18. N" >s t<: .. r,s omissos, apu 
cnr ~e, SUbsl üaru'mpL.te as diSposl­
çõ€.., da Lei n9 j 'iH. O€ 28 de outu­
oro de 1952. 

A:·t 1!l. Es~a L.e; eI:trará em vigor 
na data de ,'1·, out..l,cação. revõga­
das as disp1s'ções <:'no contrárIO. 

Cvmissão de Rt'dac;-ao, em 2~ de 
ma'c de 1964. - Cr1/ veloso. - J)nar 
l'rH31J·des. - R,enC'-é;o A.e, eào. 

Departamento de Imprensa Nacional - Era iiía - :964 
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CAMJô..RA DOS DEPlJT.õ"DOS 

PROJETO 

1"9 3. 652-C - 1961 

Emendas dOi Senado ao projet-o nO 3. 652-A, de 1961, da Câmara aos Deputados, 
que regula o proeessamento da aposentadoria e do montepio dos ma.gis-l 
trados remunerados pela União, e dá outras provitlêneias. 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Orçamento e de Finanças) 

(PROJETO ~,9 3. 652-A, DE 19S1, 
EMENDADO PELO SENADO) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1'. O processo de aposentado­
ria dos magistrados remunerados pela 
UniáiO, d,e qualquer categoria ou ins­
[anela, assim como dos Mmistros do 
Tribunal de Contas, correrá na Secre­
taria do Tribunal a que pertencer ou 
estiver vinculMio O aposen.tado. 

Art. jC . O interessado, quando 3e 
trata.r de aposentadoria 11 I;>edido, di­
r1~irá qeu requerimento ao Presidente 
do rribuna!, mstrumdo-o com cer4 

tidão 1<, tempo de ~el"\'iço, se estra­
nho li. lus:iça a ,"!ue pertencer (ar­
tlgO 192 da Conatituiçáo). 

~ 1°. Nú c!\.s( de Q.posentador!a por 
invalide~ (a.rt 191 ne 1 da Consti­
lulção) , o mter~sQd-o. prellmmar­
men.te. l'eque1'erá ao Presidente de 
Tribunal exame médloo por dOIa ;l,e-· 
ritQi ofiClai8, juntando-se ao procea­
SilJ cópia autenticada dJo respectivo 
laudo. 

, 29. se a Invalide1/: decorrer 'J oJ 
l!oCióentt: ooorrido no ';:IP.rVlço 'aNi­
go 192 d ~ Constituiçã{») ú mteressa­
do promover!>. a prova óo acidente 
peranu .] E're.sldente do I'nbunlll. 

§ 30 . E'ara o efeito do parágraiO 
anterior, equipa-se a acidente ocor­
rido no ~erviço a agressão sofrIda ~ 
não provocada por magistrado no 
exercíck de sua.s atrib'lÚções (arti­
go 178, § 2" da Lei na 1. 711. de 28 
de outubro de 1952). 

Art. 3" . Tratando-se de aposerute.­
doria compulsória pelo fato de o ma­
gistrado atingtr a idade de 70 anos 
(art. 191, na ll, dla Constituição). o 
Presidente do Tribunal, à falta de 
requerlIDento do mteressado, quarenta 
dias antes da data em que o ma­
gistrado completar aquela idade, bai­
xará portaria para que se inStaure o 
prOCESSO "ex Of!lOlO" taze n(j'Ü-se a 

prova d", Idade pela certidão de [las­
cimenw ou pela rnatricula do ma­
gistrado 

Parágrafo único . O magIstrado, ao 
se mvestir em cargo ISolado ou ao 
ingressa.!' na carreira judiciária farA. 
prova j,e idade Juntando a res~­
tiva certi<J,ã,e de na.scimento pa.ra a,lI­

~ent.amento na sua matr1cula 
Art . oi~ . No caso de aposentadoria 

compulsória por invalidez do magis­
trado . t'espectivo Ol'oce$SO sómente 
,.erti. ll1lclado depúl.S de iulgada ll'­

recorrtvelmente, a lnvalide2 pelol'r1-
bun.al ~ompetente (art . 189, na 1, da 
Constituição! . 
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Art . )". O processo de aposentado­
!'la depoJ~ de wformado pela 3ecre­
tana de l'ribunal, sers remelJ<l'u pelO 
Pr~sJdeme 10 I'nbuna, ao Minl.Stro 
da Justiça pera o fim da àecretaçã.o da 
!t po.';en 'Moeria 

Parágrafo único. Se se trat81 de 
magistrado a que se reter ; o art. 97 
da LeJ .r J. 7li4 de 14 de a.brll de 
1960. o processo será enviado ao Go­
vernadO! do Estado da Guana.oara 
para a Qeoretaçào da apoosentadorla 
(art. 97, § 79 da Lei n 9 3.754, de 14 
de abril de 1960). 

Art. 69. Do requerimento ou dia 
portaria, a que s·e referem o.s a.rti­
gos 29 e 39, deverão constar os pro­
ventos a que tiver d:i1'e]to o magis­
trado apo.sentado. 

Art. 7°. A Secretaria do Tr1bunaJ., 
depois de decretada a a.posentadoria 
do magistrado, fará o cálc.ulo dos 
proventos que cab€m aO apo.sentado, 
o qua.!. passará a receber, sem inter­
rupção, como proventos provisórios, (1 

importância que peroel>ia n.a ativi­
dade. 

Art. 8°. Feito o cálculo a que alu­
de o .:trtigo anterior, o Presidente do 
Tribunal, depois de ouvir o Procura­
dor da RepúbIica da seção a respei­
to no pra.zo de três dias. se homolo­
glÚ- o c:álculo. manda.rá expediir o ti­
tulo de ~entadoria. Em s,eguida, 
remeterá o processo ao Tribunal de 
Contas da União, para o efeito do 
disposto no Art. 77, nO m, da Cons­
tituição. 

§ 1°. Se houver mais de um Pro­
curador na Seção, funcionará no pro_ 
cesso o que fOr designado pelo Pre­
sidente do Tribunal. 

§ 2°. O Tribunal de Contas, antes 
de julgar a apos'entadoria, poderá de­
terminar diligências. inclUEive para 
alteração do cálculo dos proventos. 

§ 39 Do titulo de aposenoo.dorfa 
constará sempre o cálculo qUe fÔI 
afinal aprovado pelo Tribunal de 
contas. 

§ 49 Após o julgamento do Tribu­
nal de Contas, o processo será devol­
vido ao Pre5idente do Tribunal, a 
que alude o art. 19, 'ficando arquiva­
do na respectiva Secretarie.. 

Art. 99 Os proventos do magistre.­
do aposentado deverão figurar em 
fôlha de pagamento organizade. pele. 

Secretaria do Tribunal, na. conformi­
da.de do que tiver sido julgado pelO 
Tribunal de Contas, e serão pagos na 
mesma ocasião em que os Juizes em 
atividade receberem os seus venci­
mentos. 

Pará!:!:mfo único. Os magistrados 
em disponibilidade ou aposentados de. 
Justiça do antigo Distrito Federal 
terão as folhas de pagamento organi­
zadas oonjllntamente com e.s dos 
magistrados de investidura federal, 
que passaram a ter exerc1cio na 
Justiça do Estado de. Guanabara. 

Art. 10. Os aumentos de venci­
mentos, abonos e gratificações con­
cedido.s aos magistrados em atividade 
e que se incorporam aos proventos do 
aposenredo serão acrescidos àqueles 
proventos, mediante cálculo efetuado 
pela Secretaria do Tribunal determi­
nado pelo seu Presidente ex olJicIo 
ou por despacho em requerimento do 
interessado. 

Parágrafo único. O Presidente do 
Tribunal, após a audiência, em dois 
dias, do Procurador da República que 
houver funcionado no processo, se 
homologar aquêle cálculo, mandará 
que os proventos com o acréscimo 
sejam incluidos na fõlha do paga­
mento a.té que o Trlil>unal de Contas 
se pronuncie sôbre o assunto. Se o 
Tribunal de contas considerar inde­
vido o acréscimo ou fizer a.!.gume. 
alteração no cálculo a êle relativo, 
a diferença conforme o caso, será 
paga ou descontad~, em fôlha, nos 
proventos futuros. 

Art. 11. Os beneficiários do mon­
tepio de. União requererão habilita­
ção ao Presidente do Tribunal ofere­
cendo. além da certidão de óbito, 
oonforme o caso, a certidão de casa­
mento do magistrado fa.!.ecid::> ou 
certidão que demonstre o parentesco 
do requerente. 

§ 19 O Presidente do Tribuna.!. 
mandará publicar o edital no "Diário 
da JuStiça", com o ~aZlO de 3 dias, 
a fim de que qualquer interessado 
1mpugne ou retifique o pedido e, 
findo êsse prazo, abrir-se-á vista do 
processo. por 48 horas. ao Procurador 
da Repúblioo da Seção. 

§ 29 Após o parecer do Procurador 
da República. o Presidente do Tri­
bunal, apreciando o caso, mandará 
expedir titulos de habilitação a cada 
um dos beneficiários. 

.. 
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§ 39 O processo, em seguida, será 
envlado à Diretoria da Despesa P11-
blioa do Ministério da Fazenda, paro. 
a& devidas averbações e pagamento 
das pensões. 

Art. 12. O Auxilio Funeral a que 
se refere o art. 40 da Lei n9 1.301. 
de 2!l de dezembro de 1950, será pago 
pelo Tesouro nacional à famma jo 
Magistrado, ainda qUe ao tempo de 
sua morte estivesse êle em disponi­
bilic!ade ou aposentado. 

§ l' O interessado juntará ao seu 
requerlmento certidão de óbito do 
magistrado para prova de seu paren­
tesco com o falecido. 

§ 29 O Auxílio Funeral correspon­
derá, conforme o caso, aos vencimen­
tos ou proventos de um mês. 

§ 39 Se o magistrado. ao morrer. 
ainda exercia o cargo, a vaga não 
será preenchida antes de 3Q dias 
contados do óbito, e o pagamento do 
auxilio correrá por conta da dotação 
de pessoal permanente, se estava, 

'porém. aposentado. a despesa será 
custooda pela dotação destinada ao 
pagamento dos proventos da aposen­
tadoria. 

Art. 13. O interessado ou Pro­
curador da República poderá recor­
rer, no prazo de três dias, dos des­
pachos do Presidente do Tribunal 
para o próprio Tribunal. 

Art. 1A. Ao Prooua.-ador da :aepú­
blica cabe. nos processos refendos fiOS 
artigos anteriores, fiscalizar a aplica­
ção da Lei. não pOdendO assim outra 
autoridade do Poder Executivo im­
pugnar as deliberações do Presidente 
do Tribunal, ou, havendo recurso 
(art. 49). as do Tribunal. 

Art. 15. Observar-se-á, no que 
fór aplicável, o disposto nesta Lei aos 
funcionários dos Tribunais Judiciá­
rios. do Tribunal de Contas e aos da 
Câmara dos Deputados e do SenacLo 
Federal, correndo os processos nas 
respectivas Secretarias. 

Art. 16. Os processO\!! de aposenta­
doria dos magistrados ainda vivos ao 
ser publicada esta Lei e que estejam 
arquivados no Tesouro nacio!ltJl serão 
remetidos à Secretaria do Tribunal a 
que alude o arL. 19, para serem nela 
arquivados. 

Art. 17. A Diretoria da Despese. 
Pública distribuirá peloS Tribunais 
Judiciários. à Câmara dos Deputados 
e ao Senado Federal. a partir de. date. 
da vigência desta Lei, o crédito Qrça­
mentário necessário às despesas com 
o pagamento dos inativos e pensio­
nistas respectivos. 

Parágrafo único. Gonstará do Or­
çamento da República, no anexo 
próprio do Poder Judiciário, do Tri­
bunal de Contas e do Poder Legisla­
tivo, a contar do exercicio segumte 
à vigência desta Lei a dotação neces­
sária para atender às despesas refe­
ridas neste artigo. 

Art. 18. Nos casos omissos, apli­
cam-se, subsidiàrie.mente as disposi­
ções da Lei n9 1.711, de 28 de outu­
bro de 1952. 

Art. 19. Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em CIÜ'!luário. 

Comissão de Redação, em 26 de maio 
de 1964. - Gil Veloso, presidente -
Dnar Mendes, Relator. - Renato Aze­
redo. 

Emendas do senado Federal ao 
Projeto de Lei de. Câmara doo 
Deputados, que regula o proces­
samento da aposentadoria e dl) 
montepio dos Magistrados remu­
neraQ.os pela União, e dá outras 
providências. 

Ao art. 2°, parágrafo 29 . 
Suprimam -se as expressões : 

"ocorrido" e "do acidente", 

N9 2 

(Destaque em Plenário) 

Ao art. 12, parágrafo 1 Q • 

Suprima-se a expressão: 

"para prove. de seu parentesco com 
o falec1do". 

N9 3 

(Destlaque de Plenário 

Ao art. 15. 

Suprima-se o citado artigo. 
Senado Federal, em 13 de agôsto 

de 1964. - Camillo Nogueira da Ga­
ma, Vice-Presidente, no exercício da 
Presidência. 
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N° 780 
13 de agõsto de 1964. 
Senhor Primeiro Secretário, 
Tenho a honra de comunicar a 

Vossa Excelência, a fim de que se 
digne levar ao conhecimento ela 
Câmara dos Dêputados, que o Se­
nado Federal aprovou, com emendas, 
o projeto de lei, (ns. 3.652-B, de 1961, 
na Câmara dos Deputadoo, e 66 de 
1964, no Senado) que regula o pro­
cessamento da aposentadoria e do 
montepio dos Magistrados remunera­
dos pela União, e dá outraG provi­
dências. 

2. Em anexo, encaminho a VOSS':l. 
Excelência os autógrafos referentes 
às emendas em aprêço, bem como, em 
devolução, um dos da proposição 
primitiva, oriunda dessa Casa. 

_ W"-· _·" 

3. Para acompanhar o estudo das 
emendas do Senado nas ComissÕtzs 
competentes da Câmara dos D epu­

tados, na forma· do art. 39, parágn­
fo 1Q, do Regimento Comum, foi de­
signado o Senhor senador Eurico 

Rezende, relator da matéria na Co­

missão de Finanças. 

Aproveito a oportunidade para i'e­

novar a Vossa Excelência os protes­
tos de minha perfeita estima e dis­
tinta consideração. - S-enador Adal­

berto C. Sena, 1 Q Sooretário em I'xer­

cicio. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasflia - 1964 
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<ia Lei n.9 3.754 de 14 de abril de 
196.0, o proceSSQ ,;erá env.:ado .ao Go­
vernador d:> Estac20 da. G U>3.Ilabara 
para '3. decretll.r;ão da aposentadoria 
(art, 97, § 7,- <ta Lei n,Q 3,754, de 14 
de abr I de 1960). 

Art, 6,· DJ re.quer1mento ou da 
portari':l. a que se referem os arrgo,s 
2,9 e 3.9, deverão oonstar <l.3 p l'Oven­
tos a que tiver c.ireito o magistra.âo 
aposEntado, 

Art, 7,- A ,::;~cr"ta.r;a do Tribunal, 
dep'o s de decret·:lCla a aposentadoria 
do ffio3.gL trado. iarA Q cálculo dos pro­
ventos que cabEm &-0 aU0.5entado o 
qual pa~sará a re::eber .sem ;nterrup­
çãl), como pro;'tnios iprOv1sórAls, a 
importância c:.u.: percebia na ativi­
á~lde. 

Art, 8,Q Fe't'J o cálculo a que alu­
de o '.i.rEgo an~cr:ol' .o Pres'dente d:> 
Tr:bunal, depo 5 de ouvir I() Procura­
dor da Repúb:'t,3.cl>. Seção a reipelto, 
no nraz:> de tr8~ dias, se hDm:Jlo~ar 
o cálcull) m:m 18 rá expedir o títub de 
ap:J3cntoldcria Em segu:da, remeterá 
(l proc:",o ao T;übunJJ de Conta, ·da 
Unão, p:ua J "feito do d:S;losto n:> 
Ac t, 77, nO lU da Constituição, 

§ 1." Se ho l\'e1' ma's de um Pro-
curador na Seção, funcionará no pro­
ce,so o que fOr d('~:gnaá'o pz10 Presi­
dente do Tl'!b'll1!l1. 

~ 2," ° Tribunal de Conta" ,antes 
de ju~gar a apcmnt.adorla pnderá de­
terminar d'ligi>nca~, nclus've plra 
alter?r,ão do r 6Ic\1 1(l dos pl'JVentos, 

~ 3.° L':J tí~\1!O de apÜ'sentaá'Jr'a 
c~nsL:: á ,emp"e Q cálculo que :fôr 
a final apro",' :10 pelo Tr~bunal de 
Ccnbs. 
* 4 n Após ú jlJ]gamento do Tr'bu­

nal d' Cen ',1~, o p!':>~e<.",o s"rá devol­
vido ar Pre<iàrnt~ do Tribunal a. que 
a:ude "art J , f'cando arqu v'3.do na 
resp "ct Y'J. Sec"( t ~ I ia . 

AI t, 9,° 0, pl~' entC's <i'o nng'stra­
do ar )Oent'ldo c2\'!rão figurar em 
friho d n pag ll''ltnt.o ol'gf\n'z·ldg, pela 
Sec"2Lria do '1: :!~unal na cJnfarml­
d'làe d~ C:'P t' TI' sido julga:lo pejo 
Tribunal de COI • 8<, e serã,:> P"~:>S na 
me<lI1f1 C'ca~ãO' em que os Juízes em 
at'vici'qde ITC 'ro"' err. C3 seu.s venc men­
tes. 

Pa 'úgraf, ú::'r'J. Os m '~'strados 
em d p811"Jil ~:Idf ou ap '~entl<i.(}s da 
Just r·l d1 [ln" p Distr to Feder,).l te­
rão 3' fo:J11 5 ~" VIgamento organ'~iL 
das coniuntpm"l'te com as d-n ffi,giS­
trad~< c;e :nw • t'lf".'\ fej~~'l qu~ pas-

&aram .). ter e~cl'C'c:o no:l Justiça do 
Estado da Guanflhara, 

Art, l O, Os aumentos de venci­
mento.>, abonos " rrrat.ficações c:>nce­
d dos aos magistrado~ em ,).tivid,).de e 
que se incorpo?am aos proventás do 
ap03en tado ser!'\C) acresc:ti'os àqueles 
provento.s, medIante cálculo efetuado 
pela Secretar:a (lO Tribunal determi­
nado pe:o seu Presidente ex ol/.oLo ou 
pOr de3I>lCho em l'equerimento do in­
teres ado, 

Parágrafo único. ° Pres dente do 
Tr'bun.ll .após 8, aua,ênc'a, em dO's 
dias. do Pl'ocu"ad-úr da Rep:íbl'ca ~ue 
heuvel' funC"l)nqdo no proces'5'O, se ho­
mOlogar aquêle dJ, lculo, mand,uá que 
c.s p"oventos r ),11 O 'lcl'é~c'm::> <ejam 
incluído, na fO':1n do pagamentO' .1t; 
que o Tribun31 de Contas se pl'"nun­
cil' <ôb"e o a3\1n \), Se o TI' bun3l de 
G:mtas cOllSido"i\!' indev:óD o ,:'c"é,c'­
m" ou fZ2r aI" ,!tJla a.lteração n::> cál­
culO' 'I ê:e re]·,t'vo a di:21'ença con­
fOl'me <l Cl<O, !o;""á pl!!a ou de<contl. 
da. em folha, ros pl'ovent~s futuros. 

A't, 11. O- bpr.~f·c'ári"s do mon­
tepin d'l Un'5.0 rrqut"'o"ÜO' h1bTta­
çã:> a::> Pre<;d~Tl e do Tr'bull"l of~"e­
cendo alem da ce,tir'!ii o ci', ób t:>. c"n­
fcrme o C3<", a ~P\ lid'io de CJSlmen+() 
-ctn m.tg'-t"ado ~a!Fc:do '')a c·:'tdl0 
que dfmon t:·€' o D lJ'ente'co d or<>c:.ue­
rente, 

~ 1.Q O p"p cil'nte r.'o Tr'h",,~l 
m3nra"á pub:ip;\1' ( cd t'11 n:) Diário 
rh J'U.stica. ce"l (' p"a7" de 3 d'as, 1. 
em d? que 011':'(11'er into"o<sado 'mo 
pugn~ ou retif'~ue {l podidO' e f'ndo 
ê<se p:'a~:l, ab:', ,<n. á vic'a d::> p""ceo;­
~o, p'l' 48 hon' ~::> Procurati'cl' d'l 
Repúbl CJ. da Sf"',;O 

~ 2." ~p:)s ( ;'·11'''Cer dn p"nCUl'l-

dor da Re"úbl'c ,o Pre'i 1e'1t" do 
Tr'bllna

'
, nprpc ,'ndo (1 "1 o mand;'\""t 

expodir tí'ul'''- f" habJ:t cão a cad:t 
um d n bcnefr '1"i:><, 

~ 3° ° proce,,:), em seguida se"á 
enviadO' à Diret~ria da D'spesa Fú­
bJ:ca do Mini,+~r;o da Fazenda para 
as devida- averbações e pagamento 
d3S pemões, 

A:'t. 12, ° Auxílio Funeral a que 
se refere o art. 40 da Lei n9 1,301, 
de 28 d~ dezembro de lS50 será pago 
pe'o Tesoul'ü Nacional à famíLa do 
Magis'rado ainda que ao temuo de 
sua mo .. te eot'vesse éle em d:sponi­
b:~id3de ou apcsentad~. 

§ 1° O inte"e~sado juntará ao seu 
requerimen:D certidão de óbito do 

I 
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magistraco para prova de seu paren­
tesco com o fa.lec:do. 

§ 2~ O Auxíhlo Funeral corresp.on­
derá, ~onfo~me o caso a03 vencimen­
tos ou proven~os de um mês. 

§ 3~ Se o magistrado, ao moner, 
ainda exerc:a o cargo, a vaga não 
será preenchida antes de 30 dias 
contados do óbito e o pagamento do 
auxíto correrá por conta da dotação 
de pe~soal permanente, se estava, 
por~m, aJ;Dc:: f1 .1tadD, aj d.i2~lpe~r3.1 será 
custeada pela dotação destinada ao 
pagamento dos proventos da aposen­
tadoria. 

Art. 13. O interessado ou Pro­
curauor da República poderá recor­
rer no prazo de três dias, dos des­
pachos do Presidente do Tribunal 
para o próprio Tribunal. 

Art. 14. Ao Procurador da Repú­
b·.c3, cabe. no's proces~os referido,; nos 
artigos an ter;ores. f:scalizar a aplica­
ção da Lei, não pOdendo assim outra 
au 'ol"idade do Pa'tler Exe~utivo im­
pugnar as deliberações do Presidente 
do Tribunal, ou havendo re~U!'so 
(art. 4Q), as do Tribunal. 

Art. 15. Observar-se-á. no que 
fôr aplicável, o ui~posto nesta Lei aos 
func.·;már:os dos Tribunais Judiciá­
rics do Tribunal de Contas e aos da 
Câmara dos DEputados e do Senado 
Federal, cOl'1'enuo Os processos nas 
reEpectivas Secretarias. 

Art. 16. Os processos de aposenta­
doria dos magistrad·os ainda vivos ao 
ser pubI'cada esta Lei e que estejam 
arquivados no Tesouro Nacional serão 
remetidos à Secretaria do Tribunai a 
q'fe a:ude o art. 1~, para serem nela 
arquivados. 

Art. 17. A Diretoria da Despesa 
Pública distribuirá pelos Tribunais 
Jydiciários à Câmara dos Deputados 
e ao Senado Federal, a partir da data 
da vigência desta Lei o crédi tG Orça­
mentário nece'Osário às despesas ~om 
O pagamento dos inativQ.:; e pensJo­
nista s re.sp~tivos. 

Parágrafo único. Constará do Ur­
çamen~o da República, no anexo 
préprio do Poder Judiciário, do Tri­
bunal de Contas e do Poder Legisla­
tivo a contar do exercício seguinte 
à vigência desta Lei a dotação ne­
cessária para atender às despesas 
referidas neste artigo. 

, 

Att. 111. Nos casos omissas, apli­
cam-se. subsid)àriamente as dispo.:;i­
ções dà Lei n Q 1. 7il, de 28 de outu­
bro de 1952. 

Art. 19. Esta Lei entrará em vigor 
nà data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. . 

Corru:ssãtj de Redação . em 26 de 
m&io de 1964. - Gil veloso, Pre­
sidente - Dnar Me1Ui.es, Relator 
Renato Azeredo. 

'Emendas do Senado Federal ao 
Projeto de Lei da Câmara dos 
Deputados, que regula o pro­
celOsamente da aposentadoria e 
<i·o mDntepio dos Magistrados 
remunerados pela União, e dá 
outras providên~ias. 

NQ 1 

Ao art. 2~, § 29 

Suprimam -se as expressões: 

"(Jcan'ido" e "do acidente". 

N9 2 

(Destaque em Plenár:o) 

Ao art. 1!t, § 19 
Suprima-se a expressão: 

"para prova de seu parentesco 
com o falecido". 

N9 3 

(Destaque de Plenário) 

Ao art. 15. 

Suprima-se o citado artigo. 

Senado Federal, em 13 de agô:sto 
de 1964. camillo Nogueira da 
Gania, Vice-Presidente no exercícío 
da Presidência. 

NQ 700 

Em 13 le a.gõ,sto de 19~4 

Senhor Primeiro Secretár;o: 

Tenho a homa de comunicar a 
Vossa Excelência, a fim de que' se 
digne levar ao .:onhecimento da 
Câmara dos Deputados, que o Senado 
Federal aprovou. com emendas. o 
Projeto de Le~ (ns. 3.652-B, de 1961. 
na CâmaradGS. Deputados, e 65 de 
1954, no Senado) . que regula o pro­
ces.samento da aposentadoria e do 
montepio dos Magistlrados remunera­
dos pela União, e dá outras provi­
dências. 
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2. Em anexo, encaminqo a Vossa 
Excelênc.a 0.5 mi,õg:·afo.s' reférentes 
às emendas em aprêço, bem como em 
devo:ução. uni dos' da. P:':P83ição 
primitiva oriunda dessa Casa. 

3. Para ácomp.lnh.ar Q e3tuc;c das 
'emenda, do Senado 'nas Com' õ 's 
competente'i da' Câmara dos Depu­
tados, na fo:'ma ao art, 39. § 1°, do 
Regime11to Ccmum, fQ\ • designado o 
Senho:' Senaúo:' Eurico Rezende E3-
I~.! or da \'lla Mr.:a ,na CtmiS:~10 de 
Finançg.s. 

Ap.'ove;to a op·ol'tun!·d:1depara re­
novar aVo. sa Exce êho,a os prJte:-­
tos de minha pe,fel 1 estimo e d 3-
tinta con3.deraç.io, Senador 
Adr:llberlo C, Sena, 1° sec'retár;o em 

, exercício. 

CO\1ESAO DE CO,' 'oTITUIÇAO E 
JUSTIÇA 

. . 
P'\RECER D" HFLAT:>R 

V ~ltou d') S nJ dO C;Jm trê, 'e'in '11-

d·,. '. o P. Q-jeto ::L' 'le, 11° 3 6ii2.61. que 
'regula o p:ocesament.o d . .l aposent.l­
do .. 'l. e jJ montep'o d h mag;,tr'ldJ.s 
rem..!D rudo.' pela Umão, 

As d:as P:'l!11 i "~lo r-'io apenas de 
rEdação e .nclu·<l' e, n: lho:'um o tex 
toda pro-pcs:çao, 

A de n° 3 pr,op,lP '1 °upre.}sã.o co 
art. 1~, que tsrn·, 3.i l1ü"mas rr.:!vj,'­
tas no projeto E.'xtens',"3.s, no que 
aplica vel ae'o func.onári'"J<s -dos T:'jbu­
na s Jud'c á;;c" -do T:-:b'un3.1 d .. ' Con­
ta0 , da Câmala do" Depul.ado3e do 
Scn ('o Pc·jEra!. 

Se pude<se ser cindida esoa pI'Op3-
t:içã::', ·.1ce.s~Ó:·il, S-el'l.l de- s:~r rejei­
t'J.da no qUE' t~nge .,(,; fune ,o:1ários 
jud cián').s e da' ju·.,t .ç" d'.3 cont.as. 
Qunnto aos ~ervl~.Gre~· lég~.slatJvbs, ~. _ 
Lo já tem a seu Prol o regime ,jé' 
apo'entado:'ia mev. to no artigo. qüe. 
POr iSS·D. c::mtrai'la'a r,pcn;cl lee'.sl·.1-
tiva, 

Sc~n('s. a sim, pie ,,;,rov,ação d~o 
trê3 O'.H 'ld.L da Cü;ri:' 1 a RcviscJra, 

BrasíLa. em 8 de sstell'br.(). de 19&4, 
Tarso Dutra, Relator .. 

i'ARECER DA Gol\>J:ISSho., • 

A Comissão de Constituição i e Jus­
t'ç.3., em sua reunião d.:t Turmà "A", 
realizada Em 16de,'oseteJl:lJ:it·o de 1954,. 
CplllOU, unânimemente,' pelllaprova­
çãO das emendas d·o S$nad'~ Qo Pro­
jeto n9 3,632-61. n3. fonna ,do paré-
cer d') relator. ' 

E.- tiveram presentes os Senho:'e~ 
Dzputados: Tabos.a c.e Alme d:1 
Vice Pre3idente no lx~rcic:o d·], pre­
sidência, Tarso Dut:'a Relato:; 
Lauro LE':tão, FIOriceno P'.lixão, José 
Barh8_,a, l\Iiateus Schmdt, Arruda 
Câmilra, IV3.n Luz. Geraldo Freire, 
'Wiloon IVla:'tns e Lsc,·te Vier'3., 

Sala, d.], Comi>. ·üe. € m. 16 de se­
tembr<> d" 1964, - Tabosa de Almei­
da, Vice-Presid'E'nte no E'xercic o ttft 
pre3iáênc:·:t; Tarso Dutra, Relato:', 

COMI2SAO DE ORÇAMENTO 

PAll ·.CEn DO REl n()p 

- Rclalóno 

Ao Pr-ojE'to 3. C52-f' o Senado 
apJ'L ent'u três "J11Ll,r; 15, A prim,i­
ra m.lr j 1 ,upril1ll" 'S exp:·€sõ.:, 
.. CC ridJ" e ",; G ae dente". no tex­
to do * 2~ do .] ,to 2" d.o P;'oj eto, A 
se."unda visa exclu'r cio art. 12 § 19 

as palavras "para P;'OV'1 de ",eu ;1:\­
r6nte,co COm o falee,do", A Lrce.\,·:t 
p;'ptEncie a [DiSI (xclu~ão do oart. 15 
â· p"oposição, . 

A Com:~são de ConsCtu'ção e Ju',­
t!Çl la Cânura. a C) a') eciar ,] ~ in ')­
vaç9L, feit:: i pelo Se:l,,{ó. ~p.'ovou­
as inte;:>;ralmente, A fund·lmnctação 
odes- 1. d:·cisão, qUlnto às dms pri­
meir8S emend·». foi a ( que fi' dua, 
el11end~. ~ão de l'cd·)ção ap:moran­
d:> o texto da proposiçãO, Quanto a. 
ehlend" nO 3. fi dcc "âo da C~m'osão 
dE' Jml.çase ba,eou llas segu.ntes 
1'2.Z6:5: 

"Se pudeo; ser cind'da es::, 
p:'cpos'ção acessórla ~eria d-3 se!' 
rejeit'lda no que tange aOs fun .. 
cionárJ.os judiciáric e -d.) jU5LJ­
Ça de contas, Qu~nto a. s ~cr'ii .. 
dcreo le;;'slativos, êQE'3 já >êm' a 
s'u p;'ol o regime C" apo3"lÜ'1d')­
r-·3. prev:st':> no art:Q.o quI'!. pJr 
;ECO. conU3.l'ift a técnica le;;'.>L,­
tiva" . 

TI -, Parecer 

<C8ncordamos plelHl1lente com o 
·'P!c.nU)1~.lmento da Comissão de 
Constituição e .'u·,tiça, no que se re­
fere às duas prim~iras emendas. 'a~­
almente, pensamos OU'~ elas melho­
rar·lma texto do projeto. 

Por isS'o , nosso parecer é pela aprO­
vaç~:> dE' '3.m bas, 

Quanto à emend·} nO 3, mtretanto, 
temos de disccrdar. • 
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A .f-m de melhor nos esclarecermo.s 
a respeito do a·.;sunto, fomos ouv"r o 
S1'. D.retor-Geral da Secretar a da 
Câmara dos Deputados, que nos ln­
fcrmen ccnstitu.r Ieiv:nd caçãod.3, 
Ascoc.;J(ão dO'> aposentado.:, la Câ­
mar·:.t o d~osto no art. 15. Ao con­
tr 1'10 do qu= fundamentou o p.3.rc­
cór do rel:.ttcr da Comissão de COnE­
tituiçâo e JmtIça, a aposentado .. '. a 
dos se:v;dc·re.> legislat:vos não se prv­
ce'_l. perante o pod'cr Leg .• ,lat.vo m'lS 
pe;'antt' os órgãoscto Executivo, o 
que cria problemas d:f cílim8s 0.03 
.sErvi<iores que se aposentam. Pcrtan­
t::-. e "1::' Il1lere.,se c:êcsc~ servidores a 
manutenção de art. 15 do p:Ojet0. 
Isto não criará quaIé:qJe: ônus para 
à Un~ú,J. Proc2ssada pe,. ante órgãos 
d.o Executivo ou do Leglsl·ltlvo. a ,::tpo­
sentador'a terá de ser concedida e 
paga pel<:.s C'Ofl es fede:a.s. portanto, 
IHcia jmt.Lca a supre.S>,:'u dC art. 13, 
que mUlto faoiltal'á o :::Clmpr.menk 
dos dispositivos constitllc:on':1.l5 ç !". 
ga s .3, n'~pelt(} de apo",ento:,úc'ia. Re­
j :it:l!nos, pOl'tanto. a e:nc",da n Q 3, 
S'-11C.O nos,<o parece.:: cOl1trá 'lO à .,']3 

ap{Qvação. 
Sala d·a Com Esão, 21 de outu!)l'O 

de 1954. - Benedito Vaz, Relltor. 

PARECEl\ DA GOMISSÃO 

A Com:"são de Orçamento, em reu­
niãa plen.a extraord:nár.a, realiz3.da 
em 2tl do cO;'rente, aprcvou parec:'!' 
do Sr. Benedito Vaz, favoráv",l tiO 
p.ojeto n Q 3. 652-C-61 e às emend'a& 
1 e 2 ofe:'ecida's pelo Senado e C011-
tráno a. de n~ 3, t'lmbem ofer:cio,a 
pelo Sena·do, ·3.0 referirio Projsto. 

Estiveram presentes 03 Srs. G,li­
lhermino de Olive.ra. Paulo sarasate, 
ClOVIS PestarH, Janc:uhy Carneuo, 
Armanda Carne'l'o, d.go, Armanuo 
Corrêa. Nilo Cc~lho, N06'ueira d" Re­
zende', Jcsé Carlos Te xe:ra, U::un­
v·al B·:J"ptista, Bento Gonçalves, New­
ton Carneiro. Mendes Oe Moraes, Ja­
nary Nunes, Benediõo Vaz, Bias For­
tes, Aéci-o Cunha, Ruy ,s,::tnLos, Ra­
phael Rez:nde, Aloysio NonÔ. Paul') 
M'acarin!, Carneiro de Loyola, Edgal'G 
p"reira. WiJ.z-on Falcão, Odilon R",I)e!-
1'0 Coutinho, Aloysio de G:lstro, An­
tôn!o Felic .ano, Dyrno Pires, ChagRS 
'Rod:rigues e Getúlio Moura. 

Sala da Comissão, :!3 de outubro de 
1964, - Janary Nune~, Vice-Presi­
dente n:} ex~rcíc'o da Pres;dência. 
BenedIto Vaz, Relator, 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

Volta a esta Comi.ssão o Projeto nQ 
3. 652~61 que "regula o p:'oce,\Samento 
da apo~2ntadori,a e do montepio (!:os 
m:l.g.stracios remun2radJs pela umao, 
e dá outras p;·OVidê.lcias". que em sua 
tramit·ação pelO Senado recebeu 3 
emendas. 

A de n" 1 - corrige a redação do 
p:lrãgrafo 2". do artigo 2°, com a su­
pres.sào das expres:ô2s "ocorndo" e 
"do acid:nte ' . 

parece .. ncs aceitável a refenda 
emenda p:is evita a redundânc.,a. 

A de n' 2 - manda excluir a ex­
pres~ã-o "para p:'ova de seu paren_ 
tesco cem o falecido". 

E, r2almen:e, desnecessáda posto 
qUe ê:,te auxiJ:.o é. via de .regra. pago 
não só .aos parenL.es, porem a, quem 
faz as dp~pesa,~ com 05 funeraJs. 

Cremos deva ser, também. aceita 
esta emenda. 

Finalmente, a do nO 3. que determi. 
na .seiJ, supnmido o anigo 15, 

Nã2 v' m ' . não J:!f.r'l ta:lto, O 
prcpó.sito de descentl'aJiz;;~'io desse 
pr08e.:samento de D.reto.ia da Des_ 
pesa Pública f.oi dD3 motivos ma!..; 
fortes alegados. A inclusão do: fun­
cioná~ios das Secretarias da Câmara 
e do Senado bem com,) dos Tribun'lis 
Judiciários e do Tribunal de Contas 
da Un:ão só maiores facilidades tra­
rá para maior brevid·ade dos atendi­
mento:' como por outro lado d:minuL 
rá de muito Os sel'viç,}s a cargo da_ 
quela Diretoria do Mmistério da Fa~ 
zend.a. 

Por lá, amo.1toados andam alguns 
milh3.res de p!'oces'os aguardando 
solução porquanto que se impõe. e, 
só ao aca::o, õão atendidJs os inte­
ressados em que pese a boa vontade 
dos servidores daquele órgão da Ad­
ministração Pública. 

Foi com espírito de colaboração 
que anteriormente demos parecer f.a~ 
vorável a;) referido Artigo. 

E é com este mesmo propÓ':oito e 
pOr julgar de justiça a sua inclusão 
no corpo da propos:ção que, data vê_ 
nia, do nobre Senador João Agripino, 
nJs manifestamos contràrlamente à 
sua emenda. 

Assim .somos pela rejeição da 
eme."lda . nQ 3. 
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11 - parecer 

Concluindo, man:fEDtamo~nos pela 
..aprovação das emend,as do Senado 
Federal de números 1 e 2 e pela re­
jeição da d~ número 3. oferecidas ao 
Projeto número 3652-C~61. 

Este .:) parecer que submetemos à 
consider.ação dest.a Comissão. 

Sala das Ses~õe>" da Comissão de 
Finanças, em 15 de novembro de 
1964. - Wilson Calmon, Relator 

PARECER \])A COMISSÃO 

A Com!ssão de Finança.s em sua 
12R ReunEio Extrao:'d:nária, realiza­
da e'11 15 de fetembl"O de 1&64. sob 
{t presidê:lC'a do Senhor Cesa,r Prie~ 
tJ, Presidente e pre ,entes o.s Senho­
res Flores Soare.s - Clóvis Pestana 
- Va~co Filho - Ary Alcân tara -
José Freire - Mário Covas - Bivar 

Olintho - Henrique Turner - Ha" 
milton Prado - Moura Santos -
Wa:demar Guimarães .- Ozanam 
Coe:ho - OS,,'ian Aararipe - O:scar 
Card~so - pera·cchi Barcelos - Ba­
t'sta Ramos Ario Theodoro e 
Wilson Calmon aoO apreciar as emen­
das do Sen.ado· Federal oferecidas ao 
Projeto número 3.65.2_C_61 que "re­
gUla o processame.1to da .aposenta_ 
d::ria e do montepio dos magistrado,' 
remunerado3 peh União, e dá outras 
providêncIas", opina, por unânimi­
dad~ de acôrdo com o parecer do 
1'e19.to1', Depu t-9.do Wilson Calmon, 
pela aprovação das emendas de nú­
meros 1 e 2 e pela rejeição da de 
núme:o 3 . 

Sala, das Sessões da CJmis 'ão de 
F inanças, em 15 de s~temb1'O de 1964 
- Cesar Prieto, Presidente: W:lSOl1 
Cc.'rnoTl, Relator. 

Departamento de Imprensa NaclOllal - Bra.~ílla - 1964 

• 
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~ 
I~L~ ........ ~ SECRETAHIA 

~=--
--

Em ~\ de novembro de 1964 

.. 

Ev::celentíssimo Senhor Primeiro Secretário 

~~t_) . ~ . 
~--"""'..c~ .:. Lc:? I .:' C(J1, • <...t /k: aL~~t: ~ /c. ~ • .6 

R I l ~"-- c .f...... ... A-. -
Tenho a honra de encami~har a Vossa Ex~ên -

cia a inclusa Mensagem do .... enhor Presidente da República,/ 
, 

restituindo autoôrafos de Projeto de Lei do Congresso Nac~ 

onal. 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os prote dtos do meu mais alto aprêço e dis -

tinta consideração • 

A Sua Excelência o 

,~ . ) 
LUIZ ~~ }.1:i~I6 

Mini stro Extraordinário Para 
Assuntos do Gabinete Civil 

Doutor Jos é Bonifácio Lafayette de Andrada 
DD . Primeiro Secretário da 
Câmara dos De )utados 
Braaília - DF 

/LY 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Excelentíssimo Senhor Preside te 

Tenho a honra de restituir a Vossa Exc os 

inclusos autógrafos do Proj eto de Lei n. 03 . 652E /, dessa Casa 

do Congresso Nacional, por mim sancionado, que se transformou 

na Lei n. o ~i./q 3) c6. c:2 

BRASÍLIA, em 2 
~k c/e/96C! 

de 196~ 
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Regula processamento da aposentado 
ria e do montepio dos mag~strados­
re~rados pela União e da outras 
provid~ncias . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - O processo de aposentadoria dos ma­
gistrados remunerados pela União , de qualquer categoria ou in~ , ~, 

ci.a, assim como d.os Ministros do Tribunal de Contas , correra na 
Secretaria do Tribunal a que pertencer ou estiver vinculado o 
aposentado. 

Art. 2º - O interessado , quando se tratar de 
aposentadoria a pedido, dirigirá seu requerimento ao residente 
do Tribunal, instruindo-o com certidão do tempo de serviço , se 
estranho à Justiça a que pertencer (art. 192 da Constituição) . 

, 

lº No caso de aposentadoria por invalidez 
(art . 191, nº I, da Constituição), o interessado , preliminarmen­
te, requererá ao Presidente do Tribunal exame médico por dois p~ 
ritos oficiais, juntando- se ao processo cópia autenticada do 
respectivo laudo • 

2º Se a invalidez decorrer de acidente no 
do serviço, o 

Tribunal. 

. , 
1nteressado promovera a prova perante o President 

3º Para o efeito do 
qui para-se a acidente ocorrido no se 
não provocada por magistrado no 
178 , 2º, da Lei n! 1. 71 de 

par ' afo anterior , e­
a~res~ sofrida e 
de suas atribuições(~ 

de 1952) . 

Art . 3! - Trat do- se de aposentadoria compu! 
sória pelo fato de o magist o atingir a idade de 70 anos (art . 
191 , nº 11, da Constit 'çao), o residente do Tribunal , à falta 

, 

de requerimento d nteressado, quarenta dias antes da data 
que o magistr o completar aquela idade, baixará portaria 

em I 

para 
que se 
idade 
do . 

in aure o processo tt ex-officio", fazendo- se 
a certidão de nascímento ou pêla matrícula 

a prova da ~ 

do magis tra-
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, , 
Paragrafo unico. o magistrado, ao se investir 

em cargo isolado ou ooingressar na carreira jur1dica , fará prova 
de idade, juntando a respectiva certidão de nascimento para asse~ 
tamento na sua matrícula. 

Art. 42 - No caso de aposentadoria compulsória 
por invalidez do magistrado, o respectivo processo somente será 
iniciado depois de julgada, irrecorrivelmente, a inv~lidez pelo 
Tribunal competente (art. 189 , n2 I, 'da Constituição) . 

Art . 52 - O processo de aposentadoria , dep~ 

de informado pela Secretaria do Tribunal , será remetido pelo Pre­
sidente do Tribunal ao 'nistro da Justiça para o fim da decreta--çao da aposentadoria . 

Parágrafo Único . Se se tratar de magistrado a 
que se refere o art. 97 da Lei n! 3. 754, de 14 de abril de 1960, 0 
processo será enviado ao Governador do Estado da Guanabara para a 
decretação da aposentadoria (art. 97 , § 72 da Lei n2 3. 754, de 14 
de abril de 1960) . 

Art . 62 - Do requerimento ou da portaria, a que 
se referem os arts . 22 e 32 , deverão constar os proventos a que 
tiver direito o magistrado aposentado • 

Art . 72 - A Secretaria do Tribunal , depois de 
decretada a aposentadoria do magistrado , fará o cálculo dos pro-, 
ventos que cabem ao aposentado , o qual passara 
terrupção , como proventos provisórios , a im~rt 
na atividade . ~ 

spm..~.­

percebia 

Art. 82 - Fei o culo a que alude o artigo 
anterior , o Presidente do ' bun, depois de ouvir o Procurador 
da República da Seção a respei no prazo de três dias , se homo-

, , (' -
logar o calculo , mandara ex o tltulo de aposentadoria . Em s~ 
guida, remeterá o proces ao Tribunal de Contas da União, para o 
efeito do disposto n Art . 77 , n2 111 , da Constituição . 

funcionará 
bunal. 

Se houver mais de 
que f6r designado 

... um Procurador na Seçao, 
pelo Presidente do Tri 

• 
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• 2º o ~ribunal de Contas , autes de 
apo~elltd ( oria , !-l0t: J rá deten:LÍJJd r d.ilig~ncia s , inclusive 

julgLr a 
pnra <11-- , 

ter~çJo do calclllo 

, 
pre o calculo que 

l10 s provellto s . 
ii 3º Do título de 

fôr ufinnl aprovauo 
aposontadoria 
pelo r ri bundl 

, 
cOllstara sem 

e Contas . 
o> 4º ,lPOS o julgu onto do Tribunal de Contas , 

o processo sL!r~ d ovol vido ao l'esitlullte do 'J. ri bunal , a que d luue 
o drt . lº fi C,L1UO ar(ll i vdtlO nu respectiva Se cretaria • 

Art . Gº - Os proventos do Illugistrado aposentQ 
do duverüo figurur em fôlhd de l'ugd .llento orgallizuda pela .:3ecreta 
ria do Tribunal , na conformidade do que tiver sido julgado pelo 

"" "" Tribunul do Contus , e serao pagos na mesma ocasiao em <lue os 
Juízes em atividade receberem os se s vellcimentos . 

:>arúgrdfo único . Os magistrados em disponibi 
lü ade ou dposellt:Hlos da Justiça UO antigo Distri to Federal te­
rão as fôllws 'e pagaruellto organizallus cOlljunta1Onte com as dos 
wagistl'ddos do investiuura federal, nue passaram a ter exercício 
lia Justi~a do bstalio dH Guanabara • 

. rt . 10 - Os a mentos de veIlcimentos , abonos 
e gratifica~~os concedidos aos magistrados em atividado e que se 
incorportiltl 1:.IOS proventos do aposentado serão acrescidos àqueles 
proventos , medianto cilculo efeluatio pela 3ecreturia do Tribunal 
determillado pelo seu Presitlellte "ex- officio" ou por l~ es )8c110 em 
requerimento dv i lterobsado . 

:.>arúg 'ufo único . O >residente. do r1 i 
após a dudiêl;cia , e n dois di<ls , do .I.~rocurddor a (jue 
houver funcionado no processo , se hOlJo..rogu 

, 
( calc o, man-

, , . 
uara que os proventos com o ti reSClWO - , A incluHlos na folha de 

, 
paga~ellto ate que o n"'---'se pronulJcie sôbre o as-
sUllto . ::;e o 'rr.i lmnlJ 1 tie COlltu s co 'ilierar indevido o ãcró scimo ou - , 
fi~er alguma alt8rd~ao no calculo a relativo , a diferell~a , co.!! 

, 
forme o cuso , sera p,ga em fÔlha , nos proventos f,!!, 
turos . 

, 
s beneficiarios do montepio da Un:iaõ' 

-requorerao . 'ao ao Presidonte do Tribunal 
, 

ofereCeJldo alem 
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da certidão de óbito, conforme o caso, a certidão de casamento do 
magis t rado f alecido ou certidão que demonstre o parentesco do re­
querente . 

. 1 º , 
O Presidente do Tribunal mandara publi -

car o edital no "Diário da Justiça", com o prazo de 3 dias , a fim 
de que qual quer interessado i mpugnê ou retifique o pedido e, fin-, 
do êsse prazo, abrir -se-a vista do processo , por 48 horas , ao Pr~ 
curador da República da Seção. 

2º Após o parecer do Procurador da Repúbli­
ca, o Presidente do Tribunal, apreciando o caso , mandará expedir 
t{tulos de habilitação a cada um dos beneficiários . 

i 3º O processo , em seguida, será enviado 
Diretoria da Despesa PÚblica do Ministério da Fazenda para as 
vidas averbações e pagamento das pensões. 

, 
a . 

de-

Art . 12 - O ux1lio Funeral , a que se refere o . , 
art. 40 da 191 nº 1. 301 , de 28 de dezembro de 1950, sera pago pe-
lo Tesouro Nacional à fam1lia do Magistrado , ainda quem tempo de 

, 

sua morte estivesse êle em disponibilidade ou aposentado . 
-
lº O interessado juntará ao seu requerimen­

to certidão de óbito do magistrado . 

22 O Aux{lio Funeral 
, 

correspondera, confor-
me o caso , aos vencimentos ou proventos de um mês . 

32 Se o magistrado , ao morrer , ainda exeDma 
o cargo , a vaga não será preenchida antes de 30 dias contados do 
óbito , e o pagamento do aux1lio correr' da dotaç~ de 

" , pessoal permanente; se estava, por , apo , a despesa sera 
custeada pela dotação des . nada o p vento s da a~ 
sentado ria . 

Art. 13 -
, 

teressado ou Pvocurador da Repu -
blica poderá recorrer , 
Presidente do Tribun 

nP'!izo de três dias , dos despachos do 
o próprio-Tribunal. 

14 - Ao Procurador da República cabe , nos 
processos re ridos nos artigos anteriores , fiscalizar a aplic~ 
da Lei , n~ podendo ass im outra autoridade do Poder Executivo i m­
pugnar as deliberações do Presidente do Tribunal , ou, havendo re-

, 



e 
• 

• 

• 

• 

curso (art. 42 ) , as do Tribunal. 

Art. 15 - Observar- se-á, no que fÔr aplicável, 
o disposto nesta lei aos funcionários dos Tribunais Judiciários , 
do Tribunal de Contas e aos da Câmara dos Deputados e do SenadoFe -
deral , correndo os processos nas~'respectivas Secretarias. 

Art. 16 - Os processos de aposentadoria dos ~ 
gistrados ainda vivos ao ser publicada esta lei e que estejam ar­
quivados no Tesouro Nacional serão remetidos à Secretaria do Tri-

, 

bunal a que alude o art . 12 , para serem nela arquivados. 

Art. 17 - A Diretoria da Despesa PÚblica dis -
tribuirá pelos Tribunais Judiciários à Câmara dos Deputados e ao 
Senado Federal, a partir da data da vigênCia desta lei, o crédito 

, " ~ orçamentario necessario as despesas com o pagamento dos inativos 
, 

e pensionistas respectilos. 
, , . ' 

Paragrafo unlCO. Constara do Orçamento da Re-

pública , no anexo próprio do Poder Judiciário , do Tribunal de Co~ 
tas e do Poder Legislativo, a contar do exercício seguinte à vi­
gência desta lei , a dotação necessária para atender às despésas ~ - ' feridas neste artigo . 

Art . 18 - Nos casos omissos aplicam-se, subsi­
diàriamente , as disposições da Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 

• 
1952. 

sua publicação . 

rio. 

/ 
/ 

Art. 19 - Esta lei entra em vigor na data de 

Art. 20 - Revogam-se as dispos ições em contrá-
í-

.tUA.1S , em i lo de novOOl bro de 1964. 
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DRI1 çao FINAL DO PROJ'ETO I 3.652-D/1961 
'" . . 

I Regula process nto da aposentadoria e 
do montepio dos g1strados remunerados 

, . ' pela un'ão dá outras providencias. 

o CONGRESSO CIOllAL DlImE'.r.l: 

Art. 11 - O processo de aposentado ri dos magistr& - . dQS remunerados pela tTnfao, de qualquer categoria ou imstineia, as-
im como dos Mini stroa do !ribnna] de Contas, correrá na Secretari 

do ~ibnnal a que pertencer ou estiver vinculado o aposentado. 
. Art. ,SI - O int ressado, quando se tratar de apo . 

tadorla a Pedido, -dirlg1rá eu requeriment; ao Presidente do Tribu-
- I. ' Da], instruindo-o co c rti4ão do t pc 48 s rviço, se estranho a 

Justiça a que pertencer (art. 192 da CoIistitu1ção). 
§ lA - No caso de apos~tadoria por invalidez (art. 

191, n l .1, da Constituição), o interessado, preljm1.nermente, reque­
rerá ao Presidente do Tribuna] exam 'dico por dois peritos ofi­
ciai , 3untando-se ao proces cóp1 autenticada do respectivo la~ 
do. 

§ ZI - Se a invalidez decorrer d acidente no ser-, 
viço, o interessado promovera a prova perante o Presidente do 1'r1b]i 
na l • 

§ 31 - Para o etei to do parágrafO anterior, quip& 
ra-se a acidente ocorrido no s rviço a agressão of'rida e não prov2 
cada por gistrado no exercício de suas atribu1ççe (art~l78, § lI, 
da Lei n l 1.711, de 28 de outubro de 1952). 

. , 
Art. 3Q - ~atando-se de -aposentadoria compulaor1a 

pelo 1"ato de o magistrado ating1r a 1dade de 70 anos (ar~19l, n l 

lI, da Constituição), o Pr s~dente do Tr1b'lna'; à falta de r quer1-
mento do interessado, quarenta dias antes da datá em que o gistr , 
do completar aquela 1dade, baixara portar1a para que se instaure o 
processo "ex 01"t1cio", tazendo-se a prova da idade pela certidão de 

I 

nascimento ou pela matrícula 40 mag1strado. \ , , , 
Paragrato único - O magistrado, ~ se investir m , I . , 

cargo 1solado ou ao ingressar na carreira jud1c1arla, tara prova de 
idade, juntando a respeet1 va certidão de nascimento para assentamell 
to na sua ma trlcul.a. 

Art. ~I - No ca o de aposentador1 compulsória por . . , 
inva11dez do magistrado, o respectivo preces o ~mente sera inicia-
do depois de julgada, trrecorrlv lmente, a invalidez pelo ~ibunal 
competente (art. 189, n l 1, da ·Constituição). 

Mod. Gf 0 7 
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Art . 50 - O 
formado pela Secretaria do 
do Tribunal ao Ministro da 
sentadoria . 

processo de aposentadoria , depois -
Tribunal , será remetido pelo Presidente / 
Justiça para o fim da decretação da apo- -

, , 
Paragrafo único . Se se tratar de magistrado a que se 

refere o art . 97 da Lei na 3. 754, de 14 de abril de 1960, o processo 
será enviado ao Governador do Estado da Guanabara para a decretação/ 
da aposentadoria (art . 97 , § 70 da Lei nO 3. 754 , de 14 de abril de 
1960) . 

Art . 60 - Do requerimento ou da portaria , a que se 
referem os arts . 20 e 3Q, deverão constar os proventos a que tiver / 
direito o magistrado aposentado . 

Art . 70 - A Secretaria do Tribunal , depois de decr e-, , 
tada a aposentadoria do magistrado , fara o calculo dos proventos que 
cabem ao aposentado , o qual passará a receber , sem inter rupção, como 

, A 
proventos provisorios , a importancia que percebia na atividade . 

Art . 8Q - Feito o cálculo a que alude o artigo ant e­
rior , o Presidente do Tribunal , depoiS de ouvir o Procurador da Repy 
NA, blica da Seçao a r espeito , no prazo de tres dias , soe homologar o cal , , 

culo , mandara expedir o t~tulo de aposentadoria . Em seguida , remete-
rá 9 processo ao Tribunal de Contas da União , para o efeito do dis­
posto no Art . 77 , na III , da ConstitUição . 

§ l Q - Se houver mais de um Procurador na Seção , ~ 
cionará no processo o que f ôr designado pelo Presidente do Tribunal . 

§ 2Q - O Tribunal de Contas , antes de julgar a apo-­
sentadoria, poderá determinar diligências , inclusive para al teração / 

, 
do calculo dos proventos . 

§ 30 - Do t í tulo de aposentadoria constará sempre o 
, #to 

calculo que for afinal aprovado pelo Tribunal de Contas . 
§ 4Q - Após o julgamento do Tribunal de Contas ,o pr~ 

cesso será devolvido ao Presidente do Tribunal , a que alude o art . lQ 
ficando arquivado na respecti va Secretaria . 

Art . 9Q - Os proventos do magistradO aposentadO dev~ 
rão figurar em f ôlha de pagamento organizada pela Secretaria do Tri­
bunal , na conformidade do que tiver sido julgado pelo Tribunal de / 
Contas , e serão pagos na mesma ocasião em que os Ju! zes em atividade 
receberem os seus vencimentos . 

ParágrafO único . Os magistrados em disponibilidade / 
ou aposentadOS da Justiça do antigo Distrito Federal terão as f ôlhas 
de pagamento organizadas conjuntamente com as dos magistrados da in­
vestidura federal , que passaram a ter exercí cio na Justiça do Estado 
da Guanabara . 

Art . 10 - Os aumentos de vencimentos , abonos e grat1 
./. 

Mod. Cf 07 
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ficações concedidos aos magistrados em atividade e que se incõrpõram 
aos proventos do aposentado serão acres cidos àqueles proventos , me~ , 
ante calculo efetuado pela Secretaria do Tribunal determinado pelo 
seu Presidente "ex officio" ou por despacho em requeriment o do inte­
ressado . 

Parágrafo único . O Presidente do Tribunal , após a ~ 
A , 

diencia , em dois dias , do Procurador da Republica que houver funcio-
A, , 

nado no processo , se homologar aquele calculo , mandara que os proven 
tos com o acréscimo sejam incluídos na fôlha de pagamento até que o 

A 

Tribunal de Contas se pronuncie sobre o assunt o . Se o Tribunal de 
Contas considerar indevido o acréscimo ou fizer alguma alteração no 

, A , 

calculo a ele relativo , a diferença) conforme o caso , sera paga ou 
A 

descontada , em folha , nos proventos futuros _ 
Art . 11 - Os beneficiários do montepio da União re­

quererão habilitação ao Presidente do Tribunal oferecendo além da / 
certidão de óbito , conforme o caso , a certidão de casamento do magi~ 
trado falecido ou certidão que demonstre o parentesco do requerente . 

§ 10 - O Presidente do Tribunal mandará publicar o 
edital no "Diário da 
qualquer interessado 
zo , abrir- se- á vista 
pública da Seção . 

Justiça" , com o prazo de 3 dias , a fim de 
impugne ou retifique o pedido e , findo êsse 
do processo , por 48 horas , ao Procurador da 

que 
pr,a 
Re-

§ 20 - Após o parecer do Procurador da RepÚblica , o 
t í tulos/ 

, 
Presidente do Tribunal , apreciando o caso , mandara expedir 
de habilitação a cada um dos benefiCiários . 

§ 30 - O processo , em seguida , será enviado à DiretQ 
ria da Despesa PÚblica do Ninistério da Fazenda para as devidas avel: 
bações e pagamento das pensões. 

Art . 12 - O Auxilio FUneral, _ que se refere o art .40 
da Lei nQ 1. 301, de 28 de dezembro de 1950 , será pago pelo Tesouro 
Nacional à familia do Magistrado, ainda que ao tempo de sua morte e~ 
tivesse êle em disponibilidade ou aposentado. 

§ lQ - O interessado juntará ao seu requerimento ce~ 
tidão de óbito do magistrado . 

§ 20 - O Auxí lio FUneral corresponderá , conforme o 
caso , aos vencimentos ou proventos de um mês . 

§ 3Q - Se o magistrado , ao morrer , ainda exercia o 
cargo , a vaga não será preenchida antes de 30 dias contados do óbito, 
e o pagamento do auxí lio correrá por conta da dotação de pessoal pe~ , , 
manente; se estava , porem, aposentado , a despesa sera custeada pela 
dotação destinada ao pagamento dos proventos da aposentadoria . 

Art . 13 - O interessado ou Procurador da República/ 
poderá recorrer , no prazo de três dias , dos despachos do Presidente 
do Tribunal para o próprio Tribunal . . /1 

Mod. Gf. 07 
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Art . 14 - Ao Procurador da República cabe , nos -
cessos referidos nos artigos anteriores , fiscalizar a aplicação da 
Lei , não podendo assim outra autoridade do Poder Executivo impugnar 
as deliberações do Presidente do Tribunal , ou, havendo recurso (art . 
40 ) , as do Tribunal . 

Art . 15 - Observar-se-~ , no que fôr aplicável , o di~ 
posto nesta lei aos funcionários dos Tribunais Judiciários , do Tri-

A bunal de Contas e aos da Camara dos Deputados e do Senado Federal , 
correndo os processos nas respectivas Secretarias . 

Art . 16 - Os processos de aposentadoria dos magis-­
trados ainda vivos ao ser publicada esta lei e que estejam arquiva­
dos no Tesouro Nacional serão remetidos à Secretaria do Tribunal a 
que alude o art . l0 , para serem nela arquivados . 

Art . 17 - A Diretoria da Despesa PÚblica di stribui­
r~ pelos Tribunais Judiciários à câmara dos Deputados e ao Senado / 

A , 
Federal , a partir da data da vigencia desta lei , o credito orçamen-
, " tario necessario as despesas com o pagamento dos inativos e pensio-

nistas respectivos . 
Parágrafo , 

no anexo proprio do Poder 
der Legislativo , a contar 
lei , a dotação necessária 
artigo . 

" , unico . Constara do Orçamento da Republica , 
Judiciário , do Tribunal de Contas e do P~ 
do exercí cio seguinte à Vigência desta / 
para atender às despesas referidas neste/ 

, 
Art . 18 - Nos casos omissos aplicam- se , subsidiar1~ 

mente , as disposições da Lei nO 1 . 711 , de 28 de outubro de 1952. 
Art . 19 - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

b11cação . 
Art . 20 - Revogam- se as di sposições em contrário . 

COMISSIO DE REDAÇlO, em 11 de novembro de 1964.-
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lParágn .. fo úniClO, Os magistrados em disponibilidade ou aposentados d·!!. 
Justiça do antigo Distrito Federal terão as fôlhas de pagamento organi­
zadas conjuntamente com as dos magLstrado.s de invEstidura fed eral, que 
pa.ssar>:m a ter exercício na Justiça do Estado da Guana,bar~. 

Art. 10 . Os aumentos de vencimentos, abOnos e gr~t.j.ficações o~nce­
did/cs aos magistrados em atividade e que se incorporam aoo proventos do 
aposentado serão acrescidos àqueles proventoo, m~-a.nte cálculo efetuado 
pela Secret.?lria do Tribunal determinado pelo seu Presidente ex oflicio ou 
por despacho em requerimento do interessado. 

Parágraflo único. O Presidente do Tri'bunal, ~pós a audiênola, Em dois 
dias, do Procurador da República que houver func:onado no processo, se 
homologar aquêle cálculo, mandará que 05 proventos com o cc.rés'cimo 
sejam incluídos na, fôlhade pagamento a,té que o TribuIll' l de ConIJas se 
pronuncie sôbI'e o e...ssunto. Se o Tribunal dle Contas considerar indevidQ o 
acréscimo ou fizer algum~ alteração no cálculo ra êle relativo, a diferença 
conflOrme o oa.so, seri pa.gn. ou descontada, em fôlha, nos proventos futuros . 

Art. 11. OS beneficiários do montep'o da União requererão ha.bllltação 
ao Presidente do Tribunal oferecendo além da certidão de óbito, confiOrme 
o caso, a eer,tidão de casamento do magistrado falecido ou certidão que 
demonstre o pare,ntesco do requerente. 

§ 19 O Presidente do Tribunal mandará publicar o edHal no "ntarlo 
da. Just:ça". com o pl'atro de 3 dias ,s. fim d'e que qualquer Intere&ado 
impugne ou retifique o pedido e, findo êsse praZ'<>, abrir-se-á visbl, do 
processo }1Or 48 horas, ao Procurador da República da seção. 

§ 29 ' Após o parecer do Procurador da República, o Presidente do Tri­
bunal, apreciando o caso, manda.rá expedir títulos de htl1bilitação a cada 
um dos beneficiárlios . 

§ 39 O processo, em seguida, será envi'ado à Diretoria da Desl'e8'a 
Pública d/o Ministério da Fazenda para as devida.s e..verbaç6es e pagamento 
das pensões. 

Art . 12 . O Auxilio Funerah a que se refere o art. 4() da; Lei n9 1. 30'1, 
de 28 de dezembro de 1950, será pago pelo Terouro Nacional à familia do 
Me..gistnlldo, ainda que ao ,tempo de sua morte .estiJvesse êle em disponi­
bilidade ou aposentado. 

§ 19 O interessado juntalrá ao reu requerimento certitiáJo de óbito do 
magistrado para prova de seu parentesco com o íialecido. 

§ 2'1 O auxllio Funeral oorresponderá, conforme o caso, e..o.s venci­
mentos ou proventos de um mêS. 

§ 39 Se o mag!Stl'ado, ao morrer) ainda elC€Tcin, o ooorgo, a vaga nã'O 
será preenchida antes de 30 dias contadOs do óbito, e o pagamento d'O 
,auxíLio corroerá por conta. da dotação de pessoal penna.nJellte: se estaWt, 
porém, aplC5€ntMlo, a despesa será CUS1teadtlJ pela dOtação destlnadla. a'O 
pagamento d~s proventos da aposentadoria. 

Art. 13 . O int,eressado Ou Procurador da República poderá recorre~ 
no pnazo de três dias, dos despachos do Presidente do Tribunal pa.l'a 'O 
próprio Tribunal. 

Art. 14 . A-o Procurador do). República cabe, IlICS pl'OCes~ referidos nos 
artigos anteriores, fiscalizar ,a aplicação da Lei. não podendo assim Outra 
autor'dade do Poder Executivo impugnar as deliberações do Presidente do 
Ttibunal, ou, havendo recurso (alrt. 49) , as do Tribunal. 
~. 15. Observar-se-á, no que fôr aplicável Q dispo.sto nesta Lei aos 

funcionário.s dos Tribunais Judiciários, do Tribune..l de COntas e aos da 
Câmana dos Deputado.s e do Senado Federal, dOr'l'endo os prooessos nas 
respectivas Secreb::llrlas. 

Art. 16. OS processos de aposen18idorla dos magistrado.s ronda vivos ao 
ser publice.daesta. Lei e que estejam arquivado.s no Tesouro Nacional serão 
l'emetidlos à Secretaria. do Tribunal a que alude o art. 19, para. serem nela 
arquivados. 

ATt. 1'7. A Diretoria da: Deo'Spesa Pública distributrá pelo.s Tribuna~s 
JUdiciáriOS à CâJrla.re dos Depute.d\)5 €i ao SenaJdo F1edeml, a pall"'tir da data 
da vigênoia desta Lei, -o crédito orçamentário necessário às despesas com 
o pagamento dos inativos e pensilOnlstes respectivo.s. 

parâgrafo muco. C()nsOOll'â do orçamento da República., no an'exo 
próprio do Poder Judieiãrio, do Tribunal de COntas e do PIOder Legislativo, 
s. contar do exerofclo seguinte à vigência desta. Lei, a doblção necessária 
para. atender às despeslbS referidas neste artigo. 

Art. 18. Nos Ca,s()S omissos apllcam~, s'Ubsidi'àrtamente, as disposições 
da Lei n9 1. 711, d~ e IOUtubro de 1952. 

Art. 19. Esta I tmrá em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposl es contrário. 

- .. 
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o Congresoo Nacional decreta.: 
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REGULA o PROCESSAMENTO DA APOsENTA­

DORIA E DO MlONTEPIO DOS MAGISTRADOs 

REMt7NERADOs PELA UNIÃo, E DÁ OU1'RAS 
. • PROVIDÊNCIAS 

.!'J't. 19 O proce.sso de a~osent~or~a dos magistrados remuneNd-OS pela 
Uruao, de qualquer categona ou lnstan<:la, 3;S51m Clamo dos Ministros do 
Tribunal de COUtlaS, corDerá na Secretaria. do Tribunal a que pertencer ou 
estiver vinculado o aposenw:do. 

Art. 29 O intere.s.sado, quando se tratar de aposentadoria a pedido 
dirigirá. seu 11€querimento ao Presid'ente do Tribunal, inStruindO-o com cer~ 
.tidão do ,tempo de serviço, se estranho à Justi9B- a. que pertencer (art. 192 
da Constituição). 

§ 19 No,) oaso de aposent.1doria por invalidez (art. ~. 91, n 9 I da consti­
tuiçãO), o interesSado, preliminarmente, requererá ~ Presidente do Tri­
bunal exame méd!.co pOr dOis peritos Oficiais, juntando-se ao prooesso 
cóp~ JlJutenticada do respectivo lauÓO. 

l§ 29 Se a invalidez decorrer de acidente OC'Orl'ido llJO serviço (art. lil2 
dl;ll Constituiçãio) o interessado promoverá a. ,prova do acidente perante 
o Presidente do Tribunal. 

§ 39 para o efeito do parágrafo anterior, equÍllIU'la-se a. acidente (lcor­
rid'O no serviço a agressão sofrida e não provocada por magistrado no 
exercício de sua.s atribuições (~t. 17~, § 29, da Lei nO 1.711, de 2'3 de outu­
bm de 1952). 

Art. 39 Trate..ndJO-se de aposentadoria compulsótla pelo fato de o ma­
gistrado atingir a idade de 70 anos (art. 1!H, n 9 lI, da COnstituição), o 
~esidente do Trib'Unal, à fa100. de requerimento do intere.':lsado, quarenta 
<M.a.s antes da data em que 'o ma.gistrado completar JlJquela idade, baixará 
portaria. para que se instlatuxe o processo "ex officio", lIarendo-se a. pnova. 
da idade pela cerLidão de nascimento ou pela matrícula. do magistradO. 

parágrafo único. O magistrado, ao se investir em cargo isollld'.:> OU ao 
ingressar na carreira judiciária, fa.rá prova de idade, Juntando a respectiva 
certidão de nascimento paro. assentamento na sua matricula. 

Ar,t. 49 No caso de aposentadoria compulSória por invalidez do magis­
tradlo, o respectivo processo somente será iniciado aepois de julgada, irre~ 
cornvelmente, a invalidez pelo Tribunal competente (art. .189, n9 1, da 
Constituição) . 

Art. 59 O processo de aposenbldoria , depois de informado pelia Secre­
te.ria do Tribunal, será remetido pelo Presidente do Tribunal ao Ministro 
da Justiça para o fim da. decretaçãJO da aposenta.dorla. 

lPa.rágrnfo único. Se se trata.r de magistl:irOOo a. que se refere o art. 97 
da Lei n9 3.754, de 14 de abril de 1960, o proces.so será. enviado ao Go­
vernador do Estado da. Guanabara. para a decretação da. l1!POSentadoria 
(art. 97, § 7° d·a. Lei n 9 3.754, de 14 de abril de 1960>. 

>Art. ô9 Do r,equerimento i()U da. portaria ,a que se referem 09 arts. 29 
e 3'1, deverão constar os proventos a que tiver direito o magistrado apo­
sentado. 

Art. 79 A Secretaria do Tribunal, depois de decretada a apOSentadorlla 
do IJlt1gistrado, fará o cálculo dos prov.entos que cabem 6.0 aposentado, o 
qual passará a receber, sem jnterrupção COmo proventos provisór1QS, til. lm­
portânci,a que percebia na atividade. 

AT.~. 89 F1e-ito o oáloulo a que al'Ude o artigo anterior, I() Pra,-'ãdente do 
Tribunal, depicis de 'Ouvir o ProcuradOr da República da seção 6J respelto, 
no prazo de três dias, se homOlogar o cálculo, mandará expedir o título 
de aposentadoria. Em seguida, l'emeterá o processo ao Tribunal de COntas 
da UniãO, paru. o efeito d'O disposto no Art. 77, n9 111, da Constituição . 

. § 19 Se houver mais de um Procurador na. SEção, funcionará no pro­
cesso o que f'Or designado pelo Presidente do Tribunal. 

§ 2° O Tribunal de Contas, antes de juo1g&" a 81pose!ll.1ladlOliJa. -potderá 
determinar diligências, inclusive para a lteração do cálculo dos proventos 

§ 39 D'O título de aposentad'Oria constará sempre o cálculo que fór 
afinaI aprovado pelo Tribunal de OOntas. 

§ 49 Após o julgamento do Tribtmal de contas, 'O processo .será devol­
vido au Presidente do Tri,bunal, a que alude 'O art. ,1.9 ficando arqu.vado 
na res;>ectiva Secretaria. 

Art. 99 Os provenoos do magistrado aposentado deverão figurar em 
fôlha de pagamento organizada pela. S ecretari>l, d'O Tribunal, na conformi­
dade do que tiver sido julgado pelo Tribunal de Contas, e serão pagos na 
m~a ocasião em que 06 Juízes em atividade receberem os ISeu.s ven­
cimentos. 

- ------- - - - - - -

• 
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E; ~mmAS DO SEHADO FEDERAL ao Proj e­
to de Lei da Câmara aos Deputados 
(I ue regula o proce:-::: sarnento da apo -
sentadoria e do mont epi o dos Magi s ­
trados remuner ados pel a União , e dá 
outras orovidência s • • 

NQ 1 

Ao art . 2º,§ 2Q. 
... 

SUDrima . .1- se aS exoressoes : 
"ocorrido ll e "a.o acidente". 

NQ 2 

(destaque em Plenário ) 

Ao art . 12 , § 10. 
Suprima- se a expressão : 
"para prova de seu parentesco com o falecido f1

• 

NQ 3 
(destaque em Plenário ) 

Ao art . 15 . 

Suprima- se o citado artigo . 

SENADO FEDERAL, EH /3 DE AGÔ:""TC Di: 1964. 

1~/~~ . 

C1UILLO NOGU~IRA DA GA:.IA 

Vice- Presidente , no exercí cio da 
... 

Presidencia 



PLC NQ 
fi fi 

3 652-A/ 61 , 
66/64, 

na C.D. 

no S . F . 



, 

~ -. ". -.. -'-" . 
4 t', . . , ' ;' . . .. . 

lo, "I f . ', o...... , 
./I~' • .. J. _ L. _"",' .".t·~ 

.; ,. 

03386 14 A:~6~ 

CÂMARA DOS OEPilT'AI~ 

I 3 de agôsto de 1 964 

Senhor Prine-iro Secretário , 

Tenho a lOnra de comunicar a Vossa Excelên -
cia , a fim Qe que se digne levar ao conheci ento da 

A Camara 

(tOS Deputados, que o Senado Federr..l aprovou , com eI1endas , o 

projeto de lei , (ns. 3 652-l>, de 1 961, na Cârtlara dos Depu­

tados, e 66, de 1 964, no Senado ) Que regula o processrunen-

to da a osentador-l a e do montepio dos l:aeistrados rerlUnera -
d 1 U · ... , , ~ . d A • os pe a nlao , e na ouvras rrovl anClas . 

2 . Em élnexo , encaminho a Vossa Excelência 
, 

auto~rn.fos 
, A 

referentes as emendas em apreço , bem como, em 

os 

de -... 
voluçao, um ,'os da r-roposição ~rir:·i tiva , oriunda dessa Casa. 

Para acomnanhar o estudo das emendas do Se . -
, 

néWO né1.S Co: lis sões cOTI~,etentes da Cânara dos Deputados , na 

forma do flrt . 39 , § lQ, do Re;3imento Comum , foi designado o 

Senhor Senador Eurico Rezende , relator da matéria na Comis­

são ele Finanças . 

Aproveito a o90rtunidade para renov~r 
sa Excelência os protes:os de min' a nerfeita estima e 

tinta considera~ão . 
~ 

a Vos -
dis-

-
Sen ôor .. d81berto J. Sena 

L' . , . ecreuarlo e~ exerclclo 

Sua Excelência o Senhor Deputado José Bonifácio 

Prineiro SecretcÍrio oa Câmara dos De lUtados 

VB/ 
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Ao art . 2 Q , § 

Suprimam- se as 
"ocorrido ll e 

NQ 1 

2Q. 

El·:ENDAS DO SENADO FED3RAL ao Proje­
to de Lei da Câmara dos Deputados 
C1ue r egula o processamento da apo­
sentadoria e do montepio dos Magis -

'" , trados remunerados pel a Uniao , e da 
outras providências . 

.... 
expressoes : 
li do acidente ll • 

NQ 2 
(destaque em Plenário) 

Ao art . 12 , § lQ. 

Sl prima- se a expre~sio : 

"para pro';a de seu parentesco com o falecido". 

NQ 3 
(destaque em Plenário) 

Ao art . 15. 

Supr i ma- se o citado artigo . 

S:2:NADO FEDERAL , EM /3 DE 

Clli aLLO n OGUEIRA DA GAllA 

Vic e-Pre sidente , no exerc{cio da 
... 

Pr ' sid encia 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CCHISS O DE CONS~ITUIÇKo :z JUST IÇA '- -~ 

PPOJ~TO Nº 3.652/61 

tadoria 
nerados 
cias . 

Regula o processamento da aposen 
e do montepio dos magistradosAremy ... , 
pela Uniao e da outras providen -

RELATÓ 10 

P~LMh .. 
o 9~1!t~em ex-Deputado Menezes Oortes, na passada 

Legis18tura, apresentou a esta Casa o Projeto nQ 3.652/61 que 
IIregula o processamento da aposentadorla e do montepio dos ma -
gistrados remunerados pela União e dá outras providências" . 

.. , 
• 

; 

'1":1 
, .. , '. 

Sem pronunciamento, na forma regimental (Art. 91 ), 
foi arquivado e voltou a esta Comissão, f ace ao requerimento de 
desarquivamento subscrito pelo nobre Depu ado Martins Rodrigues, 
na qualidade de Lider de Partido. ~ 

Em 11 de junho do ano em curso, foi distribuído 
, ~ 

ao ilustre Deputado Jose Meira que, por motivos .de força maior , , .... 
ate a presente data, nao teve oportunidade de apresentar seu 
pronunciamento . 

" .... Assim e que, par2 nao dilatar mais o prazo de 
.... ... 

sua tramitaçao, avocamos a presente proposiçao . 

de, ao 
zia em 
e que, 

Parece-nos preciso referir ,nesta oportunida­
Projeto nQ 4.532158, oriundo do Poder Executivo que tr~ 

,.." .. 
seu bojo materia correlata a versada no projeto em tela 
nesta Comissão, teve como relator, o ex-Deputado Joaquim 



f 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
.... . 

- ... Durval , que se manifestou pela sua aprovaçao . Para ilustraçao 
nos permitimos destacar de seu brilhante parecer: -

-" , O projeto vem sa~ór uma situaçao anormal que de 
ha muito tem provocado reclamaçoes dos interessados ... <aposenta -
dos, pensionistas ~ivis e militares) , com repercussao _no Poder 
Legislativo, atraves de numerosos pedidos de informaçao , o que 
vem ocorrendo a respeito. 

" 
êle fjcê.. , pra 
a Diretor ia da 

j'.tualmente, quando o funcionário ' aposentado, -
camente , desligado do seu Ministério e vinculado 
Despesa. Pública , do Minis ério da Fazendê.. . 

11 :este sistema retarda a solução definitiva dos 
processos , como é f ácil de deduzir . Em ~imeiro lugar purque a 
Diretoria da Despesa Pública recebe os urocessos de auosentado­
ria dos funcionirios de todos os Minjsterios civis e milit ar es 
e dos órgãos direta.mente subordinados à Presidência da Repúbli -

rl " 1 ca . ~ um numero elevadlssimo de processos que de~em ,ser exam -
nados com cuidado , pois o ~rabalho da Diretoria ne.o e apenas d 
rotina ou s!mpl~smente meqanico , mas de apurado estudo , em f ace 
da l~gi~léçao sobre a materia. , _segundo lugar , os assent~me _ 
os lndlviduais nerm necem nos orgaos de Pessoal dos Minist -

rios de origem e~ dal, numerosa s dilit;ências para informações , . 
necessarlas e que, forçosamente , retardam o andament o dos pro -
cessos . 

- ~ " _ ~ a~inistraçao sentiu o problema e determinou a 
Seçao _de Orgenizaçao que estldasse o assunto e apresentasse a 
solucsao adequrdG. a sanar tais irregularidades . 

" A soluç&o se ,en~ontra neste projeto de l~i , pelo 
qual se transferem para os o~g&OS de Pessoal dos Minist~rios c1 
v~s e mili ares f ~as atribuiçoes atualmente ~onferidas a DiretQ 
rla da Despesa Pub~ica, no gue se refere o ca~culo de provento 
d~ ap~sen adoria, a concessao do abouo provisorio , a transform 
çao des e em pr,ovento defi~i ivo e Atodas as demais at ivigades 
correla~as, ate a Nel aboraçao das folnas de pagamento , alem de 
conces sao de pensoes civis e militares" . 

... 
" Para atender aos encargos que lhe sao 
o projeto cria nos ór~ãos de Pessoal dos Ministér os 
de ina ivos e uma seçao de pension stas <art. 11). 

atribu gos , 
uma seçao 

n 

Prosseguindo , refere - se o ilustre relator a com-
" pe encia dos - - " orgaos do Pessoal dos varios Ministerios , analisa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

do-a, paro concluir pela constituciona.lidade e juridicidade da 
. ~ 

proposlçao, o ue teve a 
, rw ~ \ 

ratifica- la a aproveç&o unanime desta 

Comissão . 

- - -

Pas::,amos agora a analisar o presente projet o de 
inici2tiva do ex- Deputado Menezes Côrtes . 

P lo seu conteudo e, comparando ao retro coment 
" do, adnitimos que , com aquele espfrito observador que lhe era 

peculiar , haj~ S. Exa ., partido do principio da descentraliza -
ção proposta pelo próprio Poder Executivo e particularizado SUa 

... 
proposiCJE.O no que tenge ao processamento da aposentadoria e mo 

pio dos m~ jstrados remunerados pela União , incluindo em seu 
... , 

corpo a emenda sugerida pela Com:.ssao de Serviço Públic , exten-
A 

~ 

siva aos func_on&rios dos ribunais Judiciários e aOs da Camara 
dos Deputs.dos e do Senado l"ederal , correndo os processos nas 
respectiv~s Secretarias . 

o ' , , . bserve- se que ha obedi neia a mesma s s ematlca , -, ... 
a essencia e a mesm~, as teses de am os nao se distanciam . 

o objetivo principal ' a apartação da Diretoria 
, 

da Despesa Publica dos proces~ns referen es a aposentadoria , ez 
pediç~o de títulos de inatividade , de proventos provisóriOS em 

,. , 
falhe. de p:,gamento ate o reej stro da aposentadoria no Tribunal .. ,. 
de Contas e outras providenciLs mais , atribui ndo- as t odas aos 
, ... 
or aos respectivos , relacionados no Art . 15 do ~ojeto 

Fsito êste histórico , cumpre~nos dar pronuncia -
mento sôbre o Pr~jeto n Q 3 . 652/61 . J~lg~tuna sua aprecia -- . . ' ç aO pOlS \' lra realmente sc-nar uma lacuna , visto que a descent r .ã ... , 
lizaçao racional dos serviços , na pratica , bons resultados tem 
proporcionado em vários campos de experimen ação . Há muitos mi 
lhares de nrocessos enfileirados nas nrateleiras da Diretoria . -

---------- - -
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da Despesa PÚblica, outros t2:.ntos, milhéres, emontoados em des.,f! 
linho pel~s salas da leIa Diretoria, o que torna uase impossí­
vel m~ atendimento satisfêtório das Partes interessadas. A 80 -... ~\ 

luçao proposta se nos afigura pois de marcante interesse para 
... " uma pronta e melhor execuçao dos trabalhos do proprio M niste -

rio da Fazenda. ~stabelece o projeto disposições que visam fin 
N 

dar com essa situaçao de dificuldade imensa para a~~ngir a fin 
lidade desejada. 

PAR C E R 

Como se harmonize com a nossa legislação geral e 
... I 

nao colida com os textos constitucionais, manifestamo-nos por 
sua constitucionéüidade e juridicidad • 

Justiça, 
Sala das Sessões da 

em 20 de agôsto de 1963. 

N • ~ 

Comissao de Constitu~çao e 
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CÂMA RA DOS DEPUTADOS .... 
COMISSAO DE CONSTITUI ÃO E JUSTI 

.... 
PARECER DA COMISSAO 

~ ~ N' A Comissao de Constituiçao e Justiça , em reuniao ordinaria 
da sua Turma liA", realizada em 20.8 . 63, opinou, unânimemente, pela -

, . ... 
constitucionalidade e Juridicidade e, no mer1to, pela aprovaçao do PrQ 
jeto nQ 3 652/61, nos têrmos do Parecer do Relator . 

A 

Estiveram presentes os senhores deputados: Arruda Camara -
no exerclcio da Presidência, Tarso Dutra - Relator , Manso Cabral, Lae~ 
te Vieira, Geraldo Freire , Rondon Pacheco, Dnar Mendes , Rogê Ferreira, ... 
Ulysses Guimaraes, Lenoir Vargas, Wilson Roriz, Manuel Barbuda . 

Brasllia, em 20 de agôsto de 1963. 

,~M~ 
ARRUDA CAMARA no exercí cio da 

A 

Presidencia 

rf/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO NQ 3 652-C, de 1 964 

Emendas do Senado ao projeto "n. 3652-B, 
de 1 961, da Câmara dos Deputados, que 
regula o processamento da aposentadori~ 

... 
e do montepio dos magistrados pela Uniao 

, A 

e da outras providencias. 

O Projeto volta à 
do Federal. 

A A 
Camara Pars gpreciar aS tres emendas do Sena-

As duas primeiras se referem ao processamento das aposentado-... , 
r ias e pensoes dos membros do Poder Judiciario. 

A terceira exclui do Projeto o artigo 15 que, visando a siste-
matizar os pagamentos dos aPosentados e pensionãitas, determinam sejam 
incluídos recursos financeiros para atender a esses encargos nos anexos , , 
proprros do Poder Judiciarios, Tribunal de Contas e Poder Legislativo. 

Cabe informar que, por lei especial, os servidores e Ministros 
, ..., 

do Tribunal de Contas ja recebem seus proventos e pensoes atraves do ane-, .. 
xo orçamentario relativo aquele Trihuna1. 

Em 5 de novembro de 1 964. 

Guau~ tA~ '---
Fernando da Silva, 

Assistente de Orçamento. 

lapg. 

Mod. Gt 07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISslo DE OBCAMENTO-

, 
Relatorio: 

PROJETO NQ 3.652-61 

Emendas do Senado ao Proje­
to nQ 3.652-B, de 1961, da 
Camara dos Deputados, que r,! 
gula o processamento da a~o­
sentador1a e do montepio aos 
magistrado~ remunerados pela 
Unlso, e da outras providen­
cias. 

,. 
Ao Projeto 3.652/61, o Senado ~presentou tres 

emendas. A primeira manda suprimir as expressões "ocorrido" 
e udo acidenteU , no texto do § 2Q do art. 2Q do projeto. A 
segunda visa excluir do art. 12 § lQ as palavras "para pro­
va de seu parentesco com o falecid ti. A terceira pretende - -a total exclusao do art. 15 da proposiçao. 

A Comissão de Constituição e Justiça da Câma--ra, ao apreciar as inovaçoes feitas pelo Senado, aprovôu-as 
integralmente. A fundamentação dessa decisão, quanto às d s 
primeiras emendas, foi a de que as duas emendas são dá reda· - -' çao, aprimorando o texto da proposiçao. Quanto a emenda nQ 
3. a decisão da Comissão de Justiça se baseou Dás seguintes -razoes: - , . "Se pudesse ser cindida ess·a propos iça0 acessor la., , 

seria de ser rejeitada no que tange aos funcio~ , 
rios judiciarios e da justiça de contas. QUanto ... , "-

aos servidores legislativos, estes ja tem seu 
prol o regime de aposentadoria preVisto no art1-, 
go que, por isso, contraria a tecnica legislati-
va" • 

Parecer 

Concordamos plenamente com o pronunciamento da 
Comissão de Constituição e Justiça., no que se refere às '.dua.s 
primeiras emendas. Realmente, pensamos que elas melhoraram o 
texto do projeto. 

Por isso, nosso parecer é pela aprovação de am-
bas. , 

Quanto e emenda nQ 3, entretanto, temos de dis-
cordar. 

Mod. Gt 07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
2. 

A fim de melhor nos esclarecermos a respeito do ... 
assunto, fomos ouvir o sr. Diretor Geral da Secretaria da C~ 
mara dos Deputados, que nos informou oonstituir reivindica ~ - - ... çao da Associaçao dos aposentados da Camara o disposto no art. , 
15. Ao contrario 'do que fundamentou o parecer do relator da 
Comissão de Constituição e Justiça, a aposentadoria dos ser-
vidores legislativos não se processa perante o Poder Legtsl~ 
tivo mas perante os órgãos do Executivo, o que cria proble -
as difioílimos aos servidores que se aposentam. Portanto, é 

~ A _ 

do interesse desses servidores a manutençao do art. 15 do pr2 • #IV' ,. __ 
. Jeto. Isto nao -criara quaisquer Qnus para a Uniao. Processa-
da perante órgãos do Executivo ou do Legislativo, a aposenta­
doria terá de ser concedida e paga pelos cofres federais.Por­
tanto, nada justifioa a supr ssão do art. 15, que muito faoi­
litará o cumprimento dos dispositivos constitucionais e le -
gais a respeito de aposentadoria. Rejeitamos, portanto, a e-

" -menda nQ 3, sendo nosso parecer oontrario a sua aprovaçao. 

Sala da Comissão, 21 de outubro de 1964. 

\ 

Benedito Vaz 
Relator. 

Mod. Gt 07 
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CCHISSÃO DE ORCAMSNTO 

PROJETO NQ 3.652-C/1961 

Emendas do ~enado a O ~ojeto nQ 

3 . 652-B , de 1961 , da Camara do~ 
Deputados, que regula o proce~s~ 
mento da apo~entadoria e do mon 
tepio do~ magis~rados remuneraqos 
pela Uniao, e da outras providen 
cias. 

... 
PAFECEP DA COMIS AO 

.. 
.1 Comissao d 

... 
Orçam nto, em reuniao pl na , 

extraordinaria, realizada em 28 do corrente, aprovou parecer do , 
Sr. Benedito Vaz, favor~vel ao Projeto nQ 3.652-C/61 e AS emen-

./ , 
das 1 e 2 OreI' cidas pelo Senado e contrario a de nQ 

.. 
3 , tambem 

oferecida pelo Senado, o referido Projeto. 

stiv ram presentes os , rs . Guilhermino de 
Oliveira, Paulo , arasate, Clovis Pestana, Janduhy C~rn(lll!iro, r-

A ,. 
mando Carneiro,digo, Armando Correa, N5.10 Coelho, Nogueir~ de r{~ , 
zende, Jose Carlos Teixeira, Lourival Baptista, Bento Gonçalves, 
Newton Carneiro, Y~nde~ d(lll! Moraes, Janary Nunes, Benedito Vaz, , . 
Bias Fortes, Aecio Cunna, uy Santos , Raphael ezende, Aloysio ,. 
Nono, Paulo Macarini, Carneiro de Loyola, Edgard Pereira, Wilson 

... A 

Falcao, Odilon Ribeiro Coutinho, Aloysio de Castro, Antonio Feli , 
ciano, Dyrno Pires, Chagas odrigues e Getulio Moura . 

Sala da Comissão, 28 de outubro de 1964. 

Jad. 

---+~~~~~41~e~_~p~r~e~ 
o dA Presidencla 

B~nedito Vaz 
Relator 

Mod. Gt 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO NQ 3652/61 

Autor: Dep. Menezes Cortes 

, 
Relatorioj - Adoto aquele que foi apresentado pelo ilustre Depu-... 

tado Tarso Dutra, Relator do Projeto na Comissao de 
"" Constituiçao e Justiça. 

PARECER: - Favorável com as emendas abaixo . A Primeira visa a 
substituir a palavra tl subordinado" por "vinculado", 

, A "" 

que achamos mais propria, data venia , para definir as relaçoes 
entre os juizes e os Tribunais . A segunda emenda extende a ap11 

"" caça0 dos objetivos do Projeto aos Ministros do Tribunal de Con , 
tas . Outra emenda torna exténsivos aos funcionarios do Tribunal 
de Contas os beneficios constantes do Art . 15 do Projeto . E a 
, A , 

ultima, finalmente , preve os recursos necessarios ao cumprimen-
"" to do que dispoe o Projeto . , 

Assim, com parecer favoravel ao Projeto , apresentoas 

seguintes emendas: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO NQ 3652/61 

EMENDA NQ 1 : 

Redija-se da seguinte forma o artigo lQ do 
Projeto: 

Art . lQ - O processo de aposentadoria dos 
magistrados remunerados pela Un~ 

ão , de qualquer categoria ou instância, a~ 
sim como dos Ministros do Tribunal de Con­
tas , correrÁ na Secrêtaria do Tribunal a 
que pertencer ou estiver vinculado o apo -
sentando . 

... 
Sala da Comissao , de 

- -
ermino de Oliveira 
Relator 
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PROJETO NQ 3652/61 

EMENDA NQ 2: 

Redija-se o art. 15 da seguinte forma: 

, , 
Art. 15 - Observar-se-a, no que for ap1ica-

ve1, o disposto nesta Lei aos f~ , , 
cionarios dos Tribunais Judiciarios , do Trl 

A 
buna1 de Contas e aos da Camara dos Deputa-
dos e do Senado Federal , correndo os proce~ 
sos nas respectivas Secretarias. 

~ 

Sala da Comissao , de de 1963. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO N2 3652/61 

EMENDA Nº 3: 

Acrescente - se onde convier: 

, 
Art . - A Diretoria da Despesa Publica dis-, , 

tribuira pelos Tribunais Judiciarios, 
, A • 
a Camara dos Deputados e ao Senado Federa+ , a 

A , 

partir da data da vigencia desta Lei , o credi-
, " to orçamentario necessario as despesas com o 

pagamento dos inativos e pensionistas respecti 
vos . 

, Y • ' Paragrafo unlCO - Constara do Orçamento da Re -, , 
pUblica, no anexo proprio do , 

Poder Judiciario, do Tribunal de Contas e do 
Poder Legislativo, a cont ar do exerclcio se- * 

.. " A IV' gUlnte a vigencia desta Lei , a dotaçao necess~ 
A 

ria para 
artigo. 

atender as despesas referidas neste * 

Sala da Comissão , de 

ermlí10 
Relat 

de 1963. 

~----------------------------------------------------------------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO NQ 3652/61 

ENENDA NQ 4: 

Redija- se o artigo 12 da seguinte forma: 

, 

Art . 12 - O auxílio funeral a que se refere 
o art . 40 da Lei 1 . 301 , de 28 de , 

dezembro de 1950, sera pago pelo Tesouro F~ 
, ! . 

deral a f~lia do Magistrado , a1nda que ao 
tempo de sua morte estivesse êle em disponi 
bilidade ou aposentado . 

§ lQ - O interessado juntará ao seu requerá 
... , 

menta certidao de obito do magistra-
do para prova de seu parentesco com o fale ­
ci do . 

§ 2Q - Igual 

§ 3Q - Igual. 

... 
Sala da Comissao , de 

Relator 

de 1963 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIsslo DE ORCili1ENTO 

PROJETO NQ 3652/ 61 

Regula o processamento da aprosenta­
doria e do montepio gos ma~istrados 
remunerados pela Uniao e da outras* 
provi dências. 

P~~ECER DA COMISSÃO 

N N 

A Comissao de Orçamento , em r ew1iao plena extraordi -
n~ria realizada no dia 20 do corrente , aprovou, unânimemente , par~ 
cer do Sr . Guilhermino de Oliveira , favor~vel ao projeto n Q 3652/ 61 
e aS emendas (4) apresentadas pelo Relator . 

Estiveram presentes os Senhor es Deputados: Guilhermi ­
no de Oliveira, Ruy Santos , Louri val Baptista, Ary Alcântara , New -
ton Carneiro , Saldanha Derzi , P11nio Lemos , Milton Dutra, IDsni Re -
gis , Clemens SampaiO , Janduhy Carneiro, Correa da Costa , GetÚli o !~ 
ra , Carneiro de Loyola , Clovis Pestana, Afrânio de Oliveira , Benedl 
to Vaz , Janary Nunes , Paulo Macarini , Dnar Mendes , Wilson Falcão , ~ 

tônio. Feliciano, Bento Gonçalves , Floriano Rubim, Bias Fortes , AliQ , , 
mar Baleeiro, Argilano Dario , Theodulo Albuquerque , Ernani Satyro , * 
Zacharias Seleme , Floriceno Paixão , José Rio , Osmar Grafulha, Adahü 
Barreto , Paulo Sarasate , Alde Sampaio, Furtado Leite , Maia Neto , J~ 

ro Brum, Fernando Gama e Odilon Coutinho. 

Sala da Comissão , 

Guilh rm~ de liveira 
Relator 

I , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER DA COMISsl0 DE FINANÇAS 

A Comissão de Finanças em sua 3il Reunião Ordiná-,. 
ria, realizada em Z9 de abril de 1964, sob a presidencia do Senhor 
Cesar Prieto, Presidente e presentes os Senhores Manso Cabral, ttl­
timo de Carvalho, Clovis Pestana, Tuty Nassi!, Ath1é Cury, Zaire 
Nunes, Paulo Coelho, Souza Santos, Raul de Goes, Wilson Chedld,Can 
t!dio sampaio, Osslan Araripe, Oscar cardoso, Flaviano Ribeiro e 

A 

Bivar Olinto, opina, por unanimidade, de acordo com o parecer do 
relator, Deputado Souza Santos, pela aprovação do Substitutivo a~ 
xo pelo mesmo oferecido ao Projeto nQ 3.652161 que tlregula o pro­
cessamento da aposentadoria e do montepio dos magistrados remunera 
dos pela União e dá outras providências", adotando-o. 

Sala das de Finanças, 
de abril de 1964. 

CESAR PRIETO - Presidente 

OUZA SANTOS ~ Relator 
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CESAR PRIETO - Presidente 
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